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RESOLUÇÃO N° 008, de 18 de Agosto de 2016.
SÚMULA: Aprova Regimento Interno do Conselho Tutelar de Alto Paraíso.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Alto 
Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no que lhe confere a Lei nº 0288/2013;
CONSIDERANDO, a reunião ordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 010/2016, 
do dia 16 de Agosto de 2016, às 15:00 horas, na Secretaria de Promoção Social;
CONSIDERANDO, que foi apreciado e aprovado o Regimento Interno do Conselho 
Tutelar de Alto Paraíso.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente (CMDCA), conforme segue:
REGIMENTO INTERNO
CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINALIDADE
SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. O Conselho Tutelar de Alto Paraíso, instituído pela Lei Municipal nº. 022 de 21 
de Junho de 1994, alterado pela lei 004/2004 de 30 de Março de 2004 e reorganizado 
pela lei 0288 de 21 e Agosto de 2013, como órgão permanente e autônomo, não 
jurisdicional, a partir desta data reger-se-á pelo presente Regimento Interno, 
elaborado segundo as diretrizes traçadas pela Lei Municipal e pela Lei Federal nº. 
8.069 de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
Art.2°. São atribuições do Conselho Tutelar:
I. Atender as crianças e adolescestes nas hipóteses previstas nos artigos 98 e 
105, aplicando as medidas previstas no artigo 101, I a VII, todos da lei n°8.069/90. 
II. Atender e acompanhar os pais ou responsáveis, aplicando as medidas previstas 
no artigo 129, I a VII, do mesmo estatuto. 
III. Promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:
a) Requisitar serviços públicos nas áreas da saúde, educação, serviço social, 
previdência, trabalho e segurança;
b) Representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 
injustificado de suas deliberações.
IV. Encaminhar ao Ministério Público noticia de fato que constitua infração 
administrativa ou penal contra os direitos da criança ou do adolescente.
V. Encaminhar a autoridade judiciária os casos de sua competência.
VI. Providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 
previstas no artigo 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional. 
VII.   Expedir notificações.
VIII. Requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando 
necessário.
IX. Assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 
para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente.
X. Representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 
previstos no artigo 220,§ 3°, inciso II, da constituição federal.
XI. Representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda ou suspensão 
do poder familiar;
a. Elaborar o seu regimento interno, que devera ser aprovado por maioria absoluta, 
atendendo as disposições desta Lei (Resolução n° 75/2001, do CONANDA).
§ 1°. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas por autoridade 
judiciária mediante provocação da parte interessada ou do representante do 
Ministério Público.
§ 2°. A autoridade do Conselho Tutelar para aplicar medidas de proteção deve ser 
entendida como a função de tomar providências em nome da sociedade e fundada 
no ordenamento jurídico, para que cesse a ameaça ou a violação dos direitos da 
criança e do adolescente.
SEÇÃO II
DA SEDE
Art. 3º. O Conselho Tutelar terá sua sede situada na Rua Josué Baltazar Rodrigues Nº 
1115, nesta cidade, podendo ser alterada desde que o novo local continue a atender 
os objetivos a que se destinam e a proporcionar que todas as atribuições do Conselho 
Tutelar sejam observadas e cumpridas, restando vedada a atuação deste órgão 
em local não apropriado para suas funções, o que será representado ao Ministério 
Público para tomada das providências legais pertinentes.
SEÇÃO III
DA FINALIDADE
Art. 4º. O Conselho Tutelar tem por finalidade zelar pelo cumprimento dos direitos da 
criança e do adolescente, previstos em lei, exercendo as atribuições contidas neste 
Regimento Interno e em conformidade com os artigos 136 e seguintes da Lei nº. 
8.069/90.
SEÇÃO IV
DA ESTRUTURA TECNICA – ADMINISTRATIVA
Art. 5°. O conselho Tutelar terá uma estrutura técnica – administrativa responsável 
pela organização dos serviços, bem como pelo funcionamento do conselho.
§ 1° - O Município, através de seus servidores, ou mediante a cedência de servidores 
da União e do estado, ou celebração de convenio com entidades privadas, assegurara 
o cumprimento no disposto no “caput” deste artigo.
§ 2° - As despesas decorrentes do funcionamento e atividades do conselho tutelar 
serão de responsabilidade da Secretaria Municipal de Promoção social.
§ 3° - O conselho terá fácil acesso aos órgãos técnicos do município para consultas 
e assessoramento.
CAPÍTULO II
DO FUNCIONAMENTO E ATRIBUIÇÕES
SEÇÃO I
DO FUNCIONAMENTO  
Art. 6°. O atendimento oferecido pelo Conselho Tutelar será personalizado, mantendo-
se registro das providências adotadas em cada caso.
§ 1º. O horário e a forma de atendimento serão regulamentados pelo respectivo 
regimento interno, devendo observar as seguintes regras:
a) Atendimento nos dias úteis, funcionando das 8h00 as 18h00, ininterruptamente;
b) Plantão noturno das 18h00 as 8h00 do dia seguinte;
c) Plantão de finais de semana (sábado e domingo) e feriados;
d) Durante os dias úteis o atendimento será prestado diariamente por pelo menos 02 
(dois) conselheiros tutelares, cuja escala e divisões de tarefas serão disciplinadas 
pelo respectivo regimento interno;
e) Durante os plantões noturnos e de final de semana/feriado será previamente 
estabelecida escala, também nos termos do respectivo regimento interno, 
observando-se sempre a necessidade de previsão de segunda chamada (conselheiro 
tutelar de apoio).
§ 2º. O descumprimento, injustificado, das regras do parágrafo anterior, bem como 
das previstas no respectivo regimento interno, acarretará a aplicação de sanções 
disciplinares nos termos desta Lei bem como do regimento interno.
§ 3º. As informações constantes do § 1º serão, trimestralmente, comunicadas por 
escrito ao Juízo da Infância e da Juventude, ao Ministério Público e às polícias, Civil 
e Militar, bem como ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 7º. Os conselheiros tutelares se reuniram ordinariamente, uma vez por mês, na 
sede do Conselho ou em outro local apropriado, em dia e hora a serem definidos 
de comum acordo, e extraordinariamente tantas vezes quantas forem necessárias.
§ 1º – Nas sessões, será tratado qualquer assunto referente às atribuições legais 
do Conselho Tutelar, vedada nas mesmas a discussão de assuntos estranhos ao 
serviço do órgão.
Art. 8°. Compete aos conselheiros:
I. Participar das reuniões ordinárias e extraordinárias;
II. Solicitar ao Presidente sempre que necessárias reuniões extraordinárias;
III.  Garantir que o conselho tutelar funcione como um órgão colegiado, sem 
distinção de cargos na distribuição dos atendimentos;
IV.  Garantir que as criticas em relação às atividades dos membros do conselho se 
dêem em nível de reuniões, mantendo a  seriedade que o trabalho exige;
V.  Garantir sigilo em casos atendidos e/ou em atendimento;
VI.  Zelar, pelo bom nome do colegiado e de suas ações.
CAPÍTULO III
DO EXERCICIO  DO MANDATO
SEÇÃO I
DA NATUREZA DO MANDATO
Art. 9°. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data 
unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo 
do mês de outubro do ano subseqüente ao da eleição presidencial nos termos do 
art. 139, § 1º, do Estatuto da Criança e do Adolescente, conforme redação dada pela 
Lei 12.696/2012. 
Art. 10.  A eleição será convocada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, mediante edital publicado na imprensa local, 03 (três) meses antes 
do pleito eleitoral para escolha dos membros do Conselho Tutelar.
§ 1º. O processo eleitoral para escolha dos membros do Conselho Tutelar será 
realizado sob a presidência do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, sob fiscalização do Ministério Público.
§ 2º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente solicitará ao 
Juízo da Infância e da Juventude da Comarca, com antecedência, o apoio necessário 
a realização do pleito, inclusive, a relação das seções de votação do município, bem 
como a dos cidadãos aptos ao exercício do sufrágio.
§ 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente editará resolução 
regulamentando a constituição das mesas receptoras, bem com a realização dos 
trabalhos no dia das eleições.
SEÇÃO II
DOS IMPEDIMENTOS
Art. 11.  São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar marido e mulher, 
ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o 
cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.
Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste artigo, em 
relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação 
na Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na comarca, foro regional ou 
distrital.
SEÇÃO III
Perda do mandato
Art. 12.  A perda do mandato ocorrerá nos seguintes casos:
I. Infração, no exercício das funções, das normas contidas na Lei nº
8.069/90;
II. Condenação por crime ou contravenção penal incompatíveis com o exercício da 
função, com decisão transitada em julgado;
III. Abandono da função por período superior a 30 (trinta) dias;
IV. Inassiduidade habitual injustificada;
V. Improbidade administrativa;
VI. Ofensa física, em serviço, a outro conselheiro tutelar, Servidor Público ou a 
particular;
VII. Conduta incompatível com o exercício do mandato;
VIII. Exercício ilegal de cargos, empregos, funções públicas ou atividades privadas;
IX. Reincidência em duas faltas punidas com suspensão;
X. Excesso no exercício da função, de modo a exorbitar de suas atribuições, 
abusando da autoridade que lhe foi conferida;
XI. Exercer ou concorrer a cargo eletivo;
XII. Receber a quaisquer títulos honorários no exercício de suas funções, exceto os 
previstos por esta Lei;
XIII. exercer advocacia na comarca no segmento dos direitos da criança e do 
adolescente;
XIV. Utilização do cargo e das atribuições de conselheiro tutelar para obtenção de 
vantagem de qualquer natureza, em proveito próprio ou de outrem;
XV. Acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;
XVI. Exercício de atividades político-partidárias.
SEÇÃO IV
DAS Proibições e Penalidades
Art. 13. São previstas as seguintes penalidades disciplinares:
I. advertência;
II. suspensão;
III. perda do mandato.
Art. 14. Na aplicação das penalidades será considerada a natureza e gravidade da 
infração cometida, os danos que dela provierem, as circunstâncias agravantes e 
atenuantes, e os antecedentes funcionais do conselheiro tutelar.
Art. 15.  A advertência será aplicada por escrito, nos casos de inobservância dos 
deveres previstos no artigo 43, desta Lei, que não justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave.
Art. 16.  A suspensão será aplicada em caso de reincidência nas faltas punidas com 
advertência, não podendo exceder 90 (noventa) dias.
Parágrafo único. Durante o período de suspensão, o Conselheiro Tutelar não 
receberá a respectiva remuneração.
CAPÍTULO IV
DA DIRETORIA E DOS AUXILIARES
SEÇÃO I
DA DIRETORIA
Art. 17. O Conselho Tutelar de Alto Paraíso terá uma diretoria composta por um 
presidente, um vice-presidente e um secretário, que serão escolhidos pelos seus 
pares, logo na primeira sessão após a posse do colegiado, com mandato de um ano, 
admitida uma recondução.
Parágrafo Único – Na falta ou impedimento do presidente, assumirá a presidência, 
sucessivamente, o vice-presidente, indicando-se, entre os demais conselheiros, outro 
para funcionar na reunião como vice-presidente.
Art. 18. No caso em que um membro escolhido para a diretoria perder seu mandato 
de conselheiro ou renunciar ao cargo de diretoria, deverá ser realizado nova escolha, 
no prazo de dez dias da comunicação da perda do mandato ou renúncia, para o 
preenchimento do cargo vago, visando o término daquele mandato.
Art. 19. Ao presidente do Conselho Tutelar compete:
I. Convocar ordinária e extraordinariamente as reuniões do Conselho;
II. Presidir e coordenar as reuniões do Conselho Tutelar de forma dinâmica e 
participativa;
III. Representar o Conselho Tutelar em juízo, perante autoridades e em todas as 
reuniões em que for solicitada a participação do Conselho.
IV. Cumprir e fazer cumprir as normas regimentais e deliberativas do Conselho 
Tutelar, bem como garantir a execução de planos de trabalho;
V. Assinar isoladamente ou em conjunto com o vice-presidente e o secretario as 
correspondências do Conselho Tutelar;
VI. Decidir com o voto de qualidade os casos de empate nas votações;
VII. Autorizar, depois de consultados os demais conselheiros em reunião, a troca 
de plantões entre conselheiros, desde que não haja prejuízo para o andamento das 
atividades do Conselho;
VIII. elaborar, com os demais conselheiros tutelares, a escala de atendimento, de 
plantões e dos cronogramas de visitas.
 Art. 20. Compete ao secretário:
I. Redigir todas as atas das reuniões do Conselho Tutelar em livro próprio;
II. redigir e protocolar todas as correspondências oficiais do Conselho, encaminhando-
as em conjunto com o presidente;
III. manter sob sua guarda e responsabilidade o arquivo de correspondência recebida 
e expedida, livros e outros documentos do Conselho;
IV. elaborar a pauta da reunião após consultar os demais Conselheiros.
SEÇÃO II
DOS AUXILIARES
Art. 21. O Conselho manterá uma Secretária-Geral destinada ao apoio administrativo 
necessário ao seu funcionamento, utilizando-se de instalações e funcionários cedidos 
pela Prefeitura Municipal.
Art. 22. O Conselho na sua estrutura administrativa, que será regulamentada por 
resolução, contará com um Departamento Social, abrangendo as áreas de psicologia, 
de serviço social e de pedagogia e um Departamento Jurídico, cedido pelo Poder 
Público Municipal ou conveniado.
§ 1º. O Conselho Tutelar poderá viabilizar a participação de estagiários universitários, 
das áreas mencionadas neste artigo, em suas atividades;
§ 2º. Caso não haja, injustificadamente, atendimento pelo Executivo Municipal 
dos serviços mencionados neste artigo, o Conselho Tutelar, via deliberação dos 
conselheiros, representará ao Ministério Público solicitando a tomada de providências 
legais cabíveis.
CAPÍTULO V
DA COMPETÊNCIA E DOS PROCEDIMENTOS
SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA
Art. 23.  A competência para atuação do Conselho Tutelar será determinada:
I. Pelo domicílio dos pais ou responsáveis;
II. Pelo lugar onde se encontre a criança ou o adolescente, à falta dos pais ou 
responsáveis.
§ 1º. Nos casos de ato infracional praticado por criança, será competente o Conselho 
Tutelar do lugar da ação ou omissão, observadas as regras de conexão, continência 

e prevenção.
§ 2º. A execução das medidas de proteção poderá ser delegada ao Conselho Tutelar 
da residência dos pais ou responsáveis, ou local onde sediar-se a entidade que 
abrigar a criança ou o adolescente, encaminhando-se o caso, via ofício, solicitando-
se que aquele remeta relatório completo após a plena execução em comento.
Art. 24. O Conselho Tutelar de Alto Paraíso atuará nos limites deste Município, e 
os casos pertinentes a crianças e aos adolescentes de outros municípios serão 
encaminhados às autoridades competentes do município de origem dos envolvidos, 
observando-se, todavia, o disposto no artigo 147 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, no que se refere à competência.
SEÇÃO II
DOS PROCEDIMENTOS
Art. 25. Os procedimentos adotados pelo Conselho Tutelar seguirão as regras 
contidas nesta seção.
SUBSEÇÃO I
DA FISCALIZAÇÃO DAS
ENTIDADES DE ATENDIMENTO
Art. 26. O Conselho Tutelar fiscalizará as entidades de atendimento a crianças e 
os adolescentes por meio de visita e inspeção, por um ou mais de seus membros, 
verificando, basicamente, o cumprimento das obrigações elencadas no art. 94 da Lei 
nº. 8.069/90 (ECA), elaborando o Termo de Visita e Inspeção, que conterá:
I. data e horário;
II. indicação do conselheiro autor da inspeção;
III. qualificação da entidade visitada;
IV. qualificação de quem recebeu o conselheiro para a inspeção;
V. caracterização da entidade (finalidade, diretoria eleita, caracterização dos 
obrigados etc.);
VI. se foram ou não encontradas eventuais irregularidades, descrevendo-as 
detalhadamente;
VII. data e hora do término da visita, com assinatura dos conselheiros que a 
executaram.
Art. 27. As visitas e inspeções serão efetuadas uma vez por mês a cada entidade e 
sempre que houver denúncias de irregularidades.
Parágrafo Único: O cronograma de visitas será elaborado na primeira sessão 
ordinária do mês.
SUBSEÇÃO II
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO
JUDICIAL DE APURAÇÃO DE IRREGULARIDADE
EM ENTIDADE DE ATENDIMENTO
Art. 28. O Conselho Tutelar, verificada a irregularidade no termo de Inspeção, 
representará ao Ministério Público para os fins de aplicação das penas previstas 
no art. 97 do Estatuto, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, via do 
procedimento a ser instaurado com fulcro nos artigos 191 e seguintes da ECA.
Parágrafo Único – Sendo o motivo que originou a irregularidade de natureza grave, 
poderá o Conselho Tutelar, liminarmente, na representação, requerer o afastamento 
provisório do dirigente, inclusive indicando os nomes de possíveis interventores, que 
serão pessoas da comunidade com capacidade para o exercício da função.
Art. 29.  A representação conterá:
I. Indicação da autoridade judiciária a que for dirigida;
II. Qualificação da entidade representada e de seu representante legal;
III. Exposição sumária dos fatos verificados;
IV. Formulação do pedido, com auxílio de profissional habilitado, se for o caso, 
requerendo provas documentais e periciais;
V. Requisição das providências legais por parte do Ministério Público, sempre 
fundamentado o pleito;
VI. Data e assinatura do presidente do Conselho Tutelar;
VII. Rol de testemunhas com endereços, quando se fizer necessário para 
comprovação do fato.
Parágrafo Único. O termo de visita e inspeção ou cópia autêntica, o qual motivou a 
instauração do procedimento judicial deverá ser juntado à representação.
Art. 30. O Conselho Tutelar deve representar ao Ministério Público para que este 
tome providências para iniciar o procedimento de irregularidade em entidade de 
atendimento, na forma da legislação vigente.
Parágrafo Único – O Conselho Tutelar poderá, por intermédio de advogado 
constituído, iniciar o procedimento judicial de apuração de irregularidade em entidade 
de atendimento, quando o órgão assume a condição de parte, integrando a relação 
processual.
Art. 31. O Conselho Tutelar deverá representar ao Ministério Público para a tomada de 
providências na instauração do processo para apuração de infrações administrativas 
previstas nos artigos. 245 a 258, do ECA.
Parágrafo Único – O Conselho Tutelar poderá, por intermédio de advogado 
constituído, iniciar o processo visando à apuração de infrações administrativas, 
elencadas nos artigos. 245 a 258 do Estatuto (Lei nº. 9.069/90), conforme autoriza 
o art. 194 do Estatuto da Criança e do Adolescente. A representação, além dos 
requisitos mencionados no art. 20 deste Regimento, conterá obrigatoriamente:
I. A descrição da ação ou omissão configuradora de infração administrativa com a 
sua classificação legal;
II. A identificação de seu autor com a qualificação do mesmo no preâmbulo;
III. documentos indicativos da autoria e materialidade (termo de visita e inspeção, 
termo de declarações, auto de constatação, etc.).
SUBSEÇÃO III
ATENDIMENTO ÀS CRIANÇAS E
AOS ADOLESCENTES CUJOS DIREITOS
ENCONTREM-SE AMEAÇADOS OU LESADOS
Art. 32. Ocorrendo violação ou ameaça dos direitos de crianças ou de adolescentes, 
o Conselho Tutelar obedecerá ao seguinte procedimento:
I. resumo da queixa ou ocorrência no livro destinado para este fim, ou sistema de 
arquivo informatizado, com a qualificação do informante/denunciante;
II. decisão preliminar que deverá ser tomada na primeira sessão após a notícia;
III. Notificação dos envolvidos para prestar esclarecimento;
IV. Oitiva das partes, com a elaboração do Termo de Declarações, onde deverá conter 
a qualificação do depoente, bem como firmar o seu compromisso;
V. Decisão, alicerçada em relatório, fundamentação e conclusão, sempre colegiada.
Parágrafo Único. Quando tratar-se de notícia de infração penal, o Conselho Tutelar, 
via de decisão colegiada, poderá comunicar imediatamente os fatos ao Ministério 
Público ou, dependendo da gravidade da situação, representar diretamente à 
autoridade policial para a instauração de inquérito policial e providências legais 
pertinentes.
SUBSEÇÃO IV
ATENDIMENTO À CRIANÇA
AUTORA DE ATO INFRACIONAL
Art. 33.  A criança autora de ato infracional está sujeita apenas às medidas de 
proteção previstas nos incisos do artigo 101 do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
para a sua aplicação, pelo Conselho Tutelar, será procedida à oitiva informal da 
criança e dos pais ou dos responsáveis, com a coleta de informações sobre o ato 
infracional, procedendo-se a decisão final colegiada com o arquivamento na sede 
do Conselho Tutelar de toda a documentação, que será mantida com o devido sigilo.
SUBSEÇÃO V
OUTROS PROCEDIMENTOS
Art. 34. Ocorrendo o descumprimento, injustificado, das decisões do Conselho 
Tutelar, será representado ao Ministério Público, com cópias dos atos praticados pelo 
Conselho, a fim de que sejam tomadas providências legais pertinentes.
Art. 35. À criança ou ao adolescente, encontrando-se em situação de ameaça ou 
violação de seus direitos em razão de omissão ou abuso dos pais ou responsáveis, o 
procedimento a ser adotado é o da Subseção III, desta Seção, podendo, o Conselho 
Tutelar, na fase decisória, aplicar as medidas previstas no Estatuto da Criança e do 
Adolescente.
Art. 36. O encaminhamento dos casos de competência ou atribuição da autoridade 
judiciária e do Ministério Público poderá se dar por meio de representação, quando 
se tratar de descumprimento de requisição do Conselho Tutelar ou mediante ofício 
fundamentado, instruído com eventuais peças e documentos.
Art. 37.  A requisição de certidões de nascimento e de óbito junto ao cartório onde foi 
inscrito o nascimento ou óbito, deve ter elementos indicativos do registro, como local, 
data de nascimento, filiação etc.
Parágrafo Único. Se a criança ou o adolescente atendido não possuir registro de 
nascimento, o caso deve ser encaminhado, mediante ofício, ao Ministério Público 
para as providências legais cabíveis.
Art. 38. O Conselho Tutelar deve assessorar o Poder Executivo na elaboração 
da proposta orçamentária, devendo, para tanto, procurar o órgão competente e, 
liminarmente, conhecer a proposta para a área da infância e juventude e, a partir 
desse conhecimento, estudar alternativas que atendam melhor ao interesse público, 
repassando suas sugestões.
Parágrafo Único. O Conselho Tutelar deve solicitar do Poder Executivo, no início 
de cada ano, informações completas sobre os valores que constarão da proposta 
orçamentária do ano fiscal respectivo.
Art. 39.  A representação ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou 
suspensão do pátrio poder deve ser fundamentada e instruída, se possível, com 
documentos e declarações.
I. Os motivos que ensejam a perda do pátrio poder ocorre quando o pai ou a mãe:
a) Castigar imoderadamente o filho;
b) Deixar o filho em abandono;
c) Praticar atos contrários à moral e aos bons costumes;
d) Descumprir reiteradamente e de forma injustificada o dever de sustento guarda 
e educação, bem como a obrigação de cumprir e fazer cumprir as determinações 
judiciais.
II. A representação para a suspensão de o pátrio poder pode ocorrer quando há:
a) Abuso de poder dos pais;
b) Falta aos deveres legais;
c) Administração ruinosa dos bens dos filhos.
Art. 40.  A expedição de notificações pelo Conselho Tutelar tem por objeto dar ciência 
a alguém dos atos e termos procedimentais, para que faça ou deixe de fazer alguma 
coisa. Portanto, deve ser expedida por ocasião e em razão de um procedimento 
determinado, instaurado para a resolução de um caso concreto.
Parágrafo Único. No caso de expedição de notificação para alguém acusado 
por terceiro de violação a qualquer direito da criança ou adolescente, deve ser 
mencionado na notificação à possibilidade de o acusado se fazer acompanhado de 
advogado no ato da oitiva respectiva.
Art. 41. O atendimento à população poderá ser feito individualmente por cada 
conselheiro, ad referendum do Conselho, com exceção dos casos a seguir, para os 
quais o Conselho designará mais de um dos seus membros para o cumprimento:
I. fiscalização a entidades de atendimento;
II. verificação de infração administrativa educacional praticada contra os direitos da 
criança ou do adolescente;
III. quando a situação assim exigir e o Conselho Tutelar de forma colegiada decidir.
Art. 42. O encaminhamento dos casos será feito pelo conselheiro que estiver dando 
acompanhamento direto ao caso.
Art. 43. Ao encerrar o expediente do conselheiro de plantão, deverá este registrar em 
livro próprio todas as atividades por ele desenvolvidas.
Art. 44.  A expedição de correspondência durante o plantão se fará em papel próprio, 
pelo conselheiro que estiver de serviço, sempre em duas vias. 
CAPÍTULO VI
DOS DIREITOS E DEVERES
SEÇÃO I
DOS DIREITOS
Art. 45.  A remuneração do Conselheiro Tutelar será de R$ 900,00 (novecentos reais) 
mensais, com atualização salarial nos mesmos índices aplicados aos vencimentos 
dos servidores públicos municipais.
§ 1º. A remuneração fixada não gera relação de emprego com a municipalidade 
não podendo, em nenhuma hipótese e sob qualquer título ou pretexto, exceder a 
pertinente ao funcionalismo municipal de nível superior.
§ 2º. Sendo eleito funcionário público municipal, fica-lhe facultado optar pelos 
vencimentos e vantagens de seu cargo, vedada a acumulação de vencimentos.
§ 3º. Aos membros do Conselho Tutelar, apesar de não terem vínculo empregatício 
com o Município de Alto Paraíso - PR, será assegurado o direito a cobertura 
previdenciária, gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do 
valor da remuneração mensal, licença maternidade, licença paternidade e gratificação 
natalina nos termos do art. 134, do Estatuto da Criança e do Adolescente, conforme 
redação dada pela Lei 12.696/2012.
§ 4º. Aos membros do Conselho Tutelar também será assegurado o direito de licença 
para tratamento de saúde, na forma e de acordo com os ditames do estatuto do 
servidor público municipal, aplicado no que couber e naquilo que não dispuser 
contrariamente esta Lei.
§ 5º. A concessão de licença remunerada não poderá ser dada a mais de
02 (dois) conselheiros no mesmo período.
§ 6º. É vedado o exercício de qualquer atividade remunerada durante o período da 
licença, sob pena de cassação da licença e destituição da função.
SEÇÃO II
DOS DEVERES
Art. 46. O exercício do mandato popular exige conduta compatível com os preceitos 
do Estatuto da Criança e do Adolescente, desta Lei Municipal e com os demais 
princípios da Administração Pública, sendo deveres do Conselheiro Tutelar:
I. Exercer suas atribuições com destemor, zelo, dedicação, honestidade, decoro, 
lealdade e dignidade, e preservar o sigilo dos casos atendidos;
II. Observar as normas legais e regulamentares, não se omitindo ou se recusando, 
injustificadamente, a prestar atendimento;
III. Manter conduta compatível com a moralidade exigida ao desempenho da função;
IV. Ser assíduo e pontual ao serviço, não deixando de comparecer, injustificadamente, 
no horário de trabalho;
V. Levar ao conhecimento da autoridade competente as irregularidades de que tiver 
ciência em razão da função;
VI. Representar a autoridade competente contra ilegalidade, omissão ou abuso de 
poder, cometido contra conselheiro tutelar.
Art. 47. Ao Conselheiro Tutelar é proibido:
I. Ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante os expedientes, salvo quando em 
diligências ou por necessidade do serviço;
II. Recusar fé a documento público;
III. Opor resistência injustificada ao andamento do serviço;
IV. Delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o desempenho da 
atribuição que seja de sua responsabilidade;
V. Valer-se da função para logra proveito pessoal ou de outrem;
VI. Receber comissões, presente ou vantagens de qualquer espécie, em razão de 
suas atribuições;
VII. Proceder de forma desidiosa;
VIII. Exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício da função 
e com o horário de trabalho;
IX. Exceder no exercício da função, abusando de suas atribuições específicas;
X. Fazer propaganda político-partidária no exercício de duas funções.
Parágrafo único. O Conselheiro Tutelar responde civil, penal e administrativamente 
pelo exercício irregular de suas atribuições.
CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 48. O Conselho Tutelar apresentará um relatório anual de suas atividades 
que ficará à disposição da comunidade para avaliação por prazo de sessenta 
dias, remetendo-se cópia do mesmo ao Ministério Público para conhecimento e 
arquivamento.
Parágrafo Único. O Conselho Tutelar, caso assim entenda, remeterá ao Ministério 
Público relatórios trimestrais de suas atividades, sem prejuízo do anual.
Art. 49. As reuniões ordinárias ou extraordinárias do Conselho serão realizadas única 
e exclusivamente com seus membros, diante do sigilo das informações e assuntos 
discutidos por tal órgão, podendo as partes interessadas comparecer e acompanhar, 
sem direito a voto ou voz, ou no caso de ser convidado por deliberação da maioria 
dos conselheiros.
Art. 50. O conselheiro para concorrer a uma eleição político-partidária, deverá 
licenciar-se conforme prevê a legislação eleitoral vigente e, eleito, optará por um dos 
cargos.
Art. 51. Os casos omissos a este Regimento serão resolvidos em reunião, com a 
participação de todos os membros do Conselho.
Art. 52. Este Regimento entra em vigor a partir da data de sua publicação, podendo 
ser alterado, no todo ou em parte, em reunião designada para este fim, revogadas as 
disposições em contrário.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Paraíso – PR, 18 de Agosto de 2016
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Presidente do CMDCA

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO- PARANÁ

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 039/2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Douradina, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando 
o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, 
e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado 
de 08/08/2016.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: BRUMARTUR 
TRANSPORTES LTDA. - ME, com sede na Rua Moema, 868, Centro, CEP. 87.485-
000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 04.256.865/0001-74, 
por ter apresentado o Menor Preço no valor de R$-34.100,00(trinta quatro mil e cem 
reais) na data de 08/08/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos oito dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e dezesseis (08/08/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL
     
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 52/2016.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2016.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento 
de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 08/08/2016 às 09:00 
horas, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço (Item).
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de viagens de um veículo 
tipo ônibus de 44 a 46 lugares para o transporte de pessoas no tratamento de saúde 
de Douradina-Pr até a cidade de Umuarama-PR.
Empresa vencedora:
BRUMARTUR TRANSPORTES LTDA. - ME, com sede na Rua Moema, 868, 
Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 04.256.865/0001-74, por ter apresentado o Menor Preço no valor de R$-
34.100,00(trinta quatro mil e cem reais) na data de 08/08/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos oito dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e dezesseis (08/08/2016).
Pedro Mozer
Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 52/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2016.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de viagens de um veículo 
tipo ônibus de 44 a 46 lugares para o transporte de pessoas no tratamento de saúde 
de Douradina-Pr até a cidade de Umuarama-PR.
Contrato de Compra e Venda nº 048/2016
ID: Nº. 1355
Data do Contrato: 08/08/2016 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e 
funções. 
CONTRATADO: 
BRUMARTUR TRANSPORTES LTDA. - ME, com sede na Rua Moema, 868, 
Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 04.256.865/0001-74, por ter apresentado o Menor Preço no valor de R$-
34.100,00(trinta quatro mil e cem reais) na data de 08/08/2016.
Adjudicado e Homologado 08/08/2016. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos oito dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e dezesseis (08/08/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 3.753/2016
DATA: 18/08/2016
SÚMULA: Cancela processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, para melhor estudo do projeto técnico,
DECRETA:
Art. 1º) Fica cancelado o processo licitatório modalidade Tomada de Preços n.o 
013/2016, objetivando celebração de contrato de empreitada com fornecimento de 
mão de obra e materiais para instalação de sistema de iluminação em LED na praça 
da bíblia e remanejamento de iluminação existente, conforme memorial, projeto e 
orçamento anexo ao edital.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de agosto de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO nº 010/2016
SÚMULA: Nomear a Comissão Temática de Ética e Corregedoria do CMDCA
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 1.112/2015, de 19/03/2015, 
publicada no Diário Oficial, do Jornal Ilustrado do dia 10/04/2015, pág. 29, Lei 
Municipal 1292/2016 de 15 de julho de 2016, publicada no diário oficial, do Jornal 
Ilustrado do dia 16 de julho de 2016, pág. C6, em consonância com o Estatuto da 
Criança e do Adolescente – ECA nº 8.069 de 13 de julho de 1990 e em conformidade 
com a ata nº 43/2016 do dia 17 de agosto de 2016
RESOLVE:
Art. 1º- Nomear Comissão de Ética e Corregedoria para instaurar sindicância e 
processo administrativo disciplinar para apurar suposta falta disciplinar cometida por 
Conselheiro Tutelar  a qual será assim composta:
I – Vera Lucia de Araujo Maran
II – Tania Roberta Santos
III – Joyce da Silva Francisco
Art. 2º- Conforme prevê o art. 59 da Lei Municipal nº 1.112/2015 “A sindicância ou o 
processo administrativo disciplinar será público, devendo a primeira ser concluída 
em trinta dias e o segundo em sessenta dias após a instauração, salvo impedimento 
justificado, sendo possível à prorrogação por igual período” e emitir relatório 
conclusivo, contados da publicação da presente resolução, sempre atentando-se aos 
princípios da ampla defesa e contraditório.
Art. 3º - A instauração de sindicância e processo administrativo disciplinar será regida 
pela Lei Municipal nº 1.112/2015 e Lei Municipal nº 1.292/216 sendo que os casos 
omissos serão resolvidos em Reunião Extraordinária do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Icaraíma.
Art. 4º -  Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Icaraíma, 18 de agosto de 2016.
Katia Batista Borges
Vice-Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
 DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO 08/2016
SÚMULA: Alterar e nomear a composição dos membros do CMDCA para o Biênio 
2015/2017
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 1.112/2015, de 19/03/2015, 
publicada no Diário Oficial, do Jornal Ilustrado do dia 10/04/2015, pág. 29 e em 
consonância com o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA nº 8.069 de 13 
de julho de 1990 e em conformidade com oficio nº 01/2016 de 30 de junho de 2016
RESOLVE:
Art. 1º- Alterar e nomear a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – CMDCA de Icaraima – Paraná para o biênio 2015/2017.
Art. 2º - O CMDCA será composto por 8 membros titulares e igual número de 
suplentes, ficando assim constituídos.
a) ÁREA GOVERNAMENTAL
I) Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Auzeni Roque de Souza Queiroz
Suplente: Lucia Barbosa da Silva Araujo
II)Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Marcela Cristina Rodrigues da Silva
Suplente: Paula Patricia Ferreira Carvalho
III) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Titular: Vera Lucia de Araujo Maran
Suplente: Andreia Aparecida Ruzzene
IV) Secretaria Municipal de Planejamento
Titular: João Gilson Prado
Suplente: Tania Roberta Santos
b) ÁREA NÃO-GOVERNAMENTAL - ENTIDADES DE ATENDIMENTO À CRIANÇA 
E AO ADOLESCENTE 
I) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE
Titular: Cristina de Oliveira
Suplente: Eni Borges Ferreira
II) PROVOPAR MUNICIPAL
Titular: Joyce da Silva Francisco
Suplente: Dario Cezar Guerrer
c) ÁREA NÃO-GOVERNAMENTAL - ENTIDADES DE DEFESA DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE
I) Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Municipal Icaraima
Titular: Ester Baioni Ferreira Neves
Suplente: Katia Batista Borges
II) Associação de Recuperação de  Alcoólatras - ARA
Titular: Pedro Américo da Silva
Suplente Jose Pedro da Silva
Art. 3º - O mandato do CMDCA conforme o artigo 9º, parágrafo 4º da Lei nº 1.112/2015 
será de dois anos, podendo ser reconduzido para igual período.
Art. 4º - Os casos omissos serão resolvidos em Reunião Extraordinária do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Icaraíma.
Art. 5º -  Esta Resolução entrará em vigor a partir da desta data.
Icaraíma, 01 de junho de 2016.
Kátia Batista Borges
Vice-Presidente do CMDCA

PREfEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 3.850/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 2,0 (duas) diárias de viagem à servidora pública municipal, 
CRISTIANE GASTALDIM, para viajar a cidade de Maringá, para participar de Reunião 
Ampliada do Conselho Estadual dos Direitos do Idoso, nos dias 23 e 24 de agosto 
de 2016. 
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 18 dias do mês de agosto do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PREfEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 3.851/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 2,0 (duas) diárias de viagem à servidora pública municipal, 
ANDREIA PASSAGLIA NOVAIS, para viajar a cidade de Maringá, para participar de 
Reunião Ampliada do Conselho Estadual dos Direitos do Idoso, nos dias 23 e 24 de 
agosto de 2016. 
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 18 dias do mês de agosto do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2016
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA - PR – Fica Retificado o Edital de licitação nº 
092/2016 do Pregão Presencial nº 070/2016, Objeto: Contratação de empresa 
para fornecimento de equipamentos / material permanente para Posto de Saúde de 
São Miguel e Carbonera, com recursos do MINISTÉRIO DA SAÚDE – GOVERNO 
FEDERAL através da Portaria nº 1.159 de 27 de maio de 2014, de acordo com as 
especificações e quantitativos constantes no anexo I, parte integrante do presente 
Edital, juntamente com os demais Anexos, quanto ao tópico VI - DOCUMENTOS 
PARA HABILITAÇÃO, acrescentando o seguinte sub tópico 1.3 – QUALIFICAÇÃO 
TECNICA:
a) Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA.
b) Apresentar 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, em nome do licitante, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter o licitante 
prestado, com qualidade satisfatória, serviços da mesma natureza objeto da licitação, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA.
c) Comprovação do licitante de possui em seu quadro permanente, ou prestador 
de serviços, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior 
- engenheiro mecânico, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica, por 
execução de serviços com características semelhantes ao objeto desta licitação.
Fica alterada a data de recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas 
de preços e habilitação para o dia 31 de agosto de 2016 as 10h00min. 
Os demais termos do edital permanecem inalterados. 
O edital com as alterações está disponível no portal de transparência da Prefeitura 
Municipal
Maria Helena – PR, 19 de agosto de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

SERvIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO - SAMAE CONvêNIO COM A fUNDAÇãO 

NACIONAL DE SAúDE – fUNASA
FONE/FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000
MARILUZ           -           PARANÁ
CNPJ: 74.015.611/0001-40
PORTARIA Nº 002, DE 17 DE AGOSTO DE 2016.
Concede Licença Especial de 08 (oito) dias, convertida em pecúnia, ao servidor 
Carlos Cezar dos Santos.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, 
da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608, e 
o contido no processo protocolizado no Setor de Recursos Humanos sob nº 52/2013,
R E S O L V E :
1. Conceder ao servidor Carlos Cezar dos Santos, ocupante do cargo de DIRETOR, 
Licença Especial de 08 (oito) dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua 
remuneração, referente ao quinquênio 2010/2015.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/73, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Mariluz-Pr, aos 17 dias do mês de agosto de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREfEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº856
De 18 de agosto de 2016
Dispõe sobre a criação do Comitê Municipal do Transporte Escolar do Município 
Perobal e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono  a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º. Fica criado o Comitê Municipal do Transporte Escolar no âmbito do Município 
de Perobal, Estado do Paraná, colegiado formado por representações sociais 
variadas, com autonomia e sem subordinação e vinculação à administração Pública 
Municipal, incumbida de acompanhar e fiscalizar a gestão dos recursos recebidos 
para o Transporte Escolar e sua correta aplicação.
§ 1º . A atuação do Comitê será pautada no interesse público e no aprimoramento da 
relação formal e contínua com a administração pública local, responsável pela gestão 
e aplicação dos recursos do Transporte Escolar. 
§ 2º . O trabalho do Comitê complementa o trabalho dos órgãos de controle e 
fiscalização do poder público no âmbito do transporte escolar.
Art. 2º. O comitê a que se refere o art. 1º é composto por 04(quatro) membros titulares, 
acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme representação a seguir:
I – 01(um) representante da Secretaria de Educação Municipal
II – 01(um) representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino;
III – 01(um) representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino;
IV – 01(um) representante de Pais e Alunos.
§ 1º . A indicação dos representantes do Comitê deverá ser registrada em Ata, com a 
nomeação do representante e seu suplente.
§ 2º . Os representantes do Comitê do Transporte Escolar terão mandato de, no 
máximo, 02(dois) anos, permitida 1(uma) recondução por igual período.
§ 3º . O Comitê do Transporte Escolar terá um presidente eleito, podendo ser reeleito 
uma única vez.
§ 4º . A escolha do presidente do Comitê deverá recair entre os representantes 
previstos nos incisos II, III e IV do caput deste artigo.
§ 5º .  O presidente poderá ser destituído, sendo imediatamente eleito outro membro 
para completar o período restante do respectivo mandato.
§ 6º . Os representantes deverão ser apresentados ao Poder Executivo, para que seja 
realizada a nomeação, mediante edição e publicação de decreto.
§ 7º . A atuação dos membros do Comitê não será remunerada e é considerada 
atividade de relevante interesse social.
§ 8º .  O Comitê não contará com estrutura administrativa própria, cabendo ao 
Município garantir infraestrutura e condições materiais adequadas à execução plena 
das competências do Comitê. 
Art. 3º. Compete ao Comitê do Transporte Escolar, as seguintes atribuições:
I – analisar os relatórios bimestrais de controle do transporte diário dos alunos, 
contendo data, rota de transporte escolar, o número de alunos não atendidos, 
justificativas para as faltas e situação quanto à reposição das faltas, que deverão 
ser encaminhados aos NRE`s (anexo I – Res. nº 777/2013), com parecer do Comitê.
II – verificar a correta aplicação dos recursos, podendo requisitar ao Município 
cópia dos documentos que julgar necessário ao esclarecimento de quaisquer fatos 
relacionados à aplicação dos recursos do Transporte Escolar.
III – Realizar visitas técnicas para verificar a adequação e a regularidade do 
Transporte Escolar. 
IV - verificar a regularidade dos procedimentos encaminhando os problemas 
identificados ao NRE respectivo, para que as autoridades constituídas adotem as 
providências cabíveis e apliquem as penalidades, quando necessário.
Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ,  aos 18 de agosto 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal           

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 203 de 18 de Agosto de 2016.
Decreta luto oficial nos dias 18, 19 e 20 de Agosto de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica decretado luto oficial, nos dias 18, 19 e 20 de Agosto de 2016, em virtude 
do falecimento do Dr. JURANDIR CARRILHO FERNANDES, por serviços relevantes 
prestados ao nosso município, principalmente na área de saúde.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola Pr, 18 de Agosto de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 328/2016
Atribui jornada suplementar de aula e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o previsto no artigo 47, da Lei n.º 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola);
RESOLVE:
Art. 1º. Atribuir jornada suplementar à servidora JESSICA BERGAMIN DE SOUZA, 
brasileira, Professora, portadora da Cédula de Identidade sob o nº.  10.286.424-7-
SSP/PR e do CPF nº. 063.791.009-54, lotada com 20h (vinte horas) semanais, para 
atender Licença Medica, das funções de docência da Titular FRANCIELE PICCININ 
RISSATO MARTINS, a partir de 18/08/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 18 de Agosto de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

CâMARA MUNICIPAL DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 009/2016
DATA:  16  de Agosto de 2016.
SÚMULA: Concede conversão de licença especial em pecúnia, nos termos do artigo 
58, § 1º, da Lei Complementar nº 09/2011 e dá outras providências. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar nº 09/2011, de 31 
de outubro de 2011 e
CONSIDERANDO  que o servidor FÁBIO FERREIRA BUENO, lotado 
na Câmara Municipal de Pérola, no cargo de Procurador Jurídico, foi aprovado em 
concurso público para o aludido cargo, tendo sido investido no cargo em 18.08.2010, 
conforme se infere pela Portaria nº 09/2010, de 18.08.2010, tendo adquirido 
estabilidade no serviço público em meados de 2013, conforme se infere pela Portaria 
nº 08/2013, de 17.09.2013.
CONSIDERANDO que desde a investidura no serviço público (18.08.2010) até 
18.08.2015 o servidor vem cumprindo fielmente com as atribuições do seu cargo, não 
havendo registro de faltas injustificadas no período.
CONSIDERANDO que o art. 58, da Lei Complementar nº 09/2011, de 31 de outubro 
de 2011, confere aos servidores do Poder Legislativo Municipal o direito de obtenção 
de TRÊS MESES de LICENÇA ESPECIAL, a título de prêmio por assiduidade, com 
a remuneração do cargo.
CONSIDERANDO que a concessão da licença ao aludido servidor não se afigura 
conveniente aos nobres Edis, na medida em que a Câmara Municipal de Pérola 
possui apenas um advogado concursado, cuja atribuição primordial é a de proceder 
à emissão de pareceres nos projetos de lei envidados pelo Poder Executivo, bem 
como formular os projetos de iniciativa dessa casa, além de orientar pessoalmente 
os Senhores Vereadores, nas dúvidas de cunho jurídico relacionadas ao exercício do 
mandato, atividade ininterrupta nesta Casa Legislativa.
CONSIDERANDO ainda, que nos termos do § 1º, do 58, da Lei Complementar nº 
09/2011, a licença especial poderá ser convertida em pecúnia, desde que com isso 
concorde ou deseje expressamente o servidor.
CONSIDERANDO finalmente, o Requerimento protocolado pelo servidor FÁBIO 
FERREIRA BUENO, em data de 26.04.2016, justamente solicitando a conversão da 
licença especial a que tem direito, em pecúnia.
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a conversão de licença especial integralmente em pecúnia, ao 
servidor FÁBIO FERREIRA BUENO, brasileiro, casado, portador do RG-PR sob nº 
5.745.830-5, inscrito no CPF sob nº 805.573.339-20, lotado no cargo de Procurador 
Jurídico da Câmara Municipal de Pérola/PR, nos termos do art. 58, § 1º, da Lei 
Complementar nº 09/2011, de 31.10.2011. 
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Pérola - PR,  16 dias do mês de Agosto de 2016.
WILSON JOSÉ LEANDRO ESTEFANI
Presidente
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O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO- PARANÁ

RESOLUÇÃO N° 007, de 17 de Agosto de 2016.
SÚMULA: Dispõe sobre a composição da Comissão Especial Eleitoral para o processo de escolha dos conselheiros 
tutelares suplentes para gestão 2016 -2019.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Alto Paraíso, no uso de suas 
atribuições legais, no que lhe confere a Lei nº 0288 de 21/09/2013, que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Alto Paraíso, e dá outras providências;
CONSIDERANDO, a Resolução n.º 170, de 10 de dezembro de 2014, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – CONANDA.
CONSIDERANDO, a reunião ordinária, realizada em 16 de Agosto de 2016, Ata 010/2016, na qual o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deliberou sobre a composição da Comissão Especial Eleitoral.
RESOLVE:
Art. 1°. Nomear a composição da Comissão Eleitoral para processo de escolha de Conselheiros Tutelares Suplentes, 
para exercício do mandato 2016 a 2019.
Art. 2º. A comissão será composta de modo paritário entre os representantes do CMDCA, ou seja, representantes do 
governo e sociedade civil, conforme os nomes a seguir:
- Representantes do governo:
- Aleteia Garcia dos Santos;
- Fabiane Cardoso Zagoto;
- Geliane Araujo de Siqueira Faria.
- Representantes da Sociedade Civil:
- Lucia Maldonado;
- Lucia Teixeira;
- Regina Soarez da Cruz.
Parágrafo único. A Comissão Especial Eleitoral será presidida pela Senhora Aleteia Garcia dos Santos.
Art. 3º. Compete a Comissão Eleitoral:
- Organizar e coordenar o processo eleitoral para escolha dos membros do conselho tutelar;
- Decidir dos recursos e das impugnações;
- Designar os membros da mesa receptora de votos:
- Receber os pedidos de inscrição dos candidatos concorrentes;
- Providenciar credenciais para os fiscais;
- Receber e processar toda a documentação referente ao processo eleitoral;
- Providenciar os recursos financeiros necessários à realização da eleição;
- decidir sobre as demais questões pertinentes a eleição do Conselho Tutelar mandato 2016/2019, nos termos das 
normas e legislação em vigor.
Art. 4°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Paraíso, 17 de Agosto de 2016.
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso convida todos os munícipes para participarem da Audiência Pública para 
apresentação da proposta da Lei Orçamentária Anual – LOA, referente ao exercício de 2017, a ser realizada na 
Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 24 de agosto de 2016 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Parana
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso convida todos os munícipes para participarem da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA para apresentação da proposta da Lei Orçamentária Anual – LOA, referente ao exercício de 2017, a ser 
realizada na Câmara Municipal de Alto Paraíso, localizada na Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1849, neste município 
de Alto Paraíso, no dia 24 de agosto de 2016 previsto para as 19:00 horas.
Contamos com sua presença.
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
DECRETO Nº 241/2016
Ementa: Cancela o Edital de Pregão Presencial nº. 070/2016 de 10 de junho de 2016 e da outras providências;
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º- Fica Cancelado o Edital de Pregão Presencial nº. 070/2016 de 10 de junho de 2016, que tinha como objeto 
a Contratação de MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE para Fornecimento de um reboque 
para embarcação da secretaria de Meio Ambiente de Altônia.  Por não haver empresas habilitadas para o Certame. 
Art. 2º-  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 27 dias de julho de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0176/2016 
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte para Fornecimento de Peças e 
prestação de Serviços para reparos na Bomba de Pistão do Lavador instalado no pátio Rodoviário Municipal
VALOR MÁXIMO: R$ 1.230,00 (mil duzentos e trinta reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Quarta-Feira, 10 de agosto de 2016
ABERTURA: Terça-Feira, 23 de agosto de 2016 ÀS 10h:30min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 10 de agosto de 2016
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
DECRETO Nº 259/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 092/2016 de 03 de agosto de 2016 e 
dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 104/2016 de 20 de março de 2016, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 092/2016 de 03 de agosto de 2016, que tinha como objeto 
a Registro de Preço para contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios, produtos de limpeza, 
embalagem e acondicionamento, copo cozinha, carnes e derivados.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência às propostas das Empresas: A. MATOS ALVES & CIA LTDA - ME, nos 
lotes 01, 03 04, 06, 11 e 12 com o valor total de R$ 255.885,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil oitocentos e oitenta e 
cinco reais); CAMPANHOLI & GIMENEZ LTDA - ME, nos lotes 02, 05, 08, 09 e 10 com o valor total de R$ 525.600,00 
(quinhentos e vinte e cinco mil e seiscentos reais); A R SANO GAS - ME, no lote 07 com o valor total de R$ 28.350,00 
(vinte e oito mil trezentos e cinquenta reais); GABRIELA REGO DA SILVA 09147928905, no lote 13 com o valor total 
de R$ 18.350,00 (dezoito e oito mil trezentos e cinquenta reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 de agosto de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
Republicado Por Incorreção
DECRETO Nº. 258/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Licitações e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital da Tomada de Preços nº. 004/2016 de 25 de julho de 2016 e dá 
outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Licitações e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 103/2016 de 21 de março de 2016, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital da Tomada de Preços nº. 004/2016 de 25 de julho de 2016, que tinha como 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO NO DISTRITO DE JARDIM PAREDÃO NO MUNICÍPIO DE ALTONIA.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência à proposta da Empresa: SOTRAM CONSTRUTORA E 
TARRAPLENAGEM LTDA, com o valor global de R$ 336.839,08 (trezentos e trinta e seis mil oitocentos e trinta e 
nove reais e oito centavos).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 12 de agosto de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Parana
 EXTRATO DO CONTRATO N.° 65/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 34/2016 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e AUTORAMA AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA OBJETO: Aquisição de1 (um) veiculo 0 (zero) km 
para atender a Secretaria de Assistência Social do Município, Recurso SEDS/CEAS/FEAS.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 23/2016 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA  VALOR  FONTE 
DEPTO DE ASS. SOCIAL 08.02.0824415012064000.4490525200 45.713,33 0/1235
R$ 42.800,00 (quarenta e dois mil e oitocentos reais).   ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e 
AUTORAMA AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA
12 de Agosto de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO nº 188/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: P. PAULINO PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI - ME
SEDE: Campo Mourão/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Concessão de uso de área pública, na modalidade concorrência, 
à pessoa jurídica, de espaço para exploração de comércio com Praça de Alimentação e Parque de Diversão para 
realização das festas das nações Processo dispensa, 9/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos 
itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo dispensa nº 
9/2016, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as condições abaixo descritas.
O valor global para a concessão do espaço é de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais)
Data da assinatura do contrato: 25/08/2016
Vigência do contrato: 28/08/2016
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 101/2016
Contrato Nº 226/2014
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ANA CRISTINA 
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 
08.399.202/0001-60, com sede na RUA EDMUNDO MERCER JR, 343 - CEP: 87400000, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) LAERCIO ANTONIO DA SILVA, portador da cédula identidade 
RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 155.825.829-91, RUA EDMUNDO MERCER, 343 - CEP: 87400000 - BAIRRO: 
CENTRO, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de Laboratórios de Análises Clínicas para 
prestação de serviços de exames, laboratoriais destinados a Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal 
(Plantão 24 horas), por um período de 24 (vinte e quatro) meses.., da(o) Processo inexigibilidade 17/2014, que passa 
a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Processo inexigibilidade nº 17/2014, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer R$75.000,00 
(setenta e cinco mil reais) correspondente a 25% do valor contratual, para dar continuidade nos serviços prestados  
Conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2016004083 em anexo.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Processo 
inexigibilidade n°17/2014, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  226/2014.
Cruzeiro do Oeste, 17 de Junho  de  2015.
ANA CRISTINA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA.
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº840/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste,  no uso de suas atribuições constitucionais e legais e considerando a 
metodologia estabelecida pela Lei Complementar 004/2010 e Decreto Nº 334/2015,  que disciplina a metodologia e 
os procedimentos da Progressão Horizontal  dos Servidores Públicos  da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
considerando que a progressão horizontal  consiste na mudança do servidor estável da referência em que se encontra, 
para o nível imediatamente superior, na mesma referência de seu cargo efetivo,
R E S O L V E:
Art. 1º-  Mediante  a apresentação de títulos na área específica de atuação no cargo de concurso e após análise 
e aprovação da Comissão de Avaliação de Títulos, promover os servidores abaixo relacionados, para o nível de 
vencimento imediatamente superior, conforme o quadro    abaixo:
Servidor  Cargo  PROGRESSÃO
1. Wellington Francisco de Lima Ferreira Agente Sanitário Para o nível B
2. Tatiane Castilho Batista Auxiliar em Saúde bucal Para o nível B
3. Lyvia Karla Cerci Ferreira Cirurgião Dentista Para o nível B
4. Jocielle Cristina Zampieri Ribeiro Escriturária Para o nível B
5. Luiz Carlos Marquesini Motorista Para o nível B
6. Carlos Eduardo da Silveira  Motorista D Para o nível B
7. Ana Paula Colombari Tenório Orientador Social Para o nível B
8. Ana Paula de Araújo Nocko Psicóloga Para o nível B
9. Francimari Paulino Brandani Ribas Orientador Social  Para o nível B
10. André Varella Bianeck Advogado Para o nível B
11. Lillian Cristiane de Souza Rezende Oliveira Assistente Social Para o nível B
12. Thaís Oliveira Santos Assistente Social Para o nível B
13. Andrea de Oliveira Vieira Auxiliar Administrativo Para o nível B
14. Giselia Pereira dos Santos Auxiliar Administrativo Para o nível B
15. Hérica Kalina Alarcon Klas Técnica de Enfermagem  Para o nível B
16. Marcos Gonçalves Ribeiro Contador Para o nível B
17. Tatiane Gelini Educador Físico Para o nível B
18. Marina Pereira da Silva Bocchio Barbosa Enfermeiro Para o nível B
19. Fabielly Regina Teoro Pretti Farmacêutica Para o nível B
20. Eduardo Vinícius de Paiva Bertacchini Médico Para o nível B
21. Josué Candido Pereira Médico  Para o nível B
22. Josafá Fabrício dos Santos Médico Clínico Geral Para o nível B
23. Érick Juliano Miloca Motorista Para o nível B
24. Danúsia Priscila Gatto Psicóloga  Para o nível B
25. Ilce Passos Olmann Técnica em Higiene Dental Para o nível C
26. Anatielle da Silva Técnica de Enfermagem Para o nível B
Art. 2º- Os efeitos pecuniários da progressão horizontal terão vigência a partir da folha de pagamento do mês de 
agosto de 2016.  Para os servidores estatutários que estão nomeados em cargos em comissão, a progressão 
horizontal será vigente a partir do seu retorno ao cargo (quando destituído da função gratificada).
Art. 3º - Para as demais progressões apresentadas por meio dos requerimentos nºs: 2362; 2201; 2322; 2268; 2171; 
2144; 2234; 1914; 2236; 2235; 2285; 2188; 2148 e 2202/16 e que foram indeferidas, o servidor terá o prazo de 05 
(cinco)  dias úteis, a partir da data desta  publicação,  para a apresentação de recurso junto à Comissão de Avaliação 
de Títulos. Só serão aceitos requerimentos protocolados no prazo estabelecido.
Registra-se,  publica-se  e cumpra-se.
Cruzeiro do Oeste, 16 de julho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 838 /2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Srª MARIA DE LURDES MADRONA MORETTO, Secretária Municipal de Educação, com 
base na Lei Municipal nº 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de  02 diárias mais 40%  do 
valor da diária para os dias 29/08/16 à 30/08/16, onde a mesma estará em Curitiba,  participando do Encontro Estadual 
sobre Políticas Públicas para a Primeira Infância. 
Art. 2º-  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 07 DE JUNHO DE 2016.
Valter Pereira da Rocha
Prefeito Municipal
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretário Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
DECRETO  N.º 342/2016
SÚMULA: Dispõe sobre o Valor da Terra Nua (VTN) a ser utilizado na Declaração do Imposto Territorial Rural (ITR) 
do exercício 2016. 
VALTER PEREIRA DA ROCHA, PREFEITO MUNICIPAL DE   CRUZEIRO    DO   OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que  lhe confere a Legislação em vigor. 
CONSIDERANDO o Termo de Convênio firmado entre o município de Cruzeiro do Oeste e Secretaria da Receita 
Federal do Brasil,
CONSIDERANDO a municipalização do Imposto Territorial Rural (ITR), 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal 9.393, de 19 de dezembro de 1996, 
CONSIDERANDO o estudo realizado pelo Departamento de Economia Rural (DERAL), órgão pertencente a SEAB – 
Secretaria de Estado de Abastecimento do Paraná, 
DECRETA
 ARTIGO 1º - Ficam estabelecidos como Valores de Terra Nua (VTN) mínimos, no município de Cruzeiro do Oeste, 
os valores abaixo determinados, os quais servirão de base para a Declaração do Imposto Territorial Rural (ITR) do 
exercício de 2016, conforme estudo realizado pelo Departamento de Economia Rural do Estado do Paraná (DERAL): 
PREÇOS DE TERRAS AGRÍCOLAS – VALOR EM (R$) – POR HECTARE
a) -Terra mista –  R$30.000,00;
b) -Terra arenosa – R$20.800,00.              
ARTIGO 2º - Os VTN mínimos constantes no artigo anterior deverão ser seguidos por todos os proprietários rurais do 
município de Cruzeiro do Oeste na Declaração do ITR do exercício de 2016. 
Parágrafo único: A cada ano o município deverá estabelecer e atualizar através de Decreto os VTN do exercício, 
conforme estudo realizado pelo DERAL ou pelo município. 
ARTIGO 3º - O proprietário rural que não observar os valores constantes no art. 1º deste Decreto estará sujeito aos 
trabalhos de fiscalização do município bem como as sanções previstas no art. 14 da Lei Federal nº 9393, de 19 de 
dezembro de 1996 ou demais dispositivos legais aplicáveis.  
ARTIGO 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de agosto de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
EDITAL Nº 287/2016
SÚMULA: Convoca o Candidato Aprovado em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº. 239/2015, para 
assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, 
realizado em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital nº. 103/2016 do dia 
28/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 28/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
da data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas 
no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Mecânico (Diesel e Gasolina)
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.019-54 VINICIUS DE ALMEIDA 10.340.895-4 01º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os seguintes documentos para 
admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP e fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido no exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum ou pelo endereço 
eletrônico https://servicos.dpf.gov.br/sinic-certidao/emitirCertidao.html 
- Conta Salário (Op.: 037) na Caixa Econômica de Cruzeiro do Oeste (Ag.: 3352)
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme item 14. a 
14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Agosto de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 837/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
INTERROMPER conforme Portaria nº 730/2016, publicada em 02/07/2016 que refere-se a Licença Remunerada 
conforme Lei Complementar nº 64/90, a contar do dia 07 de agosto de 2016, para o funcionário relacionado abaixo:
Funcionário Documento
José Maria de Oliveira 022.154.499-26
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, ao 17 (dezessete) dia do mês de agosto de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 022/2016
Data: 16 de Agosto de 2016.
Referente: CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2015
EMENTA: Convoca Candidatos aprovados aos cargos de; Professor de Educação Infantil, no 
Concurso Público nº. 001/2015.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o resultado do Concurso Público Municipal nº. 001/2015, 
homologado pelos Editais n.º 011/2015 de 15 de dezembro de 2015 e Edital n.º 014/2015 de 29 de 
dezembro de 2015, considerando a necessidade das Secretarias Municipais e ainda a existência 
de Vagas no quadro do Cargo Público de; Professor de Educação Infantil. Convoca os candidatos 
adiante relacionados, aprovados e classificados no Concurso Público nº. 001/2015, realizado 
pela Prefeitura Municipal de Altônia, para providenciar os documentos abaixo relacionados e 
TOMAREM POSSE do respectivo cargo, no período de 17 de Agosto de 2016 a 15 de Setembro 
de 2016, no Horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, no Paço Municipal, sito a Rua 
Rui Barbosa, n.º 815, Divisão de Recursos Humanos, Sala 15. 
Os candidatos deverão se submeter a exame de saúde física e mental, com um Médico do 
Trabalho, credenciado pelo Município de Altônia, munidos dos seguintes exames mínimos:
1. EXAME DE HEMOGRAMA COM PLAQUETAS;
2. RAIO X DO TÓRAX COM LAUDO.
Além dos Exames Mínimos, constantes nos itens 1 e 2, os candidatos deverão apresentar exames 
complementares, quando solicitado pelo Médico Credenciado pelo Município de Altônia.
Fica credenciado pela Portaria nº. 003/2016, Dr. ROBLEDO RUARO – Médico – Medicina do 
Trabalho – CRM nº. 17742, que atende na Clínica de Avaliação do Transito LTDA, com sede à 
Rua Santos Dumont, 573 na Cidade de Altônia, para a realização de exames admissionais aos 
convocados por este Edital.
As despesas eventualmente necessárias para a realização dos exames, e Consulta Médica, serão 
de inteira responsabilidade dos candidatos.
Além do Atestado de Saúde Física e Mental, os candidatos convocados, deverão apresentar os 
seguintes documentos para o ato de posse:
1. Uma fotografia 3 x 4 recente, tirada de frente;
2. Cópia da Certidão de nascimento ou casamento;
3. Cópia da Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber.
4. Cópia da Cédula de Identidade (RG);
5. Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
6. Cópia do Título de Eleitor com o comprovante de voto da última eleição ou a justificativa da 
ausência;
7. Cópia do Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação para os candidatos do sexo 
masculino;;
8. Cópia da CTPS (Carteira Profissional de Trabalho);
9. Cópia do Comprovante de Cadastramento PIS/PASEP;
10. Cópia dos Comprovantes de Escolaridade exigida;
11. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, 
onde o candidato residiu nos últimos 5 (cinco) anos;
12. Certidão Negativa de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos 
e não responde ou respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça 
Eleitoral onde o candidato for ou esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
13. Certidão que comprove estar em dia com suas obrigações junto à Receita Federal;
14. Declaração emitida pelo próprio candidato (Reconhecido firma em Cartório) de que não 
está recebendo proventos de aposentadoria de cargo público e/ou emprego da função pública, 
ressalvados os cargos públicos acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal;
15. Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
16. Cópia da identidade sanguínea; 
17. Cópia do comprovante de residência. 
18. Apresentar, no caso de candidato deficiente, atestado médico em receituário próprio da 
deficiência de que é portador, especificando claramente a deficiência, nos termos da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);
As cópias dos documentos acima relacionados deverão ser obrigatoriamente autenticadas, 
cujas autenticações poderão ser feitas na Prefeitura Municipal de Altônia, Divisão de Recursos 
Humanos, Sala 15, mediante a apresentação do original.
Caso os candidatos convocados neste Edital não comparecerem até o dia 15 de Setembro de 
2016, às 17:00 horas, com todos os documentos necessários para tomar posse do cargo, serão 
considerados desistentes e serão automaticamente desclassificados do Concurso, sem direito a 
recurso.
O convocado através deste Edital terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a aceitação 
ou não do cargo público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do cargo público. 
Quando da sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento do 
candidato para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) chamada, 
totalizando 02 (duas) chamadas.
Caso haja manifestação por escrito do (a) candidato (a) de seu desinteresse na posse do cargo, 
durante o período de Convocação, a Administração Municipal, poderá publicar novo Edital de 
Convocação, até que a vaga necessária seja preenchida, mesmo antes do vencimento do prazo 
deste Edital.
Segue abaixo a Relação dos Candidatos Convocados por Este Edital:
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
ORDEM. NOME DO CANDIDATO.  INSCRIÇÃO
0027 JESSICA ALINE DE JESUS DE LIMA 00104
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 de Agosto de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILANDIA DO SUL
Estado do Parana
DECRETO N.º 080/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, 
relativo ao exercício de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida na Lei Municipal n.º 662/2016, datada de 16 de agosto de 2016.
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional especial na importância de R$87.433,17 (Oitenta e sete mil, quatrocentos e trinta e três reais e 
dezessete centavos) que obedecerá a seguinte classificação:
08 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001 – Coordenação Geral – SMAPA
08.001.10. – Saúde
08.001.10.305 – Vigilância Epidemiológica
08.001.10.305.1300.2.040 – Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde
576 - 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 18.501,17
577 - 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.932,00
Fonte: 006 – PROGRAMA QUALIF. VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VIGIASUS 20.433,17
578 - 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 62.656,65
Fonte: 006 – PROGRAMA QUALIF. VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VIGIASUS 
579 - 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 4.343,35
Fonte: 01304 – Receitas de Alienação de Ativos da Saúde 
TOTAL GERAL 87.433,17
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º deste Decreto, serão utilizados os recursos das receitas 
provenientes de Excesso de Arrecadação Real e por Tendência e também por Anulação de Dotação, contabilizados 
na seguinte rubrica abaixo:
Recurso de Excesso de Arrecadação:
Receita: (182) - 1.7.2.2.33.02.00.00 – PROGRAMA ESTADUAL VIGIASUS -  R$20.433,17. 
Fonte: 006 – PROGRAMA QUALIF. VIGILÂNCIA EM SAÚDE – VIGIASUS.
Receita: (218) 2.4.7.2.01.99.01.00 – VIGIASUS – RECEITA DE CAPITAL – R$62.656,65.
Fonte: 006 – PROGRAMA QUALIF. VIGILÂNCIA EM SAÚDE – VIGIASUS.
Anulação de dotação
08 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Projeto/Atividade - 08.001.10.301.1300.3.039 – Aquisição de Veículos
(107) 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 01304 – Receitas de Alienação de Ativos da Saúde 4.343,35
Total por Excesso Real e Tendência............................................................................ 83.089,82
Total por Anulação de Dotação..................................................................................    4.343,35 
Total Geral................................................................................................................... 87.433,17
Art. 3º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual, na Lei n.º 553/2013 de 31/10/2013, no 
respectivo programa, no que couber, as metas e os valores discriminados no art. 1º deste Decreto.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração Municipal – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 620/2015 de 24/09/2015, no respectivo programa, no que couber, as metas 
e os valores discriminados no art. 1º, deste decreto.
Art. 5º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2014/2017 e no Anexo 2 das Despesas por Unidade Orçamentária 
– LOA 2016 – Lei n.º 624/2015 de 05/11/2015, no Órgão 08 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, dentro do Projeto/
Atividade 08.001.10.305.1300.2.040 – Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde, os seguintes elementos de 
despesas e suas respectivas fontes: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo; 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica;– Fonte: 006 – Programa Qualif. Vigilância em Saúde – VIGIASUS e 4.4.90.52.00.00 
– Equipamentos e Material Permanente - Fonte: 006 – Programa Qualif. Vigilância em Saúde – VIGIASUS e 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente - Fonte: 01304 – Receitas de Alienação de Ativos da Saúde.
 Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 18 de agosto de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal        

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
Portaria nº 227/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) Municipal, Joaquim Cipriano de 
Paula – Servente Serviços Gerais-  cargo de provimento efetivo, com acréscimo de  1/3 sob o seu salário, a serem 
usufruída no período de 12 de agosto de 2016 à 31 de agosto de 2016,  período aquisitivo: 2014/2015. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 18 de agosto de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
PORTARIA N º 228/2016                                                                                                                                                                                                                                                   
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o(a) Servidor (a) Municipal  e, dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  Estado do Paraná, no uso e gozo 
de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei 
Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e seguintes, da Lei Municipal Nº 
1.371/98 de 16/12/98 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos  Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, 
CONSIDERANDO que o (a) servidor(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
ao contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para 
tal, bem como, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal – Solange 
Olegário Marques - Professora  -   cargo de provimento efetivo,  a ser usufruída no período de: 29 de agosto de 2016 
à 29  de novembro de 2016,  90 (noventa) dias, período aquisitivo: 2011/2016.
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o 
mesmo por quitado na forma da Lei.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.  
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 18 de  agosto   de 2016. 
Alexandre Lucena    
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 61/2016
PREGÃO PRESENCIAL n°. 45/2016
OBJETO: Contratação de prestação de serviços pessoa física para ministrar palestras ao publico alvo do projeto 
e treinamento aos agentes envolvidos, atendendo o Convênio FUNASA visando o Desenvolvimento de Ações de 
Educação em Saúde Ambiental do Município de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, às 
09h00min do dia 02 de setembro de 2016, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, 
Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 18 de agosto de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 3212. 
De 18 de agosto de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) a servidora municipal FRANCISCO ROBERTO 
SOARES, matrícula n°. 57, ocupante do cargo de MOTORISTA/40 40H, lotado na Secretaria Municipal de Educação - 
008.006.012. - Manut. do Transporte Escolar, do Município de Douradina para viagem de trabalho, com veiculo próprio 
do Município, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
19/08/2016 07:15 às 18:00 hrs Umuarama Participação na capacitação: “Defasagem na 
Aprendizagem: Déficits e Processo corretor.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis (18/08/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3.213
De 18 de Agosto de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 04 (três) diárias, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 120,00(cento e vinte 
reais) ao servidor municipal Cristian de Araújo Lima, matrícula n°.1529, ocupante do cargo de motorista, lotado na 
Manutenção da Divisão UBS Hélio Corsini, do Município de Douradina para Umuarama, com veiculo próprio do 
Município, nos seguintes dias,
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
20, 22, 24 e 27/08/2016 06:00
13:00 Umuarama Para conduzir pacientes para tratamento de saúde no Município de Umuarama.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis (18/08/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 3.214
De 18 de Agosto de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas, de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 03(três) diárias, sendo uma no valor de R$- 60,00 (sessenta reais),   totalizando R$- 180,00(cento 
e oitenta  reais) ao servidor municipal, Marcio Henrique Morico, matrícula n°.1707, ocupante do cargo de motorista, 
lotado na Manutenção da Divisão UBS Hélio Corsini, do Município de Douradina para Maringá, com veiculo próprio 
do Município, nos seguintes dias:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
22/08/2016 03:00 – 18:00 Sarandi/Arapongas Para levar paciente em Sarandi/Arapongas para  
atendimento em saúde.
23/08/2016 05:00– 13:00 Maringá/Londrina Para levar paciente para retorno cirúrgico em Maringá
24/08/2016 04:00 – 17:00 Maringá/Mandaguaçu Para levar paciente para tratamento de saúde em 
Maringá
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de Agosto de dois mil e dezesseis (18/08/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 3.215
De 18 de Agosto de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas, de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 03 (três) diárias, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 90,00(noventa reais) ao 
servidor municipal, Carlos Alberto da Silva, matrícula n°.1605, ocupante do cargo de motorista, lotado na Manutenção 
da Divisão UBS Jardim do Ivaí, do Município de Douradina para Umuarama, com veiculo próprio do Município, nos 
seguintes dias:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
23, 25, 27/08/2016 07:30
16:30 Umuarama Levar pacientes para tratamento de Hemodiálise
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de Agosto de dois mil e dezesseis (18/08/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 3.216
De 18 de Agosto de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 02(duas) diárias, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 60,00(sessenta 
reais) ao servidor municipal Valdomiro Serra Bocatto, matrícula n°.238, ocupante do cargo de motorista, lotado na 
Manutenção da Divisão UBS de Vila Formosa, do Município de Douradina para Umuarama, com veiculo próprio do 
Município, nos seguintes dias,
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
22, 25/08/2016 05:00
13:00 Umuarama Levar pacientes para tratamento de saúde em Umuarama.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de Agosto de dois mil e dezesseis (18/08/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 3.217
De 18 de Agosto de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$- 60,00 (sessenta reais); totalizando R$- 120,00(cento e vinte reais) 
ao servidor municipal leonildo Trevizanuto, matrícula n°.512, ocupante do cargo de motorista, lotado  na Manutenção 
da Divisão UBS Hélio Corsini,  do Município de Douradina para Cascavel, com veiculo próprio do Município, nos 
seguintes dias,
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
22 e 23/08/2016 05:00 17:00
Cascavel Para conduzir paciente para tratamento de saúde em Cascavel
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de Agosto de dois mil e dezesseis (18/08/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 295/2016
Data: 18.08.2016
Ementa: concede Licença Especial a servidor público municipal conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o Processo Digital sob nº 2890/2016,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial ao servidor público municipal abaixo mencionado, durante três (3) meses, conforme 
segue:
Nome /Cargo RG Nº Período  Aquisitivo Período de gozo 
Assunção Ortiz / Vigia  1.621.021  SESP/PR 2001/2006 22.08.2016 a 21.11.2016 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de agosto de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 154/2016 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de preços para a contratação de empresa especializada em 
prestar de serviços diversos de borracharia em veículos e máquinas agrícolas 
pertencentes a frota oficial deste Município.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 01 de setembro de 2016. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 18 de agosto de 2016. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 

 
 

preFeitura MuniCipal de iCaraiMa
Estado do Paraná
LEI Nº 1.303/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação 
no corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o 
exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de R$ 63.701,76 (sessenta e três mil setecentos e 
um reais e setenta e seis centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.51.00 271 Obras e Instalações 63.701,76
FONTE 104 25% Sobre Demais Impostos Vinculados a Educação    63.701,76
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11.00 253 Vencimentos e Vantagens Fixas 10.000,00
3.1.90.13.00 260 Obrigações Patrimoniais 2.000,00
3.3.90.39.00 270 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 15.000,00
08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.036 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.30.00 285 Material de Consumo 36.701,76
FONTE 104 25% Sobre Demais Impostos Vinculados a Educação 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de agosto de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito          

MuniCipio de pÉrola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº329/2016
Concede Férias e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora MARIA NOGUEIRA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 3.553.514-
4-SSP/PR, CPF nº 739.976.509-00, ocupando o cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 01/07/2015 a 30/06/2016, a partir de 01/09/2016 
a 30/09/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 18 de Agosto de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

preFeitura MuniCipal de são jorge do patroCÍnio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 082/2016
Restabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução mensal de desembolso de recursos 
orçamentários para o exercício de 2016, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, no uso de suas atribuições legais e em especial nas contidas nos 
artigos 8º e 13º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e no caput do 
artigo 11 da Lei Municipal nº 1889/2015, de 10/06/2015 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício Financeiro 
de 2016).
DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecida a programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso para o Exercício de 
2016, das Receitas e Despesas, na forma do Anexo que integra o presente Decreto.
Art. 2º - As receitas previstas estão desdobradas em metas “mensais” de arrecadação, na forma do Anexo, que integra 
o presente Decreto.
Art. 3º - Os efeitos deste Decreto terão vigência para o exercício de 2016, a partir do mês de julho. 
Art. 4º - A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso, bem como o desdobramento das receitas 
estabelecidas neste Decreto poderão sofrer reformulações a medida do equilíbrio entre Receitas e Despesas em 
função das suas execuções mensais ou bimestrais.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 dias do 
mês de agosto de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

preFeitura MuniCipal de são jorge do patroCÍnio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO 081/2016
EMENTA: Retifica o Decreto 066/2016, de 05 de julho de 2016, que concede Aposentadoria Voluntária por Idade a 
Servidora Pública Sra. RUTH SILVEIRA LIMA, e dá outras providências.
CONSIDERANDO que os cálculos realizados não levaram em consideração o período de julho de 1994 a janeiro de 
2007, período este em que a servidora prestou serviços na iniciativa privada, mais que deveriam ser parte integrante 
do cálculo dos proventos (Art. 40, §1º, III, “a” da CRFB) bem como o contido nas Súmulas 346 e 473 do Supremo 
Tribunal Federal, onde prevê que a administração pública pode de ofício corrigir ou anular seus próprios atos.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e considerando o processo de aposentadoria da 
Servidora Pública SRA. RUTH SILVEIRA LIMA.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedida Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição a servidora pública Sra. RUTH 
SILVEIRA LIMA, portadora da Cédula de Identidade n.º 1.709.027-5 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com proventos mensais e integrais, calculados pela média, sem 
paridade, conforme o disposto no art. 40, § 1º, III, “a” - da Constituição Federal, no montante de R$-1.020,84-(um mil 
e vinte reais e oitenta e quatro centavo), a serem pagos a servidora a partir de 01 de julho de 2016 pelo SERVIPREV 
– Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná. 
Parágrafo Único – Entretanto, no período de 01 de julho de 2016 à 31 de agosto de 2016, perceberá seus proventos 
do erário público em conformidade com os Acórdãos nº. 1.223/06 e 1.491/06, bem como no período remanescente 
ao cumprimento da carência exigida para este tipo de benefício contido no art. 63, II, da Lei Municipal nº-1.005/05, 
nos exatos termos do art. 62 do mesmo códex, quando também perceberá seus proventos do erário público até 
implementação da carência, quando passará a perceber diretamente do SERVIPREV.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retificando o Decreto Municipal nº-066/2016 de 
05.07.2016, mantendo-se a data de concessão do benefício com as retificações aqui expostas, “ad referendum” do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná (art. 10, V. do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná), ficando ratificados os demais dispositivos dispostos pelo Decreto 066/2016 de 05 de julho de 2016.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 12 de agosto 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

preFeitura MuniCipal de são jorge do patroCÍnio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 96/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: MARCOS ALEXANDRE DUARTE DOS 
SANTOS 02943901970, inscrita no CNPJ nº 14.460.110/0001-40, com sede à Avenida Parigot De Souza, nº 1.589, 
Jardim Morumbi, CEP – 87.550-000 no município de Altônia, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. MARCOS ALEXANDRE DUARTE DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador do RG. nº  8.335.283-3 SESP - PR, 
e do CPF/MF Nº 029.439.019-70, residente e domiciliado à Avenida Parigot de Souza, n° 1.589, Jardim Morumbi, no 
município de Altônia, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços, firmado 
com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão 
nº 26/2016, Tipo Menor Preço – Global, Processo n° 70, data da homologação da licitação 15/08/16, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA MECÂNCIA PARA MANUTENÇÃO 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Pregão nº 26/2016.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência com início em 19/08/2016 e término previsto para 31/12/16, podendo ser prorrogado 
por iguais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-19.800,00-(dezenove mil e oitocentos reais), que 
serão efetuados conforme a demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação 
dos serviços.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 17 de agosto de 2016.

preFeitura MuniCipal de são jorge do patroCÍnio
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 27/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 71/2016, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 001/2016 
de 06 de Janeiro de 2016, sobre o Processo de Licitação nº 27/2016, que tem por objeto: CONSTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DO RAMO DE TRANSPORTE.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
GOUVEIA TUR - TURISMO E NEGOCIOS LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18/08/16
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PREFEITO

preFeitura MuniCipal de são jorge do patroCÍnio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO DE SERVIÇO Nº 143/2014
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: UMUARAMA PUBLICIDADES LTDA - 
ME, inscrita no CNPJ nº 08.649.029/0001-00, com sede à AV. SÃO PAULO, nº 4908, ZONA II, CEP – 87.501-420 na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. MARCO ANTONIO PINTO TAVARES, 
brasileiro, casado, portador do RG. nº 6.660.012-2 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 035.190.269-45, residente e domiciliado 
à Rua Thelmo Galvão Moreira, 2408, CEP - 87.504-679, nesta cidade de Umuarama, estado do Paraná, Brasil, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº 01 ao Contrato 143/2014 referente a Tomada de Preços nº 4/2014, Tipo 
Melhor Técnica e Preço, Processo n° 60, data da homologação da licitação 14/08/14, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO 
DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, INSTITUCIONAL E DE 
UTILIDADE PÚBLICA, COMPREENDENDO PLANEJAMENTO, ESTUDO, PESQUISA, CRIAÇÃO, PRODUÇÃO, 
DISTRIBUIÇÃO, DIVULGAÇÃO E CONTROLE DE RESULTADOS DE CAMPANHAS PARA O PODER EXECUTIVO 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO. 
a) PUBLICIDADE INSTITUCIONAL: A QUE TEM COMO OBJETO DIVULGAR INFORMAÇÕES SOBRE ATOS, 
OBRAS E PROGRAMAS DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES GOVERNAMENTAIS, SUAS METAS E RESULTADOS; 
b) PUBLICIDADE DE UTILIDADE PÚBLICA: A QUE TEM COMO OBJETIVO INFORMAR, ORIENTAR, AVISAR, 
PREVENIR OU ALERTAR A POPULAÇÃO OU SEGMENTO DA POPULAÇÃO PARA ADOTAR COMPORTAMENTOS 
QUE LHE TRAGAM BENEFÍCIOS SOCIAIS REAIS, VISANDO MELHORAR A SUA QUALIDADE DE VIDA, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do Contrato nº 143/2014, que fica prorrogado 
até 31/12/2016, contados a partir do dia 19/08/2015, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por iguais períodos caso haja interesse entre as partes. 
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
 São Jorge do Patrocínio-PR, 18 de agosto de 2016.

preFeitura MuniCipal de são jorge do patroCÍnio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE OBRAS Nº 111/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: SUPERCOLUNA INDUSTRIA DE PRE 
- MOLDADOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 07.385.604/0001-42, com sede à Rua Helmuth Priesnitz, nº 5.677, 
Parque Industrial III, CEP – 85.960-000 no município de Marechal Cândido Rondon, estado do Paraná, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. ALTAIR ALBERTO WIEDERKEHR, brasileiro, divorciado, portador do RG nº  3.215.884-6 
SSP/PR, e do CPF/MF Nº 369.181.309-78, residente e domiciliado à Rua Concórdia, n° 2.475, Loteamento  Sabka, 
CEP – 85.960-000, no município de Marechal Cândido Rondon, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente 
Termo Aditivo nº 01 ao Contrato 111/2015 referente a Tomada de Preços nº 5/2015, Tipo Menor Preço – Global, 
Processo n° 96, data da homologação da licitação 18/08/15, cujo objeto é: CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO 
INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO PARA EMPRESA SITUADA NA ESTRADA PEDREIRA KM 03 FÁBRICA DE PEÇAS 
DE MOTO, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do Contrato nº 111/2015, que fica prorrogado 
até 31/12/2016, contados a partir do dia 22/08/2015, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por iguais períodos caso haja interesse entre as partes. 
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18 de agosto de 2016.

preFeitura MuniCipal de tapira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 1188/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido, o Senhor GLAUCIO GHISI LOPES, portador do Rg nº. 4.992.228-0 SESP/PR, e sob o CPF nº. 
023.721.909-38, ocupante do Cargo em Comissão de Diretor Do Departamento de Finanças, nomeado pelo Decreto 
536/2012 com data de dia 27/01/2012, EXONERAÇÃO a partir de 18 (dezoito) de agosto de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de agosto de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal

MuniCipio de pÉrola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 204/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 74/2016, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 74/2016, que tem por objeto a aquisição e instalação de equipamento telefônico central 
PABX para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, 
Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no 
referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
A. R. TEIXEIRA - ME 5.705,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 18 de agosto de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MuniCipio de pÉrola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo ao Contrato Locação nº 139/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: ANTONIO CARLOS DA SILVA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica retirado o valor de R$ 100,00 (cem reais) mensais para os gastos de consumo de água, 
constante na Cláusula Terceira do 1º Termo de Aditivo do presente contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado a Cláusula Terceira do presente contrato reduzindo o valor do aluguel para R$ 
1.689,32 (Um mil seiscentos e oitenta e nove reais e trinta e dois centavos) a serem pagas em 12 (doze) parcelas 
mensais, totalizando R$ 20.271,84 (Vinte mil duzentos e setenta e um reais e oitenta e quatro centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 15/07/2016

MuniCipio de pÉrola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
5º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 135/2.014
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CONSTRUIRA - CONSTRUTORA GUAIRA LTDA EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução, estipulado na cláusula sexta do presente contrato, 
para 15 de dezembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo da vigência, estipulado na clausula sétima do presente contrato, 
para 23 de junho de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 09/08/2016

preFeitura MuniCipal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2016
COM RESERVA DE COTA PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no 
dia 05/09/2016, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital 
de Pregão Presencial nº 069/2016, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CREDENCIADA PELO 
SUS-SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS (CONSULTAS), A PACIENTES 
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE, no valor máximo de R$ 
410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais), de acordo com especificações no Edital. Maiores informações bem como 
cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra 
Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 
horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 18/08/2016.
Edevan Pereira da Silva
Pregoeiro

preFeitura MuniCipal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2016
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no 
dia 01/09/2016, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital 
de Pregão Presencial nº 067/2016, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE 1.000 (MIL) CAMISETAS PARA 
FUNCIONÁRIOS UTILIZAREM NAS CAMPANHAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
NA ÁREA DE SAÚDE E SETOR DE EPIDEMIOLOGIA, no valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), de acordo 
com especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em 
horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: 
licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 18/08/2016.
Edevan Pereira da Silva
Pregoeiro

preFeitura MuniCipal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2016
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no dia 
02/09/2016, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de 
Pregão Presencial nº 068/2016, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, MATERIAL 
DE CONSUMO, VESTUÁRIO E MATERIAIS PARA GINÁSTICA RÍTMICA, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, no valor máximo de R$   53.176,80 (cinqüenta e três mil e cento e setenta e seis reais 
e oitenta centavos), de acordo com especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente 
Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida 
Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 
3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 18/08/2016.
Edevan Pereira da Silva
Pregoeiro

preFeitura MuniCipal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 9304/2016 
SÚMULA: Designa o Sr. LEANDRO COELHO DA SILVA, para responder pela Agência do Trabalhador do  Município 
de Terra Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º.  DESIGNAR o Senhor LEANDRO COELHO DA SILVA, Diretor do Departamento de Indústria e Comércio,  
portador do RG nº 10.110.612-8  e CPF nº 073.949.209-84,  lotada no Centro de Formação profissional Benjamim José 
Coelho, para responder pela Gerência da  Agência do Trabalhador do Município de Terra Roxa, Paraná.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, com efeito retroativo a 1º de agosto de 2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Paraná, aos 17 dias do mês de agosto de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

RUA EDMUNDO MERCER JUNIOR,  Nº 243  -  FONE (44) 3676 4185 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

EDITAL   DE   LOTEAMENTO 
 
O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE SUBSTITUTO DO  1º 
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO  DO PARANÁ, ETC... 
 

 
FAZ SABER, a todos os interessados que a empresa 

ANDRE LUIZ LONGUINI-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
03.716.753/0001-96, estabelecida na Edmundo Mercer Junior, 1565, Jardim Alvorada, nesta 
Cidade, representada por seu empresário André Luiz Longuini, brasileiro, casado, 
empresário, portador da CI RG nº 7.524.151-8-PR, inscrito no CPF/MF nº 024.752.929-03, 
residente e domiciliado na Rua Rotary, nº 614, nesta Cidade, depositou nesta Serventia os 
documentos necessários exigidos pelo Artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, para o registro de um LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM AMÉRICA, 
formado pela Chácara de terras sob nº 07, situada no Município e Comarca de Cruzeiro 
do Oeste-PR, com a área de 42.650,00 m2, objeto da matrícula 12329 do livro 02 desta 
Serventia, os quais para os fins e efeitos previstos no Artigo 19 do aludido Diploma Legal, 
ficam franqueados ao exame dos interessados. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia.  

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, aos dezessete (17) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e 
dezesseis (2016). Eu Eudes José Tonelli, Escrevente Substituto, digitei, subscrevi e 
assino. 

 

Bel. Eudes José Tonelli 
Escrevente Substituto 
 
 
 
 
 
 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente Substituto    Escrevente Substituto 

 
 

preFeitura MuniCipal de XaMbrÊ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE COMODATO
COMODANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
COMODATÁRIO: RAFAGA JHONATAN OLIVEIRA
OBJETO: O COMODANTE dá em comodato o Imóvel urbano contendo um Salão comercial com área de 99,00 mts² 
Lote de terras nº 14 (cartorze) Quadra 59 (cinquenta e nove) situado na Av. Roque Gonzales, Município de Xambrê, 
Estado do Paraná, especialmente locado para a finalidade de instalação da empresa “RAFAGA JHONATAN OLIVEIRA 
SILVA 09615919942”, como incentivo à industrialização do município, conforme Lei Municipal nº. 1.523.
VIGÊNCIA: 02/08/2016 à 31/12/2016
FUNDAMENTAÇÃO: O referido instrumento será regido pelo Código Civil,  nos termos dos arts. 579 a 585 do Código 
Civil Brasileiro.
Xambrê , PR 02 de agosto de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

preFeitura MuniCipal de XaMbrÊ
ESTADO DO PARANÁ 
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº004
Ref: Contrato de Fornecimento nº040/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: POSTO CASA BRANCA LTDA
Cláusula Primeira: Fica acrescido no valor inicialmente disposto na clausula terceira a importância de R$ 151.267,50 
(cento e cinqüenta e um mil duzentos e sessenta e sente reais e cinqüenta centavos) totalizando R$ 724.277,50 
(setecentos e vinte quatro mil duzentos e setenta e sete reais e cinqüenta centavos) em razão da alteração dos 
quantitativos a serem fornecidos conforme anexo I.
Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula quarta do presente contrato, para o dia 31/12/2016.
Cláusula Terceira As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 02 de agosto de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

preFeitura MuniCipal de XaMbrÊ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 119/2016
Abre processo administrativo para rescisão unilateral do Contrato de Empreitada Global n.º 65/2014, firmado com a 
empresa Brustolin Metalúrgica EIRELI-ME. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que a empresa Brustolin Metalúrgica EIRELI-ME firmou contrato de Empreitada Global n.º 65/2014 
para execução de cobertura de quadra poliesportiva a ser implantada na Escola Municipal Wallace Tadeu de Mello 
e Silva do Município de Xambrê, Estado do Paraná com recursos recebidos do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação – FNDE, no âmbito do PAC 2, em estrito acordo com Termo de Compromisso – PAC2092276/2014; 
Considerando que a empresa em questão não concluiu a obra em questão, conforme laudo elaborado pelo Sr. 
Engenheiro da Prefeitura e relatório fotográfico (anexos); 
Considerando o disposto nos art. 79, I  c/c art. 78, V  da Lei n.º 8.666/93 (que autoriza a rescisão unilateral do contrato 
administrativo em face de paralisação de obra sem justa causa e prévia comunicação do contratado à Administração) 
e art. 5º, LV da Constituição Federal (princípios do contraditório e da ampla defesa);
Resolve:
1. Determinar a instauração de processo administrativo para o fim de rescindir unilateralmente o contrato de 
Empreitada Global n.º 65/2014 firmado com a empresa Brustolin Metalúrgica EIRELI-ME.
2. Para cumprimento do disposto no item anterior, determina-se a notificação da empresa Brustolin Metalúrgica 
EIRELI-ME, encontradiça à Avenida Governador Parigot de Souza, 2141, Zona 01, na cidade de Umuarama-PR 
ou à Av. Ângelo Moreira Da Fonseca, 2736, Parque Danielle, CEP: 87506-370 na cidade de Umuarama-PR, com 
cópia desta portaria e documentos que a instruem, para que fique ciente da abertura de processo administrativo e, 
havendo interesse, apresentar defesa administrativa quanto à rescisão do contrato, apresente documentos e solicite 
as provas que pretenda produzir no prazo de 10 dias úteis contados do aviso de recebimento. Caso a empresa não 
seja localizada, a notificação da mesma deve ser feita por meio do diário oficial do município.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 17 de agosto de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

CâMara MuniCipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 40/2016
Exonera servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 
nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008, e, tendo em vista o requerimento formulado pelo 
servidor Evandro Wayhs,
RESOLVE:
I - Exonerar, A PEDIDO, o servidor Evandro Wayhs, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.363.538-7-SSP/PR, 
ocupante do cargo em comissão de Chefe de Gabinete de Vereador – símbolo CC-01, lotado no Gabinete do Vereador 
Cleber Marcos Nogueira, a partir do dia 19 de agosto de 2016.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 18 de agosto de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 12 de julho de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5994 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MAURILIO TIBERIO, inscrito(a) no CPF Nº. 387.627.229-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 000B Lote 0005, RESIDENCIAL COPACABANA, RUA PROJETADA E, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 4782000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 622 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 18 de agosto de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   622 / 2016   CADASTRO: 1-4782000  ZONA: 0000    QUADRA: 000B LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: INCORPORADORA E LOTEADORA COPACABANA LTDA ME - CPF/CNPJ:  13.672.638/0001-10

ENDEREÇO: RUA LEONILDO STECCA, Nº 2978, CEP: 87504580 - JARDIM CRUZEIRO - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: MAURILIO TIBERIO - CPF/CNPJ:  387.627.229-72

ENDEREÇO: RUA JOAQUIM NUNES DA SILVEIRA, Nº 96, CEP: 79092350 - JARDIM AMERICA - NAVIRAÍ-MS 

 

 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229 

CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ 

 

     
1 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0212016 
Processo nº 035/2016 

 

Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de: 

 Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de cadeiras para escritório. 
 

Item Material Unidade Quant. $ Unit. Total 
1 Cadeira giratória com braço Unid. 3 398,00 1.194,00 
  

Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita 

pelo órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua 

natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e 

que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 

8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com 

fundamento no artigo 24, caput, II da Lei Federal nº 8.666/93. 

Valor: R$ 1.194,00 (mil, cento e noventa e quatro reais) 

Empresa: M. I. Rizk Furlan ME - inscrita no CNPJ sob o nº 18.217.019/0001-50. 

Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao 

processo licitatório: 

 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos 

Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da União 

 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - CRF 

 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos. 

 
 

Tapejara, 18 de agosto de 2016. 
 

 
______________________________________ 

PAULO LAÉRCIO PENASSO 
DIRETOR DO SAMAE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2016 
OBJETO: Registro de Preços visando futuras e eventuais contratações de empresa para celebração de ata de registro de 
preços para futuras e eventuais aquisições de equipamentos e mobiliários para Secretaria de Assistência Social, 
conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
  

 
MOBILIARIOS E EQUIPAMENTOS ASSITÊNCIA SOCIAL 

  

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE 

 VALOR 
UNITÁRIO 

PROPOSTA  
 VALOR TOTAL DA 

PROPOSTA  
MARCA DO 
PRODUTO 

VALIDADE 
DO 

REGISTRO 
N° 

PREGÃO EMPRESA 

2 

Cadeira de fio eletrostático plus, Modelo cadeirão de 
fio área, Material tubo em aço fio de PVC de 1º 
qualidade, Dimensões minímas: Altura: 104 cm, 
Largura: 64 cm, Profundidade: 88 cm, Peso minímo 
de: 4,150 kg. UNID 6 R$              145,00  R$                870,00  

FAMA 

 12 MESES  044/2016 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE 

3 

Escrivaninhas - mesa reta em MDF, com um 
gaveteiro fixo lado esquerdo com duas gavetas e 
chave com trava simultânea das gavetas, pés em aço, 
nas dimensões minímas de: 125 cm comprimento, 068 
cm de largura X 074 cm de altura. UNID 2 R$              537,00  R$             1.074,00  

AVIÃO FLEX 

 12 MESES  044/2016 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE 

4 

Estofado com 3 lugares em courino, almofadas fixas 
no assento e no encosto, com sistemas flexíveis 
compostos por cintas elásticas. sofá 3 Lugares: 240Cx 
96Ax 100P Assento: Espuma D 28Soft, Encosto: Fibra 
Siliconada, Braços: Espuma, Peso mínimo de suporte: 
50kg por lugar. UNID 3 R$           1.853,00  R$             5.559,00  

ESTOFADOS 
KEREI RETRATIL 

 12 MESES  044/2016 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE 

8 

Geladeira / Refrigerador Duplex Cycle Defrost, com 
a miníma descrição: mínimo 462L, na cor Branco, 
110W, Tipo de Produto 2 Portas, Capacidade  líquida: 
Refrigerador: 353 litros; freezer: 115 litros, 
Capacidade Total de Armazenamento (em litros) 462, UNID 1 R$           3.290,00  R$             3.290,00  

ELETROLUX 

 12 MESES  044/2016 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE 
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Consumo (Kw/h) 58,1 kW/h, Cor Branco, Selo Procel  
Sim, Grades removíveis Sim,  Porta laticínios: 
Não,Dispenser de água, externo/interno: Não, 
Prateleiras na porta: Sim, Prateleiras de vidro 
temperado: Não, Recipiente para guardar gelo: Sim, 
Prateleiras reguláveis: Sim, Desodorizador: Não, 
Iluminação interna: Sim, Compartimento extra frio: 
Sim,  Compartimento congelamento rápido: Não, 
Gaveta: Sim, Porta ovos: Sim. 

11 

Liquidificar com miníma descrição: jarra durativa 
600w, 5 velocidades ou mais,função pulsar,  
capacidade 2 litros, voltagem 110/220 
Copo Tritan 
Filtro Sim 
Função pulsar Sim 
Lâminas Removíveis UNID 1 R$              249,00  R$                249,00  

BRITANIA 

 12 MESES  044/2016 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE 

12 

Ventilador de Piso Turbo 3 Velocidades - 50 cm, 
Velocidades 3 Velocidades, Inclui dimmer Não 
Inclui lâmpada Não, Área de ventilação (m2) Não 
informdo pelo fornecedor, Possui inclinação Sim, 
Número de hélices 3 Hélices, Características das 
hélices Metal Alimentação Energia Elétrica, Voltagem 
110v ou 220v (Não é Bivolt), Potência (w) 150W, 
Consumo (Kw/h) 0,15Kw/h, 
Cor Preto,Dimensões aproximadas do produto - cm 
(AxLxP)53x54,5x19cm, Garantia do fornecedor 12 
Meses. UNID 3 R$               344,00  R$             1.032,00  

ARGE 

 12 MESES  044/2016 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE 

14 

Bebedouro em inox 
Características 
- Corpo em Aço Inox 
- Capacidade: 25 Litros 
- Filtro Embutido 
- 2 Torneiras - 1 Gelada e 1  Natural 
- Pingadeira  
- Temperatura Regulada por Termostato 
- Entrada e saída de água 
- Isolamento EPS 
- Serpentina Interna em Inox 304 
- Equipado com Compressor Hermético 
 Dimensões: UNID 1 R$             2.245,00  R$             2,245,00  

MAX GEL 

 12 MESES  044/2016 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE 
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Altura : 1,10m 
Comprimento : 65cm 
Largura : 45cm 
Peso: Aprox. 40 kg 

18 

Centrifuga de roupas – 10 kg Tampa inteligente com 
trava de segurança Pés antideslizantes Grades de 
proteçãopara as roupas Potência: 127V - 190W / 220V 
- 180W - capacidade e roupa seca: 3Kg  
- Capacidade do cesto (litros): 13 L  
- Dimensões do produto (AxD): 62x39 cm  
- Peso do produto: 7 kg  UNID 1 R$                674,00  R$                674,00  

MUELLER 

 12 MESES  044/2016 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE 

19 

Máquina de lavar roupas – tanquinho Características 
Gerais minimas: Lava até 10kg de roupas 2 
dispensers, um para sabão e outro para amaciante 
Filtro cata-fiapos Batedor ante  
3 níveis de água  
2 molhos e desligamento automático  
Timer com programação de 0 a 20 min.  
10 programas de lavagem  
Baixo consumo 
Níveis de água: Baixo, Médio e Alto 
Centrifugação: Não 
Elimina fiapos: Sim - através do filtro 
Dispenser para sabão: Sim 
Dispenser para amaciante: Sim 
Tipo: Semi-automática 
Capacidade (kg de roupas) 10 
Acesso ao cesto: Superior 
Voltagem 110V 
Classificação de eficiência de energia A 
Controles mecânicos UNID 1 R$                657,50  R$                657,50  

SUGAR 

 12 MESES  044/2016 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE 

1 

Armário de aço portas de abrir com fechadura, 05 
prateleiras reguláveis, confeccionado em chapas de 
aço 24, pintura epóxi (anti-ferrugem), com medida 
aproximada de A1,98xL0,90xP0,45 m UNID 7 R$                854,00  R$             5.978,00  

VEGEL AIA 402 

 12 MESES  044/2016 

RUBENS PAPELARIA 
E INFORMATICA 

LTDA 

16 

Arquivo de aço com 4 gavetas para pasta suspensa, 
com fechadura e fechamento simultâneo das gavetas, 
confeccionado em chapas de aço 24, pintura epóxi, 
com puxador alça, sistema de trilho telescópio, com 
medidas aproximadas de A= 1,33 m X L= 0,47 m X P= UNID 2 R$                721,50  R$             1.443,00  

VEGEL AIOF 4 C 

 12 MESES  044/2016 

RUBENS PAPELARIA 
E INFORMATICA 

LTDA 
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0,68 m. 

6 

Mesa de polipropileno quadrada cor verde com 
abertura no centro da mesa, Dimensões aproximadas 
do produto:680 x 630 x 730 mm, Dimensões 
aproximadas da embalagem:68 x 68 x 74 cm, Peso 
aproximado do produto:3,80 Kg, Peso aproximado da 
embalagem:3,8 Kg,Garantia do fornecedor: 3 Meses. UNID 15 R$                178,00  R$             2.670,00  

GOIANA 

 12 MESES  044/2016 

JV 
EMPREENDIMENTOS 

LTDA ME 

7 
Cadeira de prolipropileno sem braço na cor verde 
nas dimensões aproximadas de: altura: 89 cm, 
largura: 43 cm, comprimento: 51 cm. UNID 80 R$                  81,00  R$             6.480,00  

GOIANA 
 12 MESES  044/2016 

JV 
EMPREENDIMENTOS 

LTDA ME 

10 

Poltrona  com estrutura resistente em MDP de 
madeira reflorestada e o design com revestimento em 
corano na cor preta, com espuma de densidade D20 
no assento e no encosto, além de encosto para o 
braço em alumínio polido. Dimensões minímas do 
produto: Largura: 62,00 cm, Altura: 82,00 cm, 
Profundidade:82,00 cm, Peso: 11,50 kg. UNID 3 R$             1.137,00  R$             3.411,00  

COLLI 

 12 MESES  044/2016 

JV 
EMPREENDIMENTOS 

LTDA ME 

5 

Lavadora de Alta Pressão com a miníma descrição 
1520 Libras, 1600W, Motor: Universal, Potência 
(Watts) 1600W, Pressão máxima: 1520 psi, Vazão: 
300 L/H, Corrente elétrica: 13,  A / 7,5 A, Cabo 
elétrico: 5 m, Acessórios inclusos: Pistola com trava 
de segurança; Bico regulável; Mangueira de alta 
pressão de 5 metros; Engate Rápido; Aplicador de 
detergente, Stop total Sim, Porta acessórios: Sim, 
Bomba axial com cabeçote em alumínio: Sim, Pistões 
de aço inox: Sim, Conteúdo da embalagem Máquina, 
acessórios descritos, manual, relação de assistência 
técnica, agulha.Peso 6,9KgMais informações Suporte 
de mangueira, cabo elétrico e pistola, Dimensões 
(LxAxP) : 36 x 74 x 28 cm,  Garantia: 1 Ano.  UNID 1 R$                926,90  R$                926,90  

WAP 

 12 MESES  044/2016 

ANDERSON 
FERREIRA DE JESUS 

ARMARINHOS ME 

9 

Freezer Horizontal 305 Litros 1 Tampa - 110V, 
Dimensões aproximadas: Largura: 94.5cm, Altura: 
96cm, Profundidade: 78cm, Peso: 69kg, Tipo freezer, 
Eficiência A, Cor branco, garantia 12 meses. UNID 2 R$             2.424,00  R$             4.848,00  

CONSUL 

 12 MESES  044/2016 

ANDERSON 
FERREIRA DE JESUS 

ARMARINHOS ME 

13 

Aparelho de ar condicionado com a miníma 
descrição: split 9.000 BTUs/Frio - 220V,  Capacidade: 
9.000 BTUs, Ciclo: Frio, Tecnologia: Convencional, 
Cor: Branco, Baixo consumo de energia: Sim, 
Compressor Rotativo, Consumo aproximado de UNID 2 R$             2.044,50  R$             4.089,00  

MITSUO 

 12 MESES  044/2016 

ANDERSON 
FERREIRA DE JESUS 

ARMARINHOS ME 
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energia – aquecimento: 0 kWh/mês, Corrente: 3,9 A, 
Consumo aproximado de energia – resfriamento: 17,1 
mês 
Design Clean 
Eficiência: 3,24 W 
Faixa de classificação: A 
Freqüência:  60 Hz 
Cobertura das válvulas: Não 
Compressor scroll: Não 
Controle remoto com display cristal liquido: Sim 
Controle remoto: Sim 
Filtro: Sim 
Proteção anti-ferrugem: Sim 
Relógio Não 
Saída de ar (onde) Inferior 
Saída de ar (quantas) 1 
Temperatura (faixa) 18 °C a 30 °C 
Ajustes automáticos (quais) Deflexão de Ar Acima e 
Abaixo 
Ajustes automáticos Sim 
Aviso limpa filtro Não 
Direcionadores de ar Frio 
Função dormir Sim 
Funções (quais) Ventilação, Refrigeração e 
Desumidificação 
Funções (quantas) 3 
Resfriamento rápido Sim 
Timer Sim 
Potência 814 W 
Tamanho do ambiente 15 m² 
Velocidade (quantas) 4 
Voltagem 220 V 
Altura Evaporador 28,2 cm 
Largura Evaporador 89,5 cm 
Comprimento Evaporador 16,6 cm 
Peso Evaporadora 9 kg 
Altura Condensador 49,8 cm 
Largura Condensador 71,7 cm 
Comprimento Condensador 22,9 cm 
Peso Condensador 26 kg 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

E-mail: pmicaraima@yahoo.com.br - icaplanejamento@yahoo.com.br 
 

 
Altura 49.8 cm 
Largura 71.7 cm 
Comprimento 22.9 cm 
Peso 26 kg 

15 
Cadeira fixa, pés palito, anatômica, estofada em 
espuma injetada, pintura epoxi, revestimento em 
corino preto UNID 15 R$                107,50  R$             1.612,50  

VIANFLEX 
 12 MESES  044/2016 

ANDERSON 
FERREIRA DE JESUS 

ARMARINHOS ME 

17 

Ferro de passar roupas a vapor Características 
minímas: Spray para umedecer as rugas mais 
resistentes; Vapor extra - Jato de vapor concentrado; 
Limpeza automática; Ajuste automático de vapor; 
-23 saídas de vapor na base; 
-Poupa botões em toda a lateral do ferro; 
-Revestimento antiaderente que resiste à corrosão e 
facilita a limpeza; 
-Cabo anatômico; 
-Suporte para enrolar o cabo elétrico; 
-Cabo elétrico extra longo 3 metros. 
Placa antiaderente: sim 
Vapor: sim 
Voltagem: 110V 
Potência: 1200W UNID 1 R$                178,50  R$                178,50  

BLACK & DECKER 

 12 MESES  044/2016 

ANDERSON 
FERREIRA DE JESUS 

ARMARINHOS ME 

 
 
CONDIÇÕES:  
 

1. A entrega dos produtos será parcelada conforme a necessidade, pelo período de 12(doze) meses, sendo a entrega dos 
produtos será em ate 05 (cinco) dias após a solicitação. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 
empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 

 
 
 
 
 
 

 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

E-mail: pmicaraima@yahoo.com.br - icaplanejamento@yahoo.com.br 
 

 4. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 
finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

5. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

 1.225.893,34  1.185.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55  767.937,55  899.737,55

 1.115.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55  13.490.706,39  13.490.706,39

 201.775,81  142.572,50  142.572,50  142.572,50  168.572,50  169.072,50

 142.572,50  142.572,50  142.572,50  142.572,50  142.572,50  142.572,50  1.822.573,31  1.822.573,31

 43.880,54  43.670,86  43.670,86  43.670,86  17.670,86  17.170,86

 43.670,86  43.670,86  43.670,86  43.670,86  43.670,86  43.670,86  471.760,00  471.760,00

 141.050,22  140.016,28  140.016,28  140.016,28  140.016,28  140.016,28

 140.016,28  140.016,28  140.016,28  140.016,28  140.016,28  140.016,28  1.681.229,30  1.681.229,30

 27.516,49  18.825,80  18.825,80  18.825,80  18.825,80  18.825,80

 18.825,80  18.825,80  18.825,80  18.825,80  18.825,80  18.825,80  234.600,29  234.600,29

 39.329,39  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50

 1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  53.073,89  53.073,89

 18.542,12  17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80

 17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80  214.900,92  214.900,92

 4.548,10  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70

 4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  53.637,80  53.637,80

 1.988,67  1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57

 1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57  18.351,94  18.351,94

 4.484,13  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70

 4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  53.573,83  53.573,83

 2.541,17

 2.541,17  2.541,17

 4.871,34  4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06

 4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06  58.200,00  58.200,00

 700,13

 700,13  700,13

 65.558,50

127 - Programa FNDE-Manutenção da Educação

128 - Ônibus Escolares FNDE

131 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR

105 - Alienação de Ativos da Educação/Indenização
de Sinistros

107 - Salário Educação

111 - Merenda Escolar

114 - Programas Alimentação Escolar Creche

117 - Transporte Escolar Federal

125 - Construção de Escola

Unidade Gestora: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL

0 - Recursos Ordinários (Livres)

101 - FUNDEB 60%

102 - FUNDEB 40% 

103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais

104 - 25% Sobre Demais Impostos Vinculados à
Educação

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Julho/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Julho/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 65.558,50  65.558,50

 85.823,23  3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45

 3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45  126.055,18  126.055,18

 12.526,48  12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18

 12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18  149.159,46  149.159,46

 298.192,90  25.350,30  25.350,30  25.350,30  25.350,30  25.350,30

 25.350,30  25.350,30  25.350,30  25.350,30  25.350,30  25.350,30  577.046,20  577.046,20

 14.236,12  13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11

 13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11  161.505,33  161.505,33

 52.450,07  49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37

 49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37  602.091,14  602.091,14

 1.798,65  713,20  713,20  713,20  713,20  713,20

 10.013,20  713,20  713,20  713,20  713,20  713,20  18.943,85  18.943,85

 53.584,74  53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66

 53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66  640.200,00  640.200,00

 12.481,17  2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11

 2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11  38.662,38  38.662,38

 10.749,36  9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16

 9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16  110.565,12  110.565,12

 21.000,04  20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70

 20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70  250.896,74  250.896,74

 12.296,07  11.967,42  11.967,42  11.967,42  11.967,42  11.967,42

 11.967,42  11.967,42  11.967,42  11.967,42  11.967,42  11.967,42  143.937,69  143.937,69

 1.615,41  1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69

 1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69  19.300,00  19.300,00

 2.024,42

 2.024,42  2.024,42

742 - Esgoto Sanitário 

743 - Poços Artesianos 

746 - Piso Básico Variável II

750 - Implantação de Sistema de Seg. no Trânsito
CR 0311046-19

510 - Taxas - Exercício Poder de polícia

511 - Taxas - Prestação de Serviços

512 - CIDE (Lei 10866/04, Art. 1ºB)

607 - Operação de Crédito - Construção de Barracão 
Industrial

719 - IGD-Indice de Gestão Descentralizada/Prog.
Bolsa Família

721 - PAIF-Programa Atenção Integral a Família

131 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR

501 - Receitas de Alienações de Ativos

504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras
e Patrimoniais não Previdenciárias

507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública,
Art. 149-A, CF
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Julho/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 33.332,58

 33.332,58  33.332,58

 63.480,00

 63.480,00  63.480,00

 790,15  786,35  786,35  786,35  786,35  786,35

 786,35  786,35  786,35  786,35  786,35  786,35  9.440,00  9.440,00

 210.584,84

 210.584,84  210.584,84

 11.838,05  81.000,00

 92.838,05  92.838,05

 2.960,57

 2.960,57  2.960,57

 177.207,35

 177.207,35  177.207,35

 1.547,39

 1.547,39  1.547,39

 473,08  286,19

 759,27  759,27

 120.179,59

 120.179,59  120.179,59

 107.708,12

 107.708,12  107.708,12

789 - MAPA - AQUISIÇÃO DE TRATORES - CR
804056/2014

790 - CONSTRUÇÃO DE CICLOVIA - CONTRATO Nº
1005610-55/2013/CONV.785601

791 - CONVENIO COHAPAR -PAVIM.ASFALTICA,
SINALIZAÇÃO E CALÇADAS NO JARDIM ALEGRE

774 - DETRAN/PR-Multas de Trânsito

782 - Ampliação Casa Familiar Rural

784 - SCFV-Serviço de Convivência e Fortalecimento
de Vínculos

785 - AFAI-Atenção as Familias dos Adolescentes
Internados por Medidas Socioeducativas

786 - Construção da Av. Sebastião Divino Simão -
Contrato de Repasse 1010651-81/2013

788 - MDS-AQUISIÇÃO DE VEICULO VAN -
CONVENIO 787424/2013

757 - Melhorias Habitacionais-Reformas CR
0301553-51

772 - Receb. e Tratamento de Resíduos Sólidos
Domiciliares do Mun. Esperança Nova-PR
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Julho/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 100.000,00

 100.000,00  100.000,00

 6.700,00

 6.700,00  6.700,00

 3.358,56  2.861,36  2.861,36  2.861,36  62.861,36  2.861,36

 2.861,36  2.861,36  2.861,36  2.861,36  2.861,36  2.861,36  94.833,52  94.833,52

 14.300,00

 14.300,00  14.300,00

 13.452,40  13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10

 13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10  160.721,50  160.721,50

 2.871.624,67  1.849.955,48  1.786.475,48  1.975.469,79  1.515.733,98  1.600.975,48

 1.725.775,48  1.786.475,48  1.786.475,48  1.786.475,48  1.786.475,48  1.786.475,48  22.258.387,76  22.258.387,76

 460,35  458,15  458,15  458,15  458,15  458,15

 458,15  458,15  458,15  458,15  458,15  458,15  5.500,00  5.500,00

 370.687,23  363.644,18  363.644,18  363.644,18  780.944,18  649.144,18

 433.644,18  363.644,18  363.644,18  363.644,18  363.644,18  363.644,18  5.143.573,21  5.143.573,21

 16.432,66  1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08

 1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08  36.068,54  36.068,54

 17.189,15  17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02

 17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02  205.366,37  205.366,37

 2.904,71  18,14

 2.922,85  2.922,85

 1.413,81

 1.413,81  1.413,81

304 - Receitas de alienação de Ativos da
Saúde/Indenização de Sinistros

338 - Convênio Mun. Esperança Nova 2009

341 - Aquisição de Unidade móvel de saúde e
Veículo

342 - Implantação de Unidade Básica de Saúde-UBS

940 - BLOCO FINANC.DA GESTÃO DO PROG.BOLSA
FAMILIA E CADASTRO UNICO-PORTMDS113/2015

1013 - Programa Estadual de Transporte Escolar -
PETE

Total da Unidade Gestora 0

Unidade Gestora: 3 - FUNDO MU. SAÚDE DE S.JORGE DO PATROCINIO

0 - Recursos Ordinários (Livres)

303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

792 - RECUPERAÇÃO DA TRAFEGABILIDADE DE
ESTRADAS RURAIS - OLEO DIESEL 2016

933 - IGDSUAS PORTARIA MDS 337/2011 (3%
CONSELHO DE ASSISTENCIA SOCIAL)

934 - PISO BASICO FIXO (SUAS)
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Julho/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 446,49

 446,49  446,49

 10.048,52

 6.000,00

 16.048,52  16.048,52

 428,75

 428,75  428,75

 110.116,51  41.983,34

 152.099,85  152.099,85

 28.841,19  30.485,45

 59.326,64  59.326,64

 40.813,56

 40.813,56  40.813,56

 1.038,35  200.000,00

 201.038,35  201.038,35

 8.549,68

 8.549,68  8.549,68

 115.000,00

 115.000,00  115.000,00

 6.265,00

 2.506,00

 8.771,00  8.771,00

352 - APSUS -AQUISIÇÃO DE EQUIP.P/UNIDADE DE
ATENÇÃO PRIMARIA PROG.QUALIF.ATENÇÃO
PRIMARIA 

353 - PROGRAMA ESTADUAL DE QUALIFICAÇÃO
DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE SAUDE-PQCMS

345 - Prog. Financiamento de Ações de Alimentação
e Nutrição(VAN) - Equipamentos

346 - Programa de Qualificação Ações de Vigilância
em Saúde-Vigia SUS/Custeio

347 - Programa de Qualificação Ações de Vigilância
em Saúde-Vigia SUS/Equipamentos

348 - APSUS-Reforma de Unidades da Saúde da
Família

349 - HOSPSUS-Prog Apoio e Qualif. Hospitalar de
Hospitais Públicos

350 - FNS-AQUISIÇÃO PRODUTOS MEDICOS DE USO
UNICO

343 - Construção de Pólo para Unidade de Saúde

344 - Programa Estadual de Incentivo Farmacêutico
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Julho/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 18.000,00

 18.000,00  18.000,00

 60.920,46

 60.920,46  60.920,46

 73.951,16  70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67

 70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67  849.568,53  849.568,53

 91.639,10  91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47

 91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47  1.093.887,27  1.093.887,27

 4.856,38  4.492,45  4.492,45  4.492,45  4.492,45  4.492,45

 4.492,45  4.492,45  4.492,45  4.492,45  4.492,45  4.492,45  54.273,33  54.273,33

 6.576,67  6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30

 6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30  78.574,97  78.574,97

 70.856,79

 70.856,79  70.856,79

 857.251,06  555.674,46  755.656,32  725.406,77  972.956,32  944.060,12

 634.162,32  555.656,32  555.656,32  555.656,32  555.656,32  555.656,32  8.223.448,97  8.223.448,97

TOTAL GERAL  3.728.875,73  2.405.629,94  2.542.131,80  2.700.876,56  2.488.690,30  2.545.035,60

 2.359.937,80  2.342.131,80  2.342.131,80  2.342.131,80  2.342.131,80  2.342.131,80  30.481.836,73  30.481.836,73

497 - Vigilância em Saúde

498 - Assistência Farmacêutica

500 - INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇOS DE
SAUDE

Total da Unidade Gestora 3

354 - PROGRAMA ESTADO- INCENTIVO
ASSISTENCIA FARMACEUTICA

355 - REPASSE FUNDO A FUNDO INCREMENTO
TETO FINANC.DA ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE RESOLUÇÃO 615/2015

495 - Atenção Básica

496 - Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar
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SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229 

CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ 

 

     
1 

 
AVISO  

CONVITE Nº 002/2016 
 
 

1) TIPO:     MENOR PREÇO 
 
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO:  036/2016  
 
3) OBJETO:     Contratação de empresa para fornecimento de 

material elétrico. 
 
4) PREÇO MAXIMO:  R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). 
  
5) DATA E HORÁRIO:   29 de agosto de 2016, às 14h00m 
 
6) LOCAL:     Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR 
 
7) INFORMAÇÕES:  O edital e seus anexos estão à disposição nos seguintes 

locais: 
1 – Sede administrativa – Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - 
telefone (44) 3677-1229 
2 – E-mail: samaetapejara@brturbo.com.br 

 
 

Tapejara, 18 de agosto de 2016. 

 

 

_________________________________                      ___________________________________ 

Paulo Laércio Penasso – Diretor                              Altamir Bail Ponchielli – Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 12 de julho de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5994 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MAURILIO TIBERIO, inscrito(a) no CPF Nº. 387.627.229-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 000B Lote 0007, RESIDENCIAL COPACABANA, RUA PROJETADA E, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 4782200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 624 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 18 de agosto de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   624 / 2016   CADASTRO: 1-4782200  ZONA: 0000    QUADRA: 000B LOTE: 0007  

CONTRIBUINTE: INCORPORADORA E LOTEADORA COPACABANA LTDA ME - CPF/CNPJ:  13.672.638/0001-10

ENDEREÇO: RUA LEONILDO STECCA, Nº 2978, CEP: 87504580 - JARDIM CRUZEIRO - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: MAURILIO TIBERIO - CPF/CNPJ:  387.627.229-72

ENDEREÇO: RUA JOAQUIM NUNES DA SILVEIRA, Nº 96, CEP: 79092350 - JARDIM AMERICA - NAVIRAÍ-MS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 12 de julho de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5994 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MAURILIO TIBERIO, inscrito(a) no CPF Nº. 387.627.229-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 000E Lote 0002, RESIDENCIAL COPACABANA, AV LEONILDO STECCA, nº. 0, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 4783900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 630 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 18 de agosto de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   630 / 2016   CADASTRO: 1-4783900  ZONA: 0000    QUADRA: 000E LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: INCORPORADORA E LOTEADORA COPACABANA LTDA ME - CPF/CNPJ:  13.672.638/0001-10

ENDEREÇO: RUA LEONILDO STECCA, Nº 2978, CEP: 87504580 - JARDIM CRUZEIRO - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: MAURILIO TIBERIO - CPF/CNPJ:  387.627.229-72

ENDEREÇO: RUA JOAQUIM NUNES DA SILVEIRA, Nº 96, CEP: 79092350 - JARDIM AMERICA - NAVIRAÍ-MS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 5 de agosto de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

7016 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR, inscrito(a) no CNPJ Nº. 62.955.505/0762-28, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0016, PARQUE ALPHAVILE I, RUA O, nº. 0, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3078900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 648 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 18 de agosto de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   648 / 2016   CADASTRO: 1-3078900  ZONA: 0000    QUADRA: 0004 LOTE: 0016  

CONTRIBUINTE: IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR - CPF/CNPJ:  62.955.505/0762-28

ENDEREÇO: AV VITORIA, Nº 4549, CEP: 87504180 - JARDIM VITORIA - UMUARAMA-PR 

Conselho MuniCipal dos direitos da 
Criança e do adolesCente de uMuaraMa

Avenida Apucarana, 3640 – Umuarama – PR (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 09, de 18 de agosto de 2016
Súmula: Convocar o 1º. Suplente, José Antonio do Nascimento, para assumir a titularidade do 
Cargo de Conselheiro Tutelar do Município de Umuarama, em substituição as Conselheiras 
Tutelares Dayane Lilian Gallani Silva e Silmara Mazuchini Silva no período de férias compreendido 
do dia 01/09/2016 a 30/09/2016.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com 
as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 
4.069, de 15 de abril de 2015, no Regimento Interno, 
CONSIDERANDO a classificação dos candidatos habilitados para posse ao Cargo de Conselheiro 
Tutelar, de acordo com o Processo de Eleição de Conselheiros Tutelares do Município de 
Umuarama-PR para o mandato 2016-2019,
RESOLVE:
Art. 1º. Convocar o 1º Suplente, José Antonio do Nascimento, para assumir a titularidade do Cargo 
de Conselheiro Tutelar do Município de Umuarama, em substituição as Conselheiras Tutelares: 
Dayane Lilian Gallani Silva, no período de férias compreendido do dia 01/09/2016 à 15/09/2016 
e, Silmara Mazuchini Silva no período de férias compreendido do dia 16/09/2016 a 30/09/2016.
Parágrafo Único. O Convocado deverá apresentar-se na Secretaria Executiva dos Conselhos, 
situada na Avenida Apucarana, 3640, no prazo de até 05 (cinco) dias a partir da data de publicação 
desta Resolução, portando cópia dos seguintes documentos: RG, CPF, CNH, PIS, Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS e comprovante de residência.
Art. 2º. Caso o 1º. Suplente convocado esteja impedido de assumir o cargo, para  esta convocação, 
ou, não comparecer no prazo determinado, será convocado o próximo Suplente para assumir a 
vaga. 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 18 de agosto de 2016.
Danúbia Albertini Balbino Félix
Presidente do CMDCA

preFeitura MuniCipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 118/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA  DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
16/08/2016  MDS /BLOCO DE GESTÃO DO SUAS R$: 2.470,80
16/08/2016  MDS /BLOCO DE GESTÃO DO SUAS R$: 2.470,80
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2016.
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

preFeitura MuniCipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 119/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA  DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
17/08/16 MDS /BLOCO DE GESTÃO DO BOLSA FAMILIA R$: 12.639,89
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2016.
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

preFeitura MuniCipal de são jorge do patroCinio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 083/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município no Exercício de 
2016.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 1.928/2015, de 25 de novembro de 2015, 
APROVA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Especial no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 18.642,78 (dezoito mil seiscentos e quarenta e dois reais e 
setenta e oito centavos), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 934 – PISO BÁSICO FIXO (SUAS)
Órgão   06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 08.244.0082.2.100 – Manutenção do PAIF – Programa de Atenção Integral a Família/C.R.A.S.
El. Despesa (357) 3.3.90.30 – Material de Consumo................................................R$ 18.642,78
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 18.642,78
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., deste Decreto, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo 
Federal. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 18 de agosto 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

preFeitura MuniCipal de Maria helena
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 016/2016
O Prefeito Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
TORNA PÚBLICO: 
Errata do Edital nº 002/2016 – Edital de Abertura  para o Concurso Público sob 
Regime de Trabalho da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT: 
Onde se lê:
7.9 Os pontos que excederem o limite de pontos estipulados no subitem 8.2 serão 
desconsiderados.
Leia – se:
7.9 Os pontos que excederem o limite de pontos estipulados no subitem 7.2 serão 
desconsiderados.
Maria Helena, 18 de agosto de 2016. 
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
PREFEITO MUNICIPAL

 preFeitura MuniCipal de Maria helena
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 015/2016
O Prefeito Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
TORNA PÚBLICO: 
Errata do Edital nº 001/2016 – Edital de Abertura  para o Concurso Público sob o 
regime administrativo estatutário: 
Onde se lê:
7.9 Os pontos que excederem o limite de pontos estipulados no subitem 8.2 serão 
desconsiderados.
Leia se:
7.9 Os pontos que excederem o limite de pontos estipulados no subitem 7.2 serão 
desconsiderados.
Maria Helena, 18 de agosto de 2016. 
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
PREFEITO MUNICIPAL

 

            

      PORTARIA Nº 146/2016 

SÚMULA: Dispõe sobre Contratação por Prazo Determinado, conforme 

PSS-Processo Seletivo Simplificado, do Edital nº 001/2016, como Professor 

de Educação Infantil  e dá outras providências. 

      

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais; 

             R E S O L V E 

 

I – CONTRATAR, a partir de 19 de Agosto de 2016, a servidora que abaixo 

descrimina, em virtude do PSS - Processo Seletivo Simplificado do Edital nº 001/2016 de 24/02/2016. 

NOME FUNÇÃO GARGA  

HORÁRIA 

RG 

GERLANE EDIVA DA SILVA PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

40 7.549.275-SSP/PR 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

                                                           EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 18 DE 

AGOSTO DE 2016. 

 

 

 

 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

Prefeito Municipal 

 

 

 preFeitura MuniCipal de CaFezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 106/2016, DE 17 DE AGOSTO DE 2016
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 
SOBRE PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 36/16 – PREGÃO Nº 
25/16 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, constituída 
pela Portaria nº 001/2016 de 05/01/2016, alterada pela Portaria nº 080/2016, de 30.05.2016, 
sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 36/16 – Pregão nº 25/16, objetivando 
a aquisição de um caminhão 0Km, ano 2016/2016, com coletor de resíduos sólidos, Recurso 
FUNASA, tendo sido declarada vencedora do certame a empresa: AVECAM COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS LTDA, perfazendo um montante de R$ 277.333,34 (duzentos e setenta e sete mil, 
trezentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos).   
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de agosto de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

CâMara MuniCipal de Cidade gaúCha
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 031/2016
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor 
da câmara José Carlos Leal.
RESOLVE:
Fica o servidor da câmara José Carlos Leal – Técnico Contábil, autorizado viajar à cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, no dia 19 de Agosto do corrente ano, para participar do tema “ sobre LOA/2017”, promovido pela GOVBR–
GOVERNANÇABRASIL, inscrita no CNPJ nº 00.165.960/0001-01, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 01 (uma) 
diária, nos termos da Resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009.
Salientando que a participação do servidor da câmara se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 16 de Agosto de 2.016.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marcio Ramos da Cruz
1º Secretário

 
 

 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2016 - INEXIGIBILIDADE 
 
 
 
      Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa 
YOSHIHARA, TOMÉ & CIA LTDA - ME, para prestação de serviços aos usuários do CISA, 
na área da saúde, com a realização de exames/procedimentos de apoio e diagnóstico, que 
serão pagos com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação. 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

050/2016, anexo. Em 18 de agosto de 2016.  
 
 
 
 

 
 
 
 
 

FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 
Presidente 

 
 

RESUMO DE RESCISÃO
Termo de Rescisão de Contrato Amigável
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 014/2016.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: Lucilene Cardoso Vilela
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 15 de agosto de 
2016.
Cláusula Segunda: A Contratante dá a Contratada plena e total quitação do extinto contrato, após o recebimento dos 
serviços prestados até a presente data.
Umuarama, 18 de agosto de 2016.
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

CâMara MuniCipal de douradina 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO N. 004/2016, DE 18/08/2016
“Abre Crédito Adicional Suplementar para reforço de dotação”
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base na Lei Municipal n. 1.292, de 13 de dezembro de 2012.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$- 60.000,00 (Sessenta mil reais) destinado a reforço 
da seguinte dotação orçamentária, a saber:
01 - CÂMARA MUNICIPAL  
01.001 - CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.0001.2001 - Manutenção das Ativ. de Func. da Câmara Municipal 
FONTE –001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 60.000,00
T O T A L .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .     60.000,00
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior decorrerão da anulação parcial na seguinte dotação 
orçamentária vigente:
01 - CÂMARA MUNICIPAL  
01.001 - CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.0001.2001 - Manutenção das Ativ. De Func. da Câmara Municipal 
FONTE –001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 60.000,00
  T O T A L .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .     60.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e dezesseis (18/08/2016).
MARCOS LARUSSA GIL
Presidente da Câmara

preFeitura MuniCipal de brasilandia do sul
Estado do Parana
DECRETO N.º 079/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, 
relativo ao exercício de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida na Lei Municipal n.º 661/2016, datada de 16 de agosto de 2016.
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional especial na importância de R$510.000,00 (Quinhentos e dez mil reais) que obedecerá a seguinte 
classificação:
09 – Secretaria de Educação Cultura
09.003 – Coordenação Esporte e Lazer
09.003.27. – Desporto e Lazer
09.003.27.812. – Desporto Comunitário
09.003.27.812.2000 – Gestão Municipal de Esportes
09.003.27.812.2000.2.034 – Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer
4.0.00.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.00.00.00.00 – Investimentos
4.4.90.00.00.00 - Aplicações Diretas
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
574 - Fonte: 1000 - Recursos Ordinários Livres  10.000,00
575 - Fonte: 60035 – Reforma Estádio – M. Esporte – 1034467-51/2016. 500.000,00
TOTAL GERAL     510.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º deste Decreto, serão utilizados os recursos das receitas 
provenientes de Excesso de Arrecadação Por Tendência e Anulação de Dotação, contabilizados nas seguintes 
rubricas abaixo:
Recurso de Excesso Por Tendência:
Receita: (217) -  2.4.7.1.99.99.20.00 – Reforma Estádio – M. Esporte –1034467-51/2016 – R$500.000,00.
Fonte: 60035 - Reforma Estádio – M. Esporte –1034467-51/201.
Anulação de dotação
14 – Encargos Gerais do Município 
Projeto/Atividade - 14.001.28.846.2052.0.002 – Indenizações, Custas e Sent. Judiciais
(443) 3.3.90.91.00.00 – Sentenças Judiciais 
Fonte: 1000 Recursos Ordinários Livres  10.000,00
Total por Tendência de Excesso..............................................................................500.000,00
Total por Anulação de Dotação...............................................................................  10.000,00 
Total Geral.........................................................................................................................510.000,00
Art. 3º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual, na Lei n.º 553/2013 de 31/10/2013, no 
respectivo programa, no que couber, as metas e os valores discriminados no art. 1º deste Decreto.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração Municipal – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 620/2015 de 24/09/2015, no respectivo programa, no que couber, as metas 
e os valores discriminados no art. 1º, deste Decreto.
Art. 5º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2014/2017 e no Anexo 2 das Despesas por Unidade Orçamentária 
– LOA 2016 – Lei n.º 624/2015 de 05/11/2015, no Órgão 09 – Secretaria de Educação e Cultura, dentro do Projeto/
Atividade 09.003.27.812.2000.2.034 – Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer, os seguintes elementos de 
despesas e suas respectivas fontes: 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações – Fonte: 60035 – Reforma Estádio – M. 
Esporte –1034467-51/201 e 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações – Fonte: 01000 – Recursos Ordinários – Livres.
Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 18 de agosto de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal        
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EXTRATO DO CONTRATO 049/2016.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Contratada: ZANDONADI & AMARAL LTDA-ME / CNPJ: 17.270.054/0001-70
Objeto: O objeto do presente Contrato é o FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 
PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, Conforme especificações do ANEXO I do Edital de modalidade Pregão Presencial 
N.º 038/2016.
Valor global: R$ 152.608,54 (CENTO E CINQUENTA E DOIS MIL SEISCENTOS E OITO REAIS E CINQUENTA E QUATRO 
CENTAVOS).
Vigência: Até o dia 31/12/2016 (Trinta e um de dezembro de dois mil e dezesseis), contados da data da assinatura do Contrato.
PEÇAS E SERVIÇOS          
LOTE 01            
Fiat/UnoMille Ecônomo - Ano2009/2010   AXV-0045       
ITENS DESCRIÇÃO QTDE MARCA  V.UNIT   V.TOTAL   V.SERV. 
1 SILENCIOSO INTERMEDIARIO 1 FIAT R$ 123,50 R$ 123,50 R$ 20,00
2 AMORTECEDOR TRASEIRO 2 FIAT R$ 166,25 R$ 332,50 R$ 40,00
3 COXIM AMORTECEDOR TRAS. 2 FIAT R$ 33,25 R$ 66,50 R$ 50,00
4 SILENCIOSO TRASEIRO 1 FIAT R$ 104,50 R$ 104,50 R$ 20,00
5 CORREIA DENTADA 1 FIAT R$ 47,50 R$ 47,50 R$ 60,00
6 TENSOR CORREIA DENTADA 1 FIAT R$ 52,25 R$ 52,25 R$ 60,00
7 VELA  IGNIÇÃO 4 FIAT R$ 14,25 R$ 57,00 R$ 10,00
8 DESCARBONIZANTE CAR 80 1 FIAT R$ 19,00 R$ 19,00 R$ 20,00
9 JG.JUNTA INGEÇAO 1 FIAT R$ 19,00 R$ 19,00 R$ 20,00
10 PALHETA PARABRISA 1 FIAT R$ 23,75 R$ 23,75 R$ 5,00
11 DISCO DE FREIO 2 FIAT R$ 33,25 R$ 66,50 R$ 30,00
12 JG. PASTILHA DE FREIO 1 FIAT R$ 66,50 R$ 66,50 R$ 25,00
13 BUCHA BANDEJA TRASEIRA 8 FIAT R$ 10,45 R$ 83,60 R$ 60,00
14 COXIM FEIXE MOLAS 2 FIAT R$ 23,75 R$ 47,50 R$ 40,00
15 CILINDRO RODA TRASEIRA 2 FIAT R$ 33,25 R$ 66,50 R$ 40,00
16 COXIM MOTOR 1 FIAT R$ 57,00 R$ 57,00 R$ 30,00
17 BOMBA COMBUSTIVEL 1 FIAT R$ 266,00 R$ 266,00 R$ 60,00
18 FILTRO DE OLEO MOTOR 1 FIAT R$ 19,00 R$ 19,00 R$ 5,00
19 ELEMENTO FILTRO DE AR 1 FIAT R$ 14,25 R$ 14,25 R$ 10,00
20 FILTRO COMBUSTIVEL 1 FIAT R$ 23,75 R$ 23,75 R$ 10,00
21 AMORTECEDOR TAMPA TRAS. 2 FIAT R$ 47,50 R$ 95,00 R$ 10,00
22 RADIADOR DAGUA 1 FIAT R$ 190,00 R$ 190,00 R$ 40,00
23 PIVO SUSPENSAO 2 FIAT R$ 38,00 R$ 76,00 R$ 40,00
24 JUNTA HOMOCINETICA 2 FIAT R$ 171,00 R$ 342,00 R$ 60,00
25 BOMBA DAGUA 1 FIAT R$ 85,50 R$ 85,50 R$ 70,00
26 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO 2 FIAT R$ 76,00 R$ 152,00 R$ 60,00
27 CUBO RODA TRASEIRO 2 FIAT R$ 57,00 R$ 114,00 R$ 60,00
28 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2 FIAT R$ 142,50 R$ 285,00 R$ 60,00
29 KIT.BATENTE AMORTECEDOR 2 FIAT R$ 19,00 R$ 38,00 R$ 40,00
30 COXIM SUPERIOR AMORTECEDOR 2 FIAT R$ 38,00 R$ 76,00 R$ 40,00
31 ADITIVO P/ AGUA 2 FIAT R$ 19,00 R$ 38,00 R$ 20,00
32 RETENTOR DO COMANDO 1 FIAT R$ 28,50 R$ 28,50 R$ 60,00
33 RETENTOR DIANTEIRO VIRABREQUIM 1 FIAT R$ 33,25 R$ 33,25 R$ 60,00
34 RETENTOR DO MANCAL 1 FIAT R$ 76,00 R$ 76,00 R$ 160,00
35 BOMBA DE OLEO 1 FIAT R$ 285,00 R$ 285,00 R$ 80,00
36 COXIM TRASEIRO DO CAMBIO 1 FIAT R$ 38,00 R$ 38,00 R$ 30,00
37 REPARO DA PINÇA DE FREIO 2 FIAT R$ 23,75 R$ 47,50 R$ 50,00
38 FLEXIVEL DE FREIO DIANTEIRO 2 FIAT R$ 23,75 R$ 47,50 R$ 40,00
39 OLEO DE FREIO 2 FIAT R$ 14,25 R$ 28,50 R$ 20,00
40 CILINDRO MESTRE 1 FIAT R$ 104,50 R$ 104,50 R$ 40,00
41 CABO DE FREIO DE MÃO 1 FIAT R$ 57,00 R$ 57,00 R$ 40,00
42 CHAVE DE SETA 1 FIAT R$ 332,50 R$ 332,50 R$ 40,00
43 ELETRO-VENTILADOR DO RADIADOR 1 FIAT R$ 475,00 R$ 475,00 R$ 30,00
44 CARTER DO MOTOR 1 FIAT R$ 142,50 R$ 142,50 R$ 60,00
45 KIT DE EMBREAGEM 1 FIAT R$ 266,00 R$ 266,00 R$ 170,00
46 SONDA LAMBIDA 1 FIAT R$ 237,50 R$ 237,50 R$ 30,00
47 VALVULA TERMOSTATICA 1 FIAT R$ 57,00 R$ 57,00 R$ 30,00
48 COXIM INTERNO DA BARRA ESTABILIZADORA 2 FIAT R$ 16,15 R$ 32,30 R$ 30,00
49 TERMINAL DA BARRA ESTABILIZADORA 2 FIAT R$ 38,00 R$ 76,00 R$ 40,00
50 BIELETA DA CAIXA DE DIREÇAO 1 FIAT R$ 42,75 R$ 42,75 R$ 60,00
51 CAIXA DE DIREÇAO 1 FIAT R$ 380,00 R$ 380,00 R$ 80,00
52 CANO DE AGUA 1 FIAT R$ 38,00 R$ 38,00 R$ 40,00
53 MANGUEIRA DO FILTRO DE AR 1 FIAT R$ 66,50 R$ 66,50 R$ 10,00
54 MANGUEIRA SUPERIOR RADIADOR 1 FIAT R$ 38,00 R$ 38,00 R$ 10,00
55 CABO DE FREIO DE MÃO 1 FIAT R$ 57,00 R$ 57,00 R$ 40,00
56 COIFA HOMOCINÉTICA 2 FIAT R$ 23,75 R$ 47,50 R$ 40,00
57 PASSAR APARELHO 1 FIAT    R$      -    R$ 50,00
58 ALINHAMENTO 1 FIAT    R$      -    R$ 25,00
59 BALANCEAMENTO 1 FIAT    R$      -    R$ 25,00
60 ROLAMENTO SEMI-EIXO 2 FIAT R$ 38,00 R$ 76,00 R$ 60,00
          R$ 6.157,90 R$ 2.565,00
 TOTAL GERAL DE PEÇAS/SERVIÇOS        R$ 8.722,90  
           
LOTE 02            
CRUZE 2013     AWX-7833          
ITENS DESCRIÇÃO QTD MARCA  V.UNIT   V.TOTAL   V.SERV. 
1 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2 GM R$ 384,00 R$ 768,00 R$ 50,00
2 COXIM SUPERIOR AMORT. DIANT. 2 GM R$ 67,20 R$ 134,40 R$ 50,00
3 KIT.BATENTE AMORT.DIANTEIRO 2 GM R$ 57,60 R$ 115,20 R$ 50,00
4 AMORTECEDOR TRASEIRO 2 GM R$ 480,00 R$ 960,00 R$ 40,00
5 BATENTE SUSPENSAO TRASEIRA 2 GM R$ 48,00 R$ 96,00 R$ 30,00
6 CARTER MOTOR 1 GM R$ 316,80 R$ 316,80 R$ 60,00
7 TUBO COLA 1 GM R$ 28,80 R$ 28,80 R$ 10,00
8 SENSOR ROTAÇAO 1 GM R$ 316,80 R$ 316,80 R$ 60,00
9 FILTRO POLEN 1 GM R$ 57,60 R$ 57,60 R$ 20,00
10 JG.JUNTA INGEÇAO 1 GM R$ 57,60 R$ 57,60 R$ 20,00
11 DESCARBONIZANTE CAR 80 1 GM R$ 38,40 R$ 38,40  R$                  -   
12 PIVO SUSPENÇAO 2 GM R$ 86,40 R$ 172,80 R$ 60,00
13 TERMINAL DIREÇAO 2 GM R$ 76,80 R$ 153,60 R$ 40,00
14 ARTICULADOR DIREÇAO 2 GM R$ 76,80 R$ 153,60 R$ 60,00
15 MOTOR DE PASSO 1 GM R$ 316,80 R$ 316,80 R$ 30,00
16 DISCO DE FREIO 2 GM R$ 153,60 R$ 307,20 R$ 60,00
17 JG.PASTILHAS DE FREIO 1 GM R$ 134,40 R$ 134,40 R$ 40,00
18 JG.SAPATA FREIO TRASEIRO 1 GM R$ 153,60 R$ 153,60 R$ 50,00
19 CUBO RODA DIANTEIRA 2 GM R$ 192,00 R$ 384,00 R$ 80,00
20 RADIADOR DAGUA 1 GM R$ 480,00 R$ 480,00 R$ 80,00
21 RESERVATORIO AGUA RADIADOR 1 GM R$ 76,80 R$ 76,80 R$ 20,00
22 BIELETA DA BARRA ESTABILIZADORA 2 GM R$ 96,00 R$ 192,00 R$ 40,00
23 SILENCIOSO INTERMEDIARIO 1 GM R$ 240,00 R$ 240,00 R$ 30,00
24 SILENCIOSO TRASEIRO 1 GM R$ 240,00 R$ 240,00 R$ 30,00
25 CORREIA DENTADA 1 GM R$ 76,80 R$ 76,80 R$ 80,00
26 TENSOR CORREIA DENTADA 1 GM R$ 153,60 R$ 153,60 R$ 80,00
27 VELA IGNIÇAO 4 GM R$ 38,40 R$ 153,60 R$ 10,00
28 JG.JUNTA INGEÇAO 1 GM R$ 57,60 R$ 57,60 R$ 20,00
29 PALHETA PARABRISA 2 GM R$ 76,80 R$ 153,60 R$ 5,00
30 CILINDRO RODA TRASEIRA 2 GM R$ 96,00 R$ 192,00 R$ 40,00
31 COXIM MOTOR  1 GM R$ 192,00 R$ 192,00 R$ 20,00
32 BOMBA COMBUSTIVEL 1 GM R$ 432,00 R$ 432,00 R$ 60,00
33 FILTRO OLEO MOTOR 1 GM R$ 115,20 R$ 115,20 R$ 5,00
34 ELEMENTO FILTRO AR 1 GM R$ 96,00 R$ 96,00 R$ 5,00
35 FILTRO COMBUSTIVEL 1 GM R$ 115,20 R$ 115,20 R$ 10,00
36 ADTIVO PARA AGUA 2 GM R$ 19,20 R$ 38,40 R$ 20,00
37 JOGO DE TAMBOR FREIO TRASEIRO 2 GM R$ 144,00 R$ 288,00 R$ 60,00
38 RETENTOR COMANDO 1 GM R$ 76,80 R$ 76,80 R$ 60,00
39 RETENTOR DIANTEIRO VIRABRIQUIM 1 GM R$ 76,80 R$ 76,80 R$ 60,00
40 RETENTOR DO MANCAL 1 GM R$ 153,60 R$ 153,60 R$ 180,00
41 BOMBA DE OLEO 1 GM R$ 537,60 R$ 537,60 R$ 160,00
42 BANDEIJA 2 GM R$ 1.152,00 R$ 2.304,00 R$ 160,00
          R$ 11.107,20 R$ 2.045,00
TOTAL GERAL DE PEÇAS/SERVIÇOS       R$ 13.152,20  
             
LOTE 03            
 UNO MILLE ECONOMY 2011/2012  AUB-4224          
ITENS DESCRIÇÃO QTDE MARCA  V.UNIT   V.TOTAL   V.SERV. 
1 SILENCIOSO INTERMEDIARIO 1 FIAT R$ 126,10 R$ 126,10 R$ 20,00
2 AMORTECEDOR TRASEIRO 2 FIAT R$ 145,50 R$ 291,00 R$ 40,00
3 COXIM AMORTECEDOR TRAS. 2 FIAT R$ 33,95 R$ 67,90 R$ 50,00
4 SILENCIOSA TRASEIRO 1 FIAT R$ 116,40 R$ 116,40 R$ 20,00
5 CORREIA DENTADA 1 FIAT R$ 58,20 R$ 58,20 R$ 60,00
6 TENSOR CORREIA DENTADA 1 FIAT R$ 53,35 R$ 53,35 R$ 60,00
7 VELA IGNIÇAO 1 FIAT R$ 72,75 R$ 72,75 R$ 10,00
8 DESCARBONIZANTE CAR 80 1 FIAT R$ 19,40 R$ 19,40 R$ 5,00
9 JG.JUNTA INGEÇAO 1 FIAT R$ 19,40 R$ 19,40 R$ 20,00
10 PALHETA PARABRISA 1 FIAT R$ 29,10 R$ 29,10 R$ 5,00
11 DISCO DE FREIO 2 FIAT R$ 33,95 R$ 67,90 R$ 30,00
12 JG.PASTILHAS DE FREIO 1 FIAT R$ 67,90 R$ 67,90 R$ 20,00
13 BUCHA BANDEJA TRASEIRA 8 FIAT R$ 12,61 R$ 100,88 R$ 60,00
14 COXIM FEIXE MOLAS 2 FIAT R$ 24,25 R$ 48,50 R$ 40,00
15 CILINDRO RODA TRASEIRA 2 FIAT R$ 33,95 R$ 67,90 R$ 40,00
16 COXIM MOTOR 1 FIAT R$ 48,50 R$ 48,50 R$ 30,00
17 BOMBA COMBUSTIVEL 1 FIAT R$ 271,60 R$ 271,60 R$ 60,00
18 FILTRO OLEO MOTOR 1 FIAT R$ 14,55 R$ 14,55 R$ 5,00
19 ELEMENTO FILTRO DE AR 1 FIAT R$ 19,40 R$ 19,40 R$ 5,00
20 FILTRO COMBUSTIVEL 1 FIAT R$ 24,25 R$ 24,25 R$ 10,00
21 AMORTECEDOR TAMPA TRAS. 2 FIAT R$ 53,35 R$ 106,70 R$ 10,00
22 RADIADOR AGUA 1 FIAT R$ 242,50 R$ 242,50 R$ 40,00
23 ADITIVO PARA AGUA 2 FIAT R$ 19,40 R$ 38,80 R$ 20,00
24 JOGO DE PATINHO FREIO TRASEIRO 1 FIAT R$ 87,30 R$ 87,30 R$ 40,00
25 RETENTOR COMANDO 1 FIAT R$ 29,10 R$ 29,10 R$ 30,00
26 RETENTOR DIANTEIRO VIABRIQUIM 1 FIAT R$ 38,80 R$ 38,80 R$ 60,00
27 RETENTOR DO MANCAL 1 FIAT R$ 77,60 R$ 77,60 R$ 150,00
28 BOMBA DE OLEO 1 FIAT R$ 174,60 R$ 174,60 R$ 80,00
29 COXIM TRASEIRO CAMBIO 1 FIAT R$ 38,80 R$ 38,80 R$ 40,00
30 REPARO PINÇA DE FREIO 2 FIAT R$ 24,25 R$ 48,50 R$ 40,00
31 FLEXIVEL DEE FREIO DINTEIRO 2 FIAT R$ 19,40 R$ 38,80 R$ 40,00
32 OLEO DEE FREIO 2 FIAT R$ 9,70 R$ 19,40 R$ 20,00
33 CILINDRO MESTRE 1 FIAT R$ 106,70 R$ 106,70 R$ 40,00
34 CABO DE FREIO DE MAO 1 FIAT R$ 58,20 R$ 58,20 R$ 50,00
35 CARTER DO MOTOR 1 FIAT R$ 135,80 R$ 135,80 R$ 60,00
36 KIT DE EMBREAGEM 1 FIAT R$ 388,00 R$ 388,00 R$ 150,00
37 SONDA LAMIDA 1 FIAT R$ 242,50 R$ 242,50 R$ 20,00
38 VALVULA TERMOSTATICA 1 FIAT R$ 67,90 R$ 67,90 R$ 30,00
39 COXIM INTERNO DA BARRA ESTABILIZADORA 2 FIAT R$ 14,55 R$ 29,10 R$ 20,00
40 COXIM EXTERNO DA BARRA ESTABILIZADORA 2 FIAT R$ 19,40 R$ 38,80 R$ 20,00
41 TERMINAL DE BARRA 2 FIAT R$ 38,80 R$ 77,60 R$ 40,00
42 BIELETA DA CAIXA DE DIRAÇAO 2 FIAT R$ 43,65 R$ 87,30 R$ 40,00
43 CAIXA DE DIREÇAO 1 FIAT R$ 291,00 R$ 291,00 R$ 80,00
44 ROLAMENTO DIANTEIRO 2 FIAT R$ 67,90 R$ 135,80 R$ 50,00
45 ROLAMENTO TRASEIRO 2 FIAT R$ 58,20 R$ 116,40 R$ 40,00
46 COIFA HOMOCINÉTICA 2 FIAT R$ 24,25 R$ 48,50 R$ 50,00
47 ROLAMENTO SEMI-EIXO 2 FIAT R$ 38,80 R$ 77,60 R$ 60,00
          R$ 4.427,08 R$ 1.910,00
TOTAL DE PEÇAS/SERVIÇOS       R$ 6.337,08  
             
LOTE 04            
FIAT/palio economy 2012/2012     AVI-4568          
ITENS DESCRIÇÃO QTDE MARCA  V.UNIT   V.TOTAL   V.SERV. 
1 SILENCIOSO INTERMEDIARIO 1 FIAT R$ 126,10 R$ 126,10 R$ 10,00
2 AMORTECEDOR TRASEIRO 2 FIAT R$ 135,80 R$ 271,60 R$ 40,00
3 COXIM AMOR. TRASEIRO 2 FIAT R$ 24,25 R$ 48,50 R$ 40,00
4 SILENCIOSO TRASEIRO 1 FIAT R$ 145,50 R$ 145,50 R$ 20,00
5 CORREIA DENTADA 1 FIAT R$ 58,20 R$ 58,20 R$ 60,00
6 TENSOR DA CORREIA DENTADA 1 FIAT R$ 67,90 R$ 67,90 R$ 60,00
7 VELA IGNIÇAO 4 FIAT R$ 17,46 R$ 69,84 R$ 10,00
8 JG.JUNTA INJEÇAO 1 FIAT R$ 29,10 R$ 29,10 R$ 20,00
9 PALHETA PARABRISA 2 FIAT R$ 29,10 R$ 58,20 R$ 5,00
10 DISCO DE FREIO 2 FIAT R$ 38,80 R$ 77,60 R$ 20,00
11 JG.PASTILHAS DE FREIO 1 FIAT R$ 58,20 R$ 58,20 R$ 20,00
12 COXIM FEIXE MOLAS 1 FIAT R$ 48,50 R$ 48,50 R$ 40,00
13 CILINRO RODA TRASEIRA 2 FIAT R$ 38,80 R$ 77,60 R$ 20,00
14 COXIM MOTOR 1 FIAT R$ 77,60 R$ 77,60 R$ 25,00
15 BOMBA COMBUSTIVEL 1 FIAT R$ 271,60 R$ 271,60 R$ 60,00
16 FILTRO OLEO MOTOR 1 FIAT R$ 19,40 R$ 19,40 R$ 5,00
17  ELEMENTO FILTRO DE AR 1 FIAT R$ 24,25 R$ 24,25 R$ 5,00
18 FILTRO COMBUSTIVEL 1 FIAT R$ 24,25 R$ 24,25 R$ 10,00
19 AMORTECEDOR TAMPA TRASEIRA 2 FIAT R$ 53,35 R$ 106,70 R$ 19,00
20 RADIADOR DAGUA 1 FIAT R$ 213,40 R$ 213,40 R$ 30,00
21 ADTIVO PARA AGUA 2 FIAT R$ 19,40 R$ 38,80 R$ 20,00
22 JOGO DE PATINHO FREIO TRASEIRO 1 FIAT R$ 58,20 R$ 58,20 R$ 50,00
23 RETENTOR COMANDO 1 FIAT R$ 24,25 R$ 24,25 R$ 70,00
24 RETENTOR DIANTEIRO VIRABREQUIM 1 FIAT R$ 38,80 R$ 38,80 R$ 85,00
25 RETENTOR DO MANCAL 1 FIAT R$ 77,60 R$ 77,60 R$ 190,00
26 BOMBA DE OLEO 1 FIAT R$ 174,60 R$ 174,60 R$ 80,00
27 COXIM TRASEIRO CAMBIO 1 FIAT R$ 67,90 R$ 67,90 R$ 38,00
28 REPARO DA PINÇA DE FREIO 2 FIAT R$ 29,10 R$ 58,20 R$ 20,00
29 FLEXIVEL FREIO DIANTEIRO 2 FIAT R$ 24,25 R$ 48,50 R$ 20,00
30 OLEO DE FREIO 2 FIAT R$ 14,55 R$ 29,10 R$ 40,00
31 CILINDRO MESTRE 1 FIAT R$ 116,40 R$ 116,40 R$ 40,00
32 COLA FREIO DE MAO 1 FIAT R$ 58,20 R$ 58,20 R$ 50,00
33 ELETRO-VENTILADOR DO RADIADOR 1 FIAT R$ 378,30 R$ 378,30 R$ 40,00
34 CARTER DO MOTOR 1 FIAT R$ 213,40 R$ 213,40 R$ 150,00
35 KIT DE EMBREIAGEM  1 FIAT R$ 218,25 R$ 218,25 R$ 10,00
36 SONDA LAMIDA 1 FIAT R$ 242,50 R$ 242,50 R$ 30,00
37 VALVULA TERMOSTATICA 1 FIAT R$ 67,90 R$ 67,90 R$ 15,00
38 COXIM INTERNO DA BARRA ESTABILIZADORA 2 FIAT R$ 29,10 R$ 58,20 R$ 15,00
39  COXIM EXTERNO DA BARRA ESTABILIZADORA 2 FIAT R$ 29,10 R$ 58,20 R$ 19,00
40 TERMINAL DA BARRA 2 FIAT R$ 38,80 R$ 77,60 R$ 50,00
          R$ 3.978,94 R$ 1.551,00
TOTAL DE PEÇAS/SERVIÇOS       R$ 5.529,94  
             
LOTE 05            
 STRADA-2013   AWX-9544          
ITENS DESCRIÇÃO QTDE MARCA  V.UNIT   V.TOTAL   V.SERV. 
1 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2 FIAT R$ 142,50 R$ 285,00 R$ 50,00
2 AMORTECEDOR TRASEIRO 2 FIAT R$ 166,25 R$ 332,50 R$ 40,00
3 LAMPADA FAROL 2 FIAT R$ 23,75 R$ 47,50 R$ 40,00
4 BARRRA TENSOR 2 FIAT R$ 114,00 R$ 228,00 R$ 30,00
5 BICO INJETOR 4 FIAT R$ 123,50 R$ 494,00 R$ 50,00
6 BOBINA IGNIÇAO 1 FIAT R$ 171,00 R$ 171,00 R$ 20,00
7 BORRACHA PORTA 2 FIAT R$ 38,00 R$ 76,00 R$ 40,00
8 CILINDRO MESTRE FREIO 1 FIAT R$ 114,00 R$ 114,00 R$ 60,00
9 CAIXA DIREÇAO 1 FIAT R$ 275,50 R$ 275,50 R$ 20,00
10 CORREIA DENTADA 1 FIAT R$ 57,00 R$ 57,00 R$ 60,00
11 TENSOR CORREIA DENTADA 1 FIAT R$ 85,50 R$ 85,50 R$ 60,00
12 JG. CABOS DE VELAS 1 FIAT R$ 76,00 R$ 76,00 R$ 20,00
13 MAÇANETA EXTERNA PORTA 2 FIAT R$ 66,50 R$ 133,00 R$ 60,00
14 FILTRO OLEO MOTOR 1 FIAT R$ 14,25 R$ 14,25 R$ 70,00
15 ELEMENTO FILTRO AR 1 FIAT R$ 23,75 R$ 23,75 R$ 70,00
16 FILTRO DE COMBUSTIVEL 1 FIAT R$ 23,75 R$ 23,75 R$ 10,00
17 MAQUINA VIDRO 2 FIAT R$ 42,75 R$ 85,50 R$ 15,00
18 CABO FREIO DE MAO 1 FIAT R$ 57,00 R$ 57,00 R$ 60,00
19 DISCO DE FREIO 2 FIAT R$ 42,75 R$ 85,50 R$ 40,00
20 JG.PASTILHA DE FREIO  1 FIAT R$ 57,00 R$ 57,00 R$ 40,00
21 TUBO COLA 1 FIAT R$ 14,25 R$ 14,25 R$ 5,00
22 RADIADOR DAGUA 1 FIAT R$ 209,00 R$ 209,00 R$ 40,00
23 JUNTA HOMOCINETICA 2 FIAT R$ 237,50 R$ 475,00 R$ 60,00
24 SONDA LAMIDA 1 FIAT R$ 171,00 R$ 171,00 R$ 40,00
25 VALVULA TERMOSTATICA 1 FIAT R$ 47,50 R$ 47,50 R$ 30,00
26 COIFA LADO CAMBIO 2 FIAT R$ 23,75 R$ 47,50 R$ 40,00
27 BUCHA DO BRAÇO DO PIVO SUSPENSÃO 2 FIAT R$ 28,50 R$ 57,00 R$ 80,00
28 TERMINAL DE DIREÇAO 2 FIAT R$ 33,25 R$ 66,50 R$ 20,00
29 PIVO SUSPENSÃO 2 FIAT R$ 57,00 R$ 114,00 R$ 80,00
30 JODO DE PATIM FREIO TRASEIRO 1 FIAT R$ 85,50 R$ 85,50 R$ 40,00
31 ROLAMENTO DIANTEIRO 2 FIAT R$ 76,00 R$ 152,00 R$ 60,00
32 ROLAMENTO TRASEIRO 2 FIAT R$ 76,00 R$ 152,00 R$ 60,00
33 CILINDRO DE RODA 2 FIAT R$ 57,00 R$ 114,00 R$ 50,00
34 JOGO DE VELA 4 FIAT R$ 14,25 R$ 57,00 R$ 10,00
35 FILTRO DE AR 1 FIAT R$ 28,50 R$ 28,50 R$ 5,00
36 RETENTOR DIANTEIRO VIRABRIQUIM 1 FIAT R$ 38,00 R$ 38,00 R$ 60,00
37 RETENTOR DO COMANDO 1 FIAT R$ 23,75 R$ 23,75 R$ 60,00
38 BOMDA D’AGUA 1 FIAT R$ 85,50 R$ 85,50 R$ 70,00
39 REPARO DA PINÇA 2 FIAT R$ 19,00 R$ 38,00 R$ 40,00
40 FLEXIVEL DE FREIO DIANTEIRO 2 FIAT R$ 23,75 R$ 47,50 R$ 30,00
41 OLEO DE FREIO 2 FIAT R$ 14,25 R$ 28,50 R$ 20,00
42 CUBO DE RODA DIANTEIRA 2 FIAT R$ 57,00 R$ 114,00 R$ 60,00
43 CANO DE AGUA 1 FIAT R$ 28,50 R$ 28,50 R$ 40,00
44 MANGUEIRA SUPERIOR DO RADIADOR 1 FIAT R$ 28,50 R$ 28,50 R$ 10,00
45 MANGUEIRA INFERIOR DO RADIADOR 1 FIAT R$ 66,50 R$ 66,50 R$ 15,00
46 JOGO REPARO DO BICO 1 FIAT R$ 19,00 R$ 19,00 R$ 60,00
47 BOMBA DE COMBUSTIVEL 1 FIAT R$ 266,00 R$ 266,00 R$ 60,00
48 SILENCIOSO INTERMEDIARIO 1 FIAT R$ 142,50 R$ 142,50 R$ 20,00
49 COXIM DE ESCAPE 4 FIAT R$ 9,50 R$ 38,00 R$ 10,00
50 COXIM TRASEIRO DO CAMBIO 1 FIAT R$ 76,00 R$ 76,00 R$ 30,00
51 COXIM LATERAL DO CAMBIO 1 FIAT R$ 57,00 R$ 57,00 R$ 30,00
52 COXIM DO MOTOR 1 FIAT R$ 85,50 R$ 85,50 R$ 30,00
53 TAMBOR DE FREIO 2 FIAT R$ 66,50 R$ 133,00 R$ 30,00
54 SELO DO MOTOR 4 FIAT R$ 9,50 R$ 38,00 R$ 80,00
55 JUNTA COLETOR DO ESCAPE 1 FIAT R$ 14,25 R$ 14,25 R$ 60,00
56 CORREIA ALTERNADOR 1 FIAT R$ 23,75 R$ 23,75 R$ 10,00
57 BORRACHA DE PORTA 2 FIAT R$ 38,00 R$ 76,00 R$ 30,00
58 MAÇANETA EXTERNA PORTA 2 FIAT R$ 57,00 R$ 114,00 R$ 40,00
59 MAÇANETA  INTERNA 2 FIAT R$ 66,50 R$ 133,00 R$ 40,00
60 CABO EMBREAGEM 1 FIAT R$ 57,00 R$ 57,00 R$ 40,00
61 KIT BATENTE AMORTECEDOR 2 FIAT R$ 19,00 R$ 38,00 R$ 30,00
62 COXIM SUPERIOR AMORTECEDOR 2 FIAT R$ 66,50 R$ 133,00 R$ 60,00
63 ALINHAMENTO 1 FIAT  R$                  -     R$                  -    R$ 25,00
64 BALANCEAMENTO 1 FIAT  R$                  -     R$                  -    R$ 25,00
65 SENSOR PEDAL ACELERADOR 1 FIAT R$ 237,50 R$ 237,50 R$ 50,00
          R$ 6.692,75 R$ 2.640,00
 TOTAL GERAL DE PEÇAS/SERVIÇOS       R$ 9.332,75  
             
LOTE 06            
 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX2007/2008   AQW-0045          
ITENS DESCRIÇÃO QTDE MARCA  V.UNIT   V.TOTAL   V.SERV. 
1 CABO FREIO DE MAO 1 FIAT R$ 67,20 R$ 67,20 R$ 40,00
2 DISCO DE FREIO 2 FIAT R$ 48,00 R$ 96,00 R$ 40,00
3 JG.PASTILHA DE FREIO 1 FIAT R$ 57,60 R$ 57,60 R$ 25,00
4 CORREIA DENTADA 1 FIAT R$ 57,60 R$ 57,60 R$ 60,00
5 TENSOR CORREIA DENTADA 1 FIAT R$ 57,60 R$ 57,60 R$ 60,00
6 ELETRO-VENTILADOR RADIADOR 1 FIAT R$ 384,00 R$ 384,00 R$ 20,00
7 FEIXE MOLA TRASEIRA 1 FIAT R$ 48,00 R$ 48,00 R$ 40,00

8 JG. JUNTA INJEÇAO 1 FIAT R$ 24,00 R$ 24,00 R$ 30,00
9 SILENCIOSO TRASEIRO 1 FIAT R$ 124,80 R$ 124,80 R$ 20,00
10 CARTER MOTOR 1 FIAT R$ 86,40 R$ 86,40 R$ 50,00
11 BOMBA OLEO MOTOR 1 FIAT R$ 172,80 R$ 172,80 R$ 80,00
12 TUBO COLA 1 FIAT R$ 19,20 R$ 19,20 R$ 5,00
13 KIT.EMBREIAGEM 1 FIAT R$ 240,00 R$ 240,00 R$ 150,00
14 RETENTOR TRAS.VIABRIQUIM 1 FIAT R$ 81,60 R$ 81,60 R$ 160,00
15 RADIADOR D’AGUA 1 FIAT R$ 172,80 R$ 172,80 R$ 40,00
16 JUNTA HOMOCINETICA 2 FIAT R$ 153,60 R$ 307,20 R$ 30,00
17 SONDA LAMIDA 1 FIAT R$ 244,80 R$ 244,80 R$ 15,00
18 VALVULA TERMOSTATICA 1 FIAT R$ 57,60 R$ 57,60 R$ 30,00
19 COIFA LADO CAMBIO 2 FIAT R$ 24,00 R$ 48,00 R$ 50,00
20 CAIXA DE DIREÇAO 1 FIAT R$ 364,80 R$ 364,80 R$ 60,00
21 BUCHA DO BRAÇO 2 FIAT R$ 24,00 R$ 48,00 R$ 40,00
22 BUCHA PNEUZINHO 4 FIAT R$ 7,68 R$ 30,72 R$ 20,00
23 TERMINAL DE DIREÇAO 2 FIAT R$ 38,40 R$ 76,80 R$ 20,00
24 PIVO SUSPENSÃO 2 FIAT R$ 38,40 R$ 76,80 R$ 40,00
25 ROLAMENTO DIANTEIRO 2 FIAT R$ 76,80 R$ 153,60 R$ 60,00
26 ROLAMENTO TRASEIRO 2 FIAT R$ 67,20 R$ 134,40 R$ 60,00
27 CILINDRODE RODA 2 FIAT R$ 38,40 R$ 76,80 R$ 20,00
28 JOGO DE VELA 4 FIAT R$ 14,40 R$ 57,60 R$ 10,00
29 FILTRO DE COMBUSTIVEL 1 FIAT R$ 24,00 R$ 24,00 R$ 10,00
30 FILTRO DE AR 1 FIAT R$ 19,20 R$ 19,20 R$ 10,00
31 RETENTOR DIANTEIRO VIABRIQUIM 1 FIAT R$ 38,40 R$ 38,40 R$ 70,00
32 RETENTOR DO COMANDO 1 FIAT R$ 24,00 R$ 24,00 R$ 80,00
33 REPARO DA PINÇA 2 FIAT R$ 19,20 R$ 38,40 R$ 40,00
          R$ 3.510,72 R$ 1.485,00
TOTAL DE PEÇAS/SERVIÇOS       R$ 4.995,72  
             
LOTE 07            
   FIAT/DOBLO ELX 1.8   2010   AQV-0045          
ITENS DESCRIÇÃO QTDE MARCA  V.UNIT.   V.TOTAL   V.SERV. 
1 COXIM CAMBIO TRASEIRO 1 FIAT R$ 104,50 R$ 104,50 R$ 80,00
2 COXIM DO MOTOR 1 FIAT R$ 114,00 R$ 114,00 R$ 60,00
3 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2 FIAT R$ 161,50 R$ 323,00 R$ 60,00
4 AMORTECEDOR TRASEIRO 2 FIAT R$ 133,00 R$ 266,00 R$ 50,00
5 CORREIA DENTADA 1 FIAT R$ 57,00 R$ 57,00 R$ 60,00
6 TENSOR CORREIA DENTADA 1 FIAT R$ 85,50 R$ 85,50 R$ 60,00
7 KIT.EMBREIAGEM 1 FIAT R$ 304,00 R$ 304,00 R$ 200,00
8 JG.SAPATA FREIO TRASEIRO 1 FIAT R$ 85,50 R$ 85,50 R$ 40,00
9 TAMBOR DE FREIO 2 FIAT R$ 76,00 R$ 152,00 R$ 40,00
10 CILINDRO FREIO TRASEIRO 2 FIAT R$ 47,50 R$ 95,00 R$ 60,00
11 COIFA LADO CAMBIO 1 FIAT R$ 57,00 R$ 57,00 R$ 50,00
12 TERMINAL DE DIREÇAO 1 FIAT R$ 52,25 R$ 52,25 R$ 30,00
13 PIVO 2 FIAT R$ 57,00 R$ 114,00 R$ 60,00
14 ROLAMENTO TRASEIRO 2 FIAT R$ 190,00 R$ 380,00 R$ 60,00
15 JOGO DE VELA 1 FIAT R$ 20,90 R$ 20,90 R$ 10,00
16 FILTRO DE COMBUSTIVEL 1 FIAT R$ 23,75 R$ 23,75 R$ 10,00
17 FILTRO DE AR 1 FIAT R$ 33,25 R$ 33,25 R$ 10,00
18 RETENTOR DIANTEIRO VIABRIQUIM 1 FIAT R$ 47,50 R$ 47,50 R$ 60,00
19 RETENTOR DO COMANDO 1 FIAT R$ 28,50 R$ 28,50 R$ 60,00
20 BOMBA DE AGUA 1 FIAT R$ 180,50 R$ 180,50 R$ 70,00
21 REPARO DA PINÇA 2 FIAT R$ 28,50 R$ 57,00 R$ 40,00
22 FILTRO DE OLEO 1 FIAT R$ 19,00 R$ 19,00 R$ 5,00
23 OLEO DE FREIO 2 FIAT R$ 19,00 R$ 38,00 R$ 30,00
24 CILINDRO MESTRE 1 FIAT R$ 190,00 R$ 190,00 R$ 40,00
25 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2 FIAT R$ 256,50 R$ 513,00 R$ 50,00
26 AMORTECEDOR TRASEIRO 2 FIAT R$ 209,00 R$ 418,00 R$ 40,00
27 KIT BATENTE DO AMORTECEDOR DIANTEIRO 1 FIAT R$ 38,00 R$ 38,00 R$ 50,00
28  PASTILHA DE FREIO 1 FIAT R$ 66,50 R$ 66,50 R$ 30,00
29 CUBO DE RODA DIANTEIRA 1 FIAT R$ 95,00 R$ 95,00 R$ 40,00
30 CANO DE AGUA 1 FIAT R$ 47,50 R$ 47,50 R$ 50,00
31 MANGUEIRA SUPERIOR DO RADIADOR 1 FIAT R$ 133,00 R$ 133,00 R$ 10,00
32 MANGUEIRA INFERIOR DO RADIADOR 1 FIAT R$ 142,50 R$ 142,50 R$ 15,00
33 JOGO CABO DE VELA 1 FIAT R$ 95,00 R$ 95,00 R$ 10,00
34 JOGO REPARO DO BICO 4 FIAT R$ 6,65 R$ 26,60 R$ 60,00
35 BUBINA DE IGNAÇAO 1 FIAT R$ 332,50 R$ 332,50 R$ 20,00
36 BOMBA DE COMBUSTIVEL 1 FIAT R$ 313,50 R$ 313,50 R$ 80,00
37 COXIM DO ESCAPO 4 FIAT R$ 14,25 R$ 57,00 R$ 10,00
38 COXIM LATERAL DO CAMBIO 1 FIAT R$ 152,00 R$ 152,00 R$ 30,00
39 ,COXIM DO MOTOR 1 FIAT R$ 123,50 R$ 123,50 R$ 30,00
40 SELO DO MOTOR 4 FIAT R$ 9,50 R$ 38,00 R$ 100,00
41 JUNTA COLETOR DO ESCAPE 1 FIAT R$ 23,75 R$ 23,75 R$ 30,00
42 PALHETA  2 FIAT R$ 33,25 R$ 66,50 R$ 5,00
43 CORREIA ALTERNADOR 1 FIAT R$ 52,25 R$ 52,25 R$ 20,00
44 BORRACHA DE PORTA 2 FIAT R$ 33,25 R$ 66,50 R$ 20,00
45 MAÇANETA EXTERNA PORTA 2 FIAT R$ 123,50 R$ 247,00 R$ 80,00
46 MAÇANETA  INTERNA 2 FIAT R$ 66,50 R$ 133,00 R$ 80,00
47 MAQUINA DE VIDRO 2 FIAT R$ 52,25 R$ 104,50 R$ 60,00
48 TRIZETA DOCAMBIO 2 FIAT R$ 95,00 R$ 190,00 R$ 40,00
49 RESERVATORIO DE AGUA 1 FIAT R$ 142,50 R$ 142,50 R$ 20,00
50 ROLAMENTO DIANTEIRO ESQUERDO 1 FIAT R$ 85,50 R$ 85,50 R$ 30,00
51 COIFA DA RODA 2 FIAT R$ 38,00 R$ 76,00 R$ 30,00
52 ALINHAMENTO 1 FIAT  R$                  -     R$                  -    R$ 25,00
53 BALANCEAMENTO 1 FIAT  R$                  -     R$                  -    R$ 25,00
          R$ 6.607,25 R$ 2.335,00
          R$ 8.942,25  
                                TOTAL GERAL DE PEÇAS/SERVIÇOS         
             
LOTE 08            
AMBULÂNCIA RENALT/MASTER ALTECHAMB-2009/2010         ASO-4665   ITENS 
DESCRIÇÃO QTDE MARCA  V.UNIT.   V.TOTAL   V.SERV. 
1 FILTRO OLEO MOTOR 1 RENAULT R$ 104,50 R$ 104,50 R$ 5,00
2 FILTRO DE AR 1 RENAULT R$ 66,50 R$ 66,50 R$ 5,00
3 FILTRO COMBUSTIVEL 1 RENAULT R$ 57,00 R$ 57,00 R$ 10,00
4 JG.PASTILHAS DE FREIO 1 RENAULT R$ 142,50 R$ 142,50 R$ 40,00
5 JG.PASTILHAS DE FREIO TRASEIRA 1 RENAULT R$ 247,00 R$ 247,00 R$ 30,00
6 LANTERNA TRASEIRA 2 RENAULT R$ 380,00 R$ 760,00 R$ 25,00
7 AMORTECEDOR TRASEIRO 2 RENAULT R$ 1.045,00 R$ 2.090,00 R$ 40,00
8 FAROL DIANTEIRO 1 RENAULT R$ 475,00 R$ 475,00 R$ 25,00
9 PALHETA DIANTEIRA 1 RENAULT R$ 104,50 R$ 104,50 R$ 5,00
10 COIFA SEMI-EIXO-TRANSMISSÃO 2 RENAULT R$ 85,50 R$ 171,00 R$ 100,00
11 CONJUNTO BRAÇO DIREÇÃO 1 RENAULT R$ 351,50 R$ 351,50 R$ 100,00
12 PIVO BRAÇO SUSPENÇÃO 1 RENAULT R$ 128,25 R$ 128,25 R$ 30,00
13 BORRACHA DO ESCAPE 2 RENAULT R$ 80,75 R$ 161,50 R$ 15,00
14 FECHADURA PORTA DIANTEIRA 2 RENAULT R$ 380,00 R$ 760,00 R$ 75,00
15 CORREIA DO ALTERNADOR 1 RENAULT R$ 76,00 R$ 76,00 R$ 10,00
16 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2 RENAULT R$ 1.330,00 R$ 2.660,00 R$ 60,00
17 COXIM LATERAL DO CAMBIO 1 RENAULT R$ 370,50 R$ 370,50 R$ 30,00
18 SILENCIOSO INTERMEDIARIO 1 RENAULT R$ 422,75 R$ 422,75 R$ 50,00
19 SILENCIOSO TRASEIRO 2 RENAULT R$ 598,50 R$ 1.197,00 R$ 50,00
20 KIT CORREIA DENTADA E TENSOR 1 RENAULT R$ 570,00 R$ 570,00 R$ 225,00
21 ROLAMENTO RODA DIANTEIRA 2 RENAULT R$ 285,00 R$ 570,00 R$ 175,00
22 DISCO DE FREIO 2 RENAULT R$ 285,00 R$ 570,00 R$ 40,00
23 ADITIVO P/ AGUA 2 RENAULT R$ 19,00 R$ 38,00 R$ 20,00
24 RETENTOR DO COMANDO 2 RENAULT R$ 71,25 R$ 142,50 R$ 200,00
          R$ 12.236,00 R$ 1.365,00
  TOTAL DE PEÇAS/SERVIÇOS       R$ 13.601,00  
             
LOTE 09            
  PARATI G3  2004       ALP-3076          
ITENS DESCRIÇÃO QTDE MARCA  V.UNIT.   V.TOTAL   V.SERV. 
1 SILENCIOSO INTERMEDIARIO 1 VW R$ 144,00 R$ 144,00 R$ 20,00
2 AMORTECEDOR TRASEIRO 2 VW R$ 192,00 R$ 384,00 R$ 40,00
3 COXIM AMORTECEDOR TRAS. 2 VW R$ 33,60 R$ 67,20 R$ 50,00
4 SILENCIOSO TRASEIRO 1 VW R$ 105,60 R$ 105,60 R$ 20,00
5 CORREIA DENTADA 1 VW R$ 48,00 R$ 48,00 R$ 60,00
6 TENSOR CORREIA DENTADA 1 VW R$ 52,80 R$ 52,80 R$ 60,00
7 VELA  IGNIÇÃO 4 VW R$ 14,40 R$ 57,60 R$ 10,00
8 DESCARBONIZANTE CAR 80 1 VW R$ 19,20 R$ 19,20 R$ 20,00
9 JG.JUNTA INGEÇAO 1 VW R$ 19,20 R$ 19,20 R$ 20,00
10 PALHETA PARABRISA 2 VW R$ 24,00 R$ 48,00 R$ 5,00
11 DISCO DE FREIO 2 VW R$ 33,60 R$ 67,20 R$ 30,00
12 JG. PASTILHA DE FREIO 1 VW R$ 67,20 R$ 67,20 R$ 25,00
13 REPARO DA PINÇA DE FREIO 2 VW R$ 24,00 R$ 48,00 R$ 50,00
14 FLEXIVEL DE FREIO DIANTEIRO 2 VW R$ 17,28 R$ 34,56 R$ 20,00
15 OLEO DE FREIO 2 VW R$ 14,40 R$ 28,80 R$ 20,00
16 CILINDRO MESTRE 1 VW R$ 105,60 R$ 105,60 R$ 40,00
17 CABO DE FREIO DE MÃO 1 VW R$ 57,60 R$ 57,60 R$ 40,00
18 CHAVE DE SETA 1 VW R$ 240,00 R$ 240,00 R$ 40,00
19 ELETRO-VENTILADOR DO RADIADOR 1 VW R$ 288,00 R$ 288,00 R$ 30,00
20 CARTER DO MOTOR 1 VW R$ 144,00 R$ 144,00 R$ 60,00
21 KIT DE EMBREAGEM 1 VW R$ 268,80 R$ 268,80 R$ 170,00
22 SONDA LAMBIDA 1 VW R$ 240,00 R$ 240,00 R$ 20,00
23 VALVULA TERMOSTATICA 1 VW R$ 57,60 R$ 57,60 R$ 30,00
24 COXIM INTERNO DA BARRA ESTABILIZADORA 2 VW R$ 16,32 R$ 32,64 R$ 30,00
25 BIELETA DA CAIXA DE DIREÇAO 2 VW R$ 43,20 R$ 86,40 R$ 40,00
26 CAIXA DE DIREÇAO 1 VW R$ 288,00 R$ 288,00 R$ 120,00
27 CANO DE AGUA 1 VW R$ 38,40 R$ 38,40 R$ 40,00
28 MANGUEIRA DO FILTRO DE AR 1 VW R$ 67,20 R$ 67,20 R$ 10,00
29 MANGUEIRA SUPERIOR RADIADOR 1 VW R$ 38,40 R$ 38,40 R$ 10,00
30 BUCHA DO EIXO-TRASEIRO 2 VW R$ 28,80 R$ 57,60 R$ 60,00
31 CILINDRO RODA TRASEIRA 2 VW R$ 33,60 R$ 67,20 R$ 40,00
32 COXIM MOTOR 1 VW R$ 38,40 R$ 38,40 R$ 30,00
33 BOMBA COMBUSTIVEL 1 VW R$ 268,80 R$ 268,80 R$ 60,00
34 FILTRO DE OLEO MOTOR 1 VW R$ 14,40 R$ 14,40 R$ 5,00
35 ELEMENTO FILTRO DE AR 1 VW R$ 19,20 R$ 19,20 R$ 10,00
36 FILTRO COMBUSTIVEL 1 VW R$ 24,00 R$ 24,00 R$ 10,00
37 AMORTECEDOR TAMPA TRAS. 2 VW R$ 48,00 R$ 96,00 R$ 10,00
38 RADIADOR DAGUA 1 VW R$ 172,80 R$ 172,80 R$ 40,00
39 PIVO SUSPENSAO 2 VW R$ 38,40 R$ 76,80 R$ 40,00
40 JUNTA HOMOCINETICA 2 VW R$ 105,60 R$ 211,20 R$ 50,00
41 BOMBA DAGUA 1 VW R$ 86,40 R$ 86,40 R$ 70,00
42 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO 2 VW R$ 67,20 R$ 134,40 R$ 60,00
43 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2 VW R$ 105,60 R$ 211,20 R$ 40,00
44 KIT.BATENTE AMORTECEDOR 2 VW R$ 19,20 R$ 38,40 R$ 40,00
45 COXIM SUPERIOR AMORTECEDOR 2 VW R$ 43,20 R$ 86,40 R$ 40,00
46 ADITIVO P/ AGUA 2 VW R$ 19,20 R$ 38,40 R$ 20,00
47 RETENTOR DO COMANDO 1 VW R$ 28,80 R$ 28,80 R$ 60,00
48 RETENTOR DIANTEIRO VIRABREQUIM 1 VW R$ 33,60 R$ 33,60 R$ 60,00
49 RETENTOR DO MANCAL 1 VW R$ 76,80 R$ 76,80 R$ 160,00
50 BOMBA DE OLEO 1 VW R$ 172,80 R$ 172,80 R$ 80,00
51 COXIM TRASEIRO DO CAMBIO 1 VW R$ 38,40 R$ 38,40 R$ 30,00
52 KIT DE ROLAMENTO 2 VW R$ 57,60 R$ 115,20 R$ 60,00
53 BUCHA DA BANDEJA DIANTEIRA 4 VW R$ 14,40 R$ 57,60 R$ 40,00
54 BUCHA  DO AGREGADO 4 VW R$ 19,20 R$ 76,80 R$ 80,00
55 TERMINAL 2 VW R$ 43,20 R$ 86,40 R$ 30,00
56 PIVOR SUSPENÇÃO 2 VW R$ 57,60 R$ 115,20 R$ 40,00
57 MANGUEIRA INFERIOR DO RADIADOR 1 VW R$ 43,20 R$ 43,20 R$ 20,00
58 MANGUEIRA AR QUENTE 2 VW R$ 38,40 R$ 76,80 R$ 40,00
59 BATERIA 60 AH 1 VW R$ 288,00 R$ 288,00 R$ 10,00
60 JOGO DE CABO DE VELAS 1 VW R$ 134,40 R$ 134,40 R$ 10,00
61 BOBINA IGNIÇÃO 1 VW R$ 172,80 R$ 172,80 R$ 20,00
62 TAMPA DISTRIBUIDOR 1 VW R$ 43,20 R$ 43,20 R$ 15,00
63 JOGO DE LONAS 1 VW R$ 24,00 R$ 24,00 R$ 40,00
64 TAMBOR DE FREIO 2 VW R$ 62,40 R$ 124,80 R$ 40,00
          R$ 6.494,40 R$ 2.590,00
  TOTAL GERAL DE PEÇAS/SERVIÇOS       R$ 9.084,40  
             
LOT 10            
   PARATI BOLA G2   1996   AGG-9048          
ITENS DESCRIÇÃO QTDE MARCA  V.UNIT.   V.TOTAL   V.SERV. 
1 BUCHA DO EIXO-TRASEIRO 2 VW R$ 28,50 R$ 57,00 R$ 60,00
2 CILINDRO RODA TRASEIRA 2 VW R$ 33,25 R$ 66,50 R$ 40,00
3 COXIM MOTOR 1 VW R$ 38,00 R$ 38,00 R$ 30,00
4 BOMBA COMBUSTIVEL 1 VW R$ 266,00 R$ 266,00 R$ 60,00
5 FILTRO DE OLEO MOTOR 1 VW R$ 14,25 R$ 14,25 R$ 5,00
6 ELEMENTO FILTRO DE AR 1 VW R$ 19,00 R$ 19,00 R$ 10,00
7 FILTRO COMBUSTIVEL 1 VW R$ 23,75 R$ 23,75 R$ 10,00
8 AMORTECEDOR TAMPA TRAS. 2 VW R$ 47,50 R$ 95,00 R$ 10,00
9 RADIADOR DAGUA 1 VW R$ 171,00 R$ 171,00 R$ 40,00
10 PIVO SUSPENSAO 2 VW R$ 38,00 R$ 76,00 R$ 40,00
11 JUNTA HOMOCINETICA 2 VW R$ 104,50 R$ 209,00 R$ 50,00
12 BOMBA DAGUA 1 VW R$ 85,50 R$ 85,50 R$ 70,00
13 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO 2 VW R$ 66,50 R$ 133,00 R$ 60,00
14 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2 VW R$ 142,50 R$ 285,00 R$ 40,00
15 KIT.BATENTE AMORTECEDOR 2 VW R$ 19,00 R$ 38,00 R$ 40,00
16 COXIM SUPERIOR AMORTECEDOR 2 VW R$ 38,00 R$ 76,00 R$ 40,00
17 ADITIVO P/ AGUA 2 VW R$ 19,00 R$ 38,00 R$ 20,00
18 RETENTOR DO COMANDO 1 VW R$ 28,50 R$ 28,50 R$ 60,00
19 RETENTOR DIANTEIRO VIRABREQUIM 1 VW R$ 33,25 R$ 33,25 R$ 60,00
20 RETENTOR DO MANCAL 1 VW R$ 76,00 R$ 76,00 R$ 160,00
21 BOMBA DE OLEO 1 VW R$ 171,00 R$ 171,00 R$ 80,00
22 COXIM TRASEIRO DO CAMBIO 1 VW R$ 38,00 R$ 38,00 R$ 30,00
23 KIT DE ROLAMENTO 2 VW R$ 57,00 R$ 114,00 R$ 60,00
24 BUCHA DA BANDEJA DIANTEIRA 4 VW R$ 14,25 R$ 57,00 R$ 40,00
25 BUCHA  DO AGREGADO 4 VW R$ 19,00 R$ 76,00 R$ 20,00
26 TERMINAL 2 VW R$ 38,00 R$ 76,00 R$ 20,00
27 PIVOR SUSPENÇÃO 2 VW R$ 57,00 R$ 114,00 R$ 40,00
28 MANGUEIRA INFERIOR DO RADIADOR 1 VW R$ 42,75 R$ 42,75 R$ 20,00
29 MANGUEIRA AR QUENTE 2 VW R$ 76,00 R$ 152,00 R$ 40,00
30 BATERIA 60 AH 1 VW R$ 285,00 R$ 285,00 R$ 10,00
31 JOGO DE CABO DE VELAS 1 VW R$ 123,50 R$ 123,50 R$ 20,00
32 BOBINA IGNIÇÃO 1 VW R$ 171,00 R$ 171,00 R$ 20,00
33 TAMPA DISTRIBUIDOR 1 VW R$ 38,95 R$ 38,95 R$ 10,00
34 JOGO DE LONAS 1 VW R$ 23,75 R$ 23,75 R$ 40,00
35 TAMBOR DE FREIO 2 VW R$ 61,75 R$ 123,50 R$ 40,00
          R$ 3.435,20 R$ 1.395,00
  TOTAL GERAL DE PEÇAS/SERVIÇOS       R$ 4.830,20  
             
LOT 11            
  DUCATO -2003  MAS-7133          
ITENS DESCRIÇÃO QTDE MARCA  V.UNIT.   V.TOTAL   V.SERV. 
1 FILTRO OLEO MOTOR 1 FIAT R$ 105,60 R$ 105,60 R$ 5,00
2 FILTRO DE AR 1 FIAT R$ 67,20 R$ 67,20 R$ 5,00
3 FILTRO COMBUSTIVEL 1 FIAT R$ 57,60 R$ 57,60 R$ 10,00
4 JG.PASTILHAS DE FREIO 1 FIAT R$ 144,00 R$ 144,00 R$ 40,00
5 JG.PASTILHAS DE FREIO TRASEIRA 1 FIAT R$ 249,60 R$ 249,60 R$ 30,00
6 LANTERNA TRASEIRA 2 FIAT R$ 307,20 R$ 614,40 R$ 25,00
7 AMORTECEDOR TRASEIRO 2 FIAT R$ 1.440,00 R$ 2.880,00 R$ 40,00
8 FAROL DIANTEIRO 1 FIAT R$ 480,00 R$ 480,00 R$ 25,00
9 PALHETA DIANTEIRA 1 FIAT R$ 105,60 R$ 105,60 R$ 5,00
10 COIFA SEMI-EIXO-TRANSMISSÃO 2 FIAT R$ 187,20 R$ 374,40 R$ 100,00
11 CONJUNTO BRAÇO DIREÇÃO 1 FIAT R$ 384,00 R$ 384,00 R$ 100,00
12 PIVO BRAÇO SUSPENÇÃO 1 FIAT R$ 129,60 R$ 129,60 R$ 30,00
13 BORRACHA DO ESCAPE 2 FIAT R$ 81,60 R$ 163,20 R$ 15,00
14 FECHADURA PORTA DIANTEIRA 2 FIAT R$ 384,00 R$ 768,00 R$ 75,00
15 CORREIA DO ALTERNADOR 1 FIAT R$ 76,80 R$ 76,80 R$ 10,00
16 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2 FIAT R$ 1.248,00 R$ 2.496,00 R$ 60,00
17 COXIM LATERAL DO CAMBIO 1 FIAT R$ 374,40 R$ 374,40 R$ 30,00
18 SILENCIOSO INTERMEDIARIO 1 FIAT R$ 427,20 R$ 427,20 R$ 50,00
19 SILENCIOSO TRASEIRO 2 FIAT R$ 604,80 R$ 1.209,60 R$ 50,00
20 KIT CORREIA DENTADA E TENSOR 1 FIAT R$ 475,20 R$ 475,20 R$ 225,00
21 ROLAMENTO RODA DIANTEIRA 2 FIAT R$ 172,80 R$ 345,60 R$ 175,00
22 DISCO DE FREIO 2 FIAT R$ 163,20 R$ 326,40 R$ 40,00
23 ADITIVO P/ AGUA 2 FIAT R$ 19,20 R$ 38,40 R$ 20,00
24 RETENTOR DO COMANDO 2 FIAT R$ 72,00 R$ 144,00 R$ 200,00
25 JOGO TAMBOR DE FREIO 2 FIAT R$ 115,20 R$ 230,40 R$ 60,00
26 JOGO DE CABOS DE FREIO DE MÃO 2 FIAT R$ 76,80 R$ 153,60 R$ 80,00
27 BUCHA DA BANDEJA 4 FIAT R$ 76,80 R$ 307,20 R$ 200,00
28 TERMINAL DE DIREÇÃO 2 FIAT R$ 57,60 R$ 115,20 R$ 40,00
29 BORRACHA DA PORTA 2 FIAT R$ 76,80 R$ 153,60 R$ 40,00
30 FECHADURA DA PORTA EXTERNA 2 FIAT R$ 144,00 R$ 288,00 R$ 60,00
31 FECHADURA DA PORTA INTERNA 2 FIAT R$ 115,20 R$ 230,40 R$ 80,00
32 KIT DE EMBREAGEM 1 FIAT R$ 1.440,00 R$ 1.440,00 R$ 300,00
          R$ 15.355,20 R$ 2.225,00
 TOTAL GERAL DE PEÇAS/SERVIÇOS       R$ 17.580,20  
             
LOT 12            
UNO 2013     AWX-9939          
ITENS DESCRIÇÃO QTDE MARCA  V.UNIT.   V.TOTAL   V.SERV. 
1 SILENCIOSO INTERMEDIARIO 1 FIAT R$ 142,50 R$ 142,50 R$ 20,00
2 AMORTECEDOR TRASEIRO 2 FIAT R$ 161,50 R$ 323,00 R$ 40,00
3 COXIM AMORTECEDOR TRAS. 2 FIAT R$ 33,25 R$ 66,50 R$ 50,00
4 SILENCIOSA TRASEIRO 1 FIAT R$ 114,00 R$ 114,00 R$ 20,00
5 CORREIA DENTADA 1 FIAT R$ 57,00 R$ 57,00 R$ 60,00
6 TENSOR CORREIA DENTADA 1 FIAT R$ 52,25 R$ 52,25 R$ 60,00
7 VELA IGNIÇAO 1 FIAT R$ 71,25 R$ 71,25 R$ 10,00
8 DESCARBONIZANTE CAR 80 1 FIAT R$ 19,00 R$ 19,00 R$ 7,00
9 JG.JUNTA INGEÇAO 1 FIAT R$ 19,00 R$ 19,00 R$ 20,00
10 PALHETA PARABRISA 1 FIAT R$ 28,50 R$ 28,50 R$ 5,00
11 DISCO DE FREIO 2 FIAT R$ 33,25 R$ 66,50 R$ 30,00
12 JG.PASTILHAS DE FREIO 1 FIAT R$ 66,50 R$ 66,50 R$ 20,00
13 BUCHA BANDEJA TRASEIRA 8 FIAT R$ 12,35 R$ 98,80 R$ 60,00
14 COXIM FEIXE MOLAS 2 FIAT R$ 23,75 R$ 47,50 R$ 40,00
15 CILINDRO RODA TRASEIRA 2 FIAT R$ 33,25 R$ 66,50 R$ 40,00
16 COXIM MOTOR 1 FIAT R$ 47,50 R$ 47,50 R$ 30,00
17 BOMBA COMBUSTIVEL 1 FIAT R$ 266,00 R$ 266,00 R$ 60,00
18 FILTRO OLEO MOTOR 1 FIAT R$ 14,25 R$ 14,25 R$ 5,00
19 ELEMENTO FILTRO DE AR 1 FIAT R$ 19,00 R$ 19,00 R$ 7,00
20 FILTRO COMBUSTIVEL 1 FIAT R$ 23,75 R$ 23,75 R$ 10,00
21 AMORTECEDOR TAMPA TRAS. 2 FIAT R$ 52,25 R$ 104,50 R$ 10,00
22 RADIADOR AGUA 1 FIAT R$ 171,00 R$ 171,00 R$ 40,00
23 ADITIVO PARA AGUA 2 FIAT R$ 19,00 R$ 38,00 R$ 20,00
24 JOGO DE PATINHO FREIO TRASEIRO 1 FIAT R$ 85,50 R$ 85,50 R$ 40,00
25 RETENTOR COMANDO 1 FIAT R$ 28,50 R$ 28,50 R$ 30,00
26 RETENTOR DIANTEIRO VIABRIQUIM 1 FIAT R$ 38,00 R$ 38,00 R$ 60,00
27 RETENTOR DO MANCAL 1 FIAT R$ 76,00 R$ 76,00 R$ 150,00
28 BOMBA DE OLEO 1 FIAT R$ 171,00 R$ 171,00 R$ 80,00
29 COXIM TRASEIRO CAMBIO 1 FIAT R$ 38,00 R$ 38,00 R$ 40,00
30 REPARO PINÇA DE FREIO 2 FIAT R$ 23,75 R$ 47,50 R$ 40,00
31 FLEXIVEL DEE FREIO DINTEIRO 2 FIAT R$ 19,00 R$ 38,00 R$ 20,00
32 OLEO DEE FREIO 2 FIAT R$ 9,50 R$ 19,00 R$ 20,00
33 CILINDRO MESTRE 1 FIAT R$ 104,50 R$ 104,50 R$ 40,00
34 CABO DE FREIO DE MAO 1 FIAT R$ 57,00 R$ 57,00 R$ 50,00

35 CARTER DO MOTOR 1 FIAT R$ 133,00 R$ 133,00 R$ 60,00
36 KIT DE EMBREAGEM 1 FIAT R$ 266,00 R$ 266,00 R$ 150,00
37 SONDA LAMIDA 1 FIAT R$ 237,50 R$ 237,50 R$ 20,00
38 VALVULA TERMOSTATICA 1 FIAT R$ 66,50 R$ 66,50 R$ 30,00
39 COXIM INTERNO DA BARRA ESTABILIZADORA 2 FIAT R$ 11,40 R$ 22,80 R$ 25,00
40 COXIM EXTERNO DA BARRA ESTABILIZADORA 2 FIAT R$ 19,00 R$ 38,00 R$ 25,00
41 TERMINAL DE BARRA 2 FIAT R$ 38,00 R$ 76,00 R$ 40,00
42 BIELETA DA CAIXA DE DIRAÇAO 2 FIAT R$ 42,75 R$ 85,50 R$ 40,00
43 CAIXA DE DIREÇAO 1 FIAT R$ 285,00 R$ 285,00 R$ 50,00
44 ROLAMENTO DIANTEIRO 2 FIAT R$ 66,50 R$ 133,00 R$ 50,00
45 ROLAMENTO TRASEIRO 2 FIAT R$ 57,00 R$ 114,00 R$ 40,00
46 COIFA HOMOCINÉTICA 2 FIAT R$ 23,75 R$ 47,50 R$ 50,00
47 ROLAMENTO SEMI-EIXO 2 FIAT R$ 38,00 R$ 76,00 R$ 60,00
          R$ 4.206,60 R$ 1.874,00
  TOTAL DE PEÇAS/SERVIÇOS       R$ 6.080,60  
             
LOT 13            
  UNO 2013  AXQ-3614          
ITENS DESCRIÇÃO QTDE MARCA  V.UNIT   V.TOTAL   V.SERV. 
1 SILENCIOSO INTERMEDIARIO 1 FIAT R$ 134,40 R$ 134,40 R$ 20,00
2 AMORTECEDOR TRASEIRO 2 FIAT R$ 144,00 R$ 288,00 R$ 40,00
3 COXIM AMORTECEDOR TRAS. 2 FIAT R$ 33,60 R$ 67,20 R$ 50,00
4 SILENCIOSA TRASEIRO 1 FIAT R$ 117,12 R$ 117,12 R$ 20,00
5 CORREIA DENTADA 1 FIAT R$ 57,60 R$ 57,60 R$ 60,00
6 TENSOR CORREIA DENTADA 1 FIAT R$ 52,80 R$ 52,80 R$ 60,00
7 VELA IGNIÇAO 1 FIAT R$ 73,92 R$ 73,92 R$ 10,00
8 DESCARBONIZANTE CAR 80 1 FIAT R$ 22,08 R$ 22,08 R$ 5,00
9 JG.JUNTA INGEÇAO 1 FIAT R$ 20,16 R$ 20,16 R$ 20,00
10 PALHETA PARABRISA 1 FIAT R$ 29,76 R$ 29,76 R$ 5,00
11 DISCO DE FREIO 2 FIAT R$ 33,60 R$ 67,20 R$ 30,00
12 JG.PASTILHAS DE FREIO 1 FIAT R$ 69,12 R$ 69,12 R$ 20,00
13 BUCHA BANDEJA TRASEIRA 8 FIAT R$ 12,48 R$ 99,84 R$ 60,00
14 COXIM FEIXE MOLAS 2 FIAT R$ 25,92 R$ 51,84 R$ 40,00
15 CILINDRO RODA TRASEIRA 2 FIAT R$ 34,56 R$ 69,12 R$ 40,00
16 COXIM MOTOR 1 FIAT R$ 49,92 R$ 49,92 R$ 30,00
17 BOMBA COMBUSTIVEL 1 FIAT R$ 269,76 R$ 269,76 R$ 60,00
18 FILTRO OLEO MOTOR 1 FIAT R$ 16,32 R$ 16,32 R$ 5,00
19 ELEMENTO FILTRO DE AR 1 FIAT R$ 20,16 R$ 20,16 R$ 5,00
20 FILTRO COMBUSTIVEL 1 FIAT R$ 24,00 R$ 24,00 R$ 10,00
21 AMORTECEDOR TAMPA TRAS. 2 FIAT R$ 52,80 R$ 105,60 R$ 10,00
22 RADIADOR AGUA 1 FIAT R$ 172,80 R$ 172,80 R$ 40,00
23 ADITIVO PARA AGUA 2 FIAT R$ 20,16 R$ 40,32 R$ 20,00
24 JOGO DE PATINHO FREIO TRASEIRO 1 FIAT R$ 86,40 R$ 86,40 R$ 40,00
25 RETENTOR COMANDO 1 FIAT R$ 28,80 R$ 28,80 R$ 30,00
26 RETENTOR DIANTEIRO VIABRIQUIM 1 FIAT R$ 38,40 R$ 38,40 R$ 60,00
27 RETENTOR DO MANCAL 1 FIAT R$ 76,80 R$ 76,80 R$ 150,00
28 BOMBA DE OLEO 1 FIAT R$ 174,72 R$ 174,72 R$ 80,00
29 COXIM TRASEIRO CAMBIO 1 FIAT R$ 40,32 R$ 40,32 R$ 40,00
30 REPARO PINÇA DE FREIO 2 FIAT R$ 24,00 R$ 48,00 R$ 40,00
31 FLEXIVEL DEE FREIO DINTEIRO 2 FIAT R$ 19,20 R$ 38,40 R$ 19,00
32 OLEO DEE FREIO 2 FIAT R$ 11,52 R$ 23,04 R$ 19,00
33 CILINDRO MESTRE 1 FIAT R$ 107,52 R$ 107,52 R$ 40,00
34 CABO DE FREIO DE MAO 1 FIAT R$ 58,56 R$ 58,56 R$ 50,00
35 CARTER DO MOTOR 1 FIAT R$ 136,32 R$ 136,32 R$ 60,00
36 KIT DE EMBREAGEM 1 FIAT R$ 269,76 R$ 269,76 R$ 140,00
37 SONDA LAMIDA 1 FIAT R$ 240,96 R$ 240,96 R$ 20,00
38 VALVULA TERMOSTATICA 1 FIAT R$ 68,16 R$ 68,16 R$ 30,00
39 COXIM INTERNO DA BARRA ESTABILIZADORA 2 FIAT R$ 12,48 R$ 24,96 R$ 20,00
40 COXIM EXTERNO DA BARRA ESTABILIZADORA 2 FIAT R$ 20,16 R$ 40,32 R$ 20,00
41 TERMINAL DE BARRA 2 FIAT R$ 40,32 R$ 80,64 R$ 40,00
42 BIELETA DA CAIXA DE DIRAÇAO 2 FIAT R$ 43,20 R$ 86,40 R$ 40,00
43 CAIXA DE DIREÇAO 1 FIAT R$ 291,84 R$ 291,84 R$ 50,00
44 ROLAMENTO DIANTEIRO 2 FIAT R$ 68,16 R$ 136,32 R$ 50,00
45 ROLAMENTO TRASEIRO 2 FIAT R$ 57,60 R$ 115,20 R$ 40,00
46 COIFA HOMOCINÉTICA 2 FIAT R$ 24,96 R$ 49,92 R$ 50,00
47 ROLAMENTO SEMI-EIXO 2 FIAT R$ 39,36 R$ 78,72 R$ 60,00
          R$ 4.259,52 R$ 1.848,00
 TOTAL DE PEÇAS/SERVIÇOS       R$ 6.107,52  
             
LOT 14            
 UNO 2013   AXQ-3617          
ITENS DESCRIÇÃO QTDE MARCA  V.UNIT   V.TOTAL   V.SERV. 
1 SILENCIOSO INTERMEDIARIO 1 FIAT R$ 127,68 R$ 127,68 R$ 20,00
2 AMORTECEDOR TRASEIRO 2 FIAT R$ 146,88 R$ 293,76 R$ 40,00
3 COXIM AMORTECEDOR TRAS. 2 FIAT R$ 35,52 R$ 71,04 R$ 50,00
4 SILENCIOSA TRASEIRO 1 FIAT R$ 117,12 R$ 117,12 R$ 20,00
5 CORREIA DENTADA 1 FIAT R$ 58,56 R$ 58,56 R$ 60,00
6 TENSOR CORREIA DENTADA 1 FIAT R$ 52,80 R$ 52,80 R$ 60,00
7 VELA IGNIÇAO 1 FIAT R$ 72,00 R$ 72,00 R$ 10,00
8 DESCARBONIZANTE CAR 80 1 FIAT R$ 19,20 R$ 19,20 R$ 5,00
9 JG.JUNTA INGEÇAO 1 FIAT R$ 19,20 R$ 19,20 R$ 20,00
10 PALHETA PARABRISA 1 FIAT R$ 28,80 R$ 28,80 R$ 5,00
11 DISCO DE FREIO 2 FIAT R$ 34,56 R$ 69,12 R$ 30,00
12 JG.PASTILHAS DE FREIO 1 FIAT R$ 67,20 R$ 67,20 R$ 20,00
13 BUCHA BANDEJA TRASEIRA 8 FIAT R$ 12,48 R$ 99,84 R$ 60,00
14 COXIM FEIXE MOLAS 2 FIAT R$ 24,96 R$ 49,92 R$ 40,00
15 CILINDRO RODA TRASEIRA 2 FIAT R$ 33,60 R$ 67,20 R$ 40,00
16 COXIM MOTOR 1 FIAT R$ 48,96 R$ 48,96 R$ 30,00
17 BOMBA COMBUSTIVEL 1 FIAT R$ 316,80 R$ 316,80 R$ 60,00
18 FILTRO OLEO MOTOR 1 FIAT R$ 15,36 R$ 15,36 R$ 5,00
19 ELEMENTO FILTRO DE AR 1 FIAT R$ 20,16 R$ 20,16 R$ 5,00
20 FILTRO COMBUSTIVEL 1 FIAT R$ 24,00 R$ 24,00 R$ 10,00
21 AMORTECEDOR TAMPA TRAS. 2 FIAT R$ 51,84 R$ 103,68 R$ 10,00
22 RADIADOR AGUA 1 FIAT R$ 177,60 R$ 177,60 R$ 40,00
23 ADITIVO PARA AGUA 2 FIAT R$ 19,20 R$ 38,40 R$ 20,00
24 JOGO DE PATINHO FREIO TRASEIRO 1 FIAT R$ 86,40 R$ 86,40 R$ 40,00
25 RETENTOR COMANDO 1 FIAT R$ 30,72 R$ 30,72 R$ 30,00
26 RETENTOR DIANTEIRO VIABRIQUIM 1 FIAT R$ 40,32 R$ 40,32 R$ 60,00
27 RETENTOR DO MANCAL 1 FIAT R$ 77,76 R$ 77,76 R$ 150,00
28 BOMBA DE OLEO 1 FIAT R$ 173,76 R$ 173,76 R$ 80,00
29 COXIM TRASEIRO CAMBIO 1 FIAT R$ 40,32 R$ 40,32 R$ 40,00
30 REPARO PINÇA DE FREIO 2 FIAT R$ 24,00 R$ 48,00 R$ 40,00
31 FLEXIVEL DEE FREIO DINTEIRO 2 FIAT R$ 20,16 R$ 40,32 R$ 20,00
32 OLEO DEE FREIO 2 FIAT R$ 10,56 R$ 21,12 R$ 20,00
33 CILINDRO MESTRE 1 FIAT R$ 105,60 R$ 105,60 R$ 40,00
34 CABO DE FREIO DE MAO 1 FIAT R$ 57,60 R$ 57,60 R$ 50,00
35 CARTER DO MOTOR 1 FIAT R$ 134,40 R$ 134,40 R$ 60,00
36 KIT DE EMBREAGEM 1 FIAT R$ 268,80 R$ 268,80 R$ 150,00
37 SONDA LAMIDA 1 FIAT R$ 240,00 R$ 240,00 R$ 20,00
38 VALVULA TERMOSTATICA 1 FIAT R$ 67,20 R$ 67,20 R$ 30,00
39 COXIM INTERNO DA BARRA ESTABILIZADORA 2 FIAT R$ 11,52 R$ 23,04 R$ 20,00
40 COXIM EXTERNO DA BARRA ESTABILIZADORA 2 FIAT R$ 19,20 R$ 38,40 R$ 20,00
41 TERMINAL DE BARRA 2 FIAT R$ 38,40 R$ 76,80 R$ 40,00
42 BIELETA DA CAIXA DE DIRAÇAO 2 FIAT R$ 43,20 R$ 86,40 R$ 40,00
43 CAIXA DE DIREÇAO 1 FIAT R$ 292,80 R$ 292,80 R$ 50,00
44 ROLAMENTO DIANTEIRO 2 FIAT R$ 70,08 R$ 140,16 R$ 50,00
45 ROLAMENTO TRASEIRO 2 FIAT R$ 59,52 R$ 119,04 R$ 40,00
46 COIFA HOMOCINÉTICA 2 FIAT R$ 25,92 R$ 51,84 R$ 50,00
47 ROLAMENTO SEMI-EIXO 2 FIAT R$ 42,24 R$ 84,48 R$ 60,00
          R$ 4.303,68 R$ 1.860,00
TOTAL DE PEÇAS/SERVIÇOS       R$ 6.163,68  
             
LOT 15            
CHEVROLET C-20  1991   ACA-2661          
ITENS DESCRIÇÃO QTD MARCA  V.UNIT.   V.TOTAL   V.SERV. 
1 PIVO SUSPENSÃO INFERIOR 2 GM R$ 76,00 R$ 152,00 R$ 100,00
2 PIVO SUSPENSÃO SUPERIOR 2 GM R$ 76,00 R$ 152,00 R$ 100,00
3 BANDEJA SUPERIOR 2 GM R$ 266,00 R$ 532,00 R$ 180,00
4 BANDEJA INFERIOR 2 GM R$ 370,50 R$ 741,00 R$ 180,00
5 TERMINAL DIREÇAO 2 GM R$ 47,50 R$ 95,00 R$ 60,00
6 BARRA DIREÇAO GRANDE 1 GM R$ 142,50 R$ 142,50 R$ 50,00
7 JOGO DE JUNTA DO CARBURADOR 1 GM R$ 17,10 R$ 17,10 R$ 40,00
8 VELAS 6 GM R$ 14,25 R$ 85,50 R$ 10,00
9 KIT ROLAMENTO DIANTEIRO 1 GM R$ 66,50 R$ 66,50 R$ 80,00
10 KIT ROLAMENTO PONTA DE EIXO 1 GM R$ 133,00 R$ 133,00 R$ 160,00
11 BOMBA DE AGUA 1 GM R$ 133,00 R$ 133,00 R$ 40,00
12 MANGUEIRA SUPERIOR 1 GM R$ 28,50 R$ 28,50 R$ 10,00
13 MANGUEIRA INFERIOR 1 GM R$ 38,00 R$ 38,00 R$ 10,00
14 CORREIA DO ALTERNADOR 1 GM R$ 23,75 R$ 23,75 R$ 15,00
15 CRUZETAS 1 GM R$ 47,50 R$ 47,50 R$ 30,00
16 JUNTA DA TAMPA DA VALVULA 1 GM R$ 28,50 R$ 28,50 R$ 40,00
17 JUNTA DO CARTE 1 GM R$ 104,50 R$ 104,50 R$ 60,00
18 BOBINA 1 GM R$ 95,00 R$ 95,00 R$ 10,00
19 BOMBA DE COMBUSTIVEL 1 GM R$ 76,00 R$ 76,00 R$ 60,00
20 BOIA DO TANQUE  1 GM R$ 76,00 R$ 76,00 R$ 60,00
21 JOGO DE LONAS 1 GM R$ 38,00 R$ 38,00 R$ 40,00
22 CAMPANA 2 GM R$ 76,00 R$ 152,00 R$ 30,00
23 CILINDRO RODA TRASEIRA 2 GM R$ 42,75 R$ 85,50 R$ 80,00
24 OLEO DIFERENCIAL 2 GM R$ 14,25 R$ 28,50 R$ 15,00
25 FLEXIVEL FREIO DIANTEIRO 2 GM R$ 28,50 R$ 57,00 R$ 20,00
26 FLEXIVEL FREIO TRASEIRO 2 GM R$ 23,75 R$ 47,50 R$ 20,00
27 JG.CABO DE VELAS 1 GM R$ 76,00 R$ 76,00 R$ 15,00
28 CABO FREIO DE MAO 1 GM R$ 71,25 R$ 71,25 R$ 40,00
29 DISCO DE FREIO 2 GM R$ 66,50 R$ 133,00 R$ 40,00
30 JG. PASTILHA DE FREIO 1 GM R$ 52,25 R$ 52,25 R$ 30,00
31 SILENCIOSO TRASEIRO 1 GM R$ 190,00 R$ 190,00 R$ 50,00
32 BOMBA OLEO MOTOR 1 GM R$ 218,50 R$ 218,50 R$ 180,00
33 TUBO COLA 1 GM R$ 19,00 R$ 19,00 R$ 5,00
34 KIT.EMBREAGEM 1 GM R$ 522,50 R$ 522,50 R$ 250,00
          R$ 4.458,35 R$ 2.110,00
TOTAL DE PEÇAS/SERVIÇOS       R$ 6.568,35  
             
LOT 16            
 PALIO  2014         AYL-4757          
             
ITENS DESCRIÇÃO QTD MARCA  V.UNIT.   V.TOTAL   V.SERV. 
1 SILENCIOSO INTERMEDIARIO 1 FIAT R$ 152,00 R$ 152,00 R$ 10,00
2 AMORTECEDOR TRASEIRO 2 FIAT R$ 142,50 R$ 285,00 R$ 40,00
3 COXIM AMOR. TRASEIRO 2 FIAT R$ 23,75 R$ 47,50 R$ 40,00
4 SILENCIOSO TRASEIRO 1 FIAT R$ 137,75 R$ 137,75 R$ 15,00
5 CORREIA DENTADA 1 FIAT R$ 61,75 R$ 61,75 R$ 55,00
6 TENSOR DA CORREIA DENTADA 1 FIAT R$ 66,50 R$ 66,50 R$ 50,00
7 VELA IGNIÇAO 4 FIAT R$ 14,25 R$ 57,00 R$ 15,00
8 JG.JUNTA INJEÇAO 1 FIAT R$ 28,50 R$ 28,50 R$ 15,00
9 PALHETA PARABRISA 2 FIAT R$ 28,50 R$ 57,00 R$ 5,00
10 DISCO DE FREIO 2 FIAT R$ 38,00 R$ 76,00 R$ 25,00
11 JG.PASTILHAS DE FREIO 1 FIAT R$ 57,00 R$ 57,00 R$ 15,00
12 COXIM FEIXE MOLAS 1 FIAT R$ 47,50 R$ 47,50 R$ 40,00
13 CILINRO RODA TRASEIRA 2 FIAT R$ 39,90 R$ 79,80 R$ 25,00
14 COXIM MOTOR 1 FIAT R$ 76,00 R$ 76,00 R$ 25,00
15 BOMBA COMBUSTIVEL 1 FIAT R$ 266,00 R$ 266,00 R$ 65,00
16 FILTRO OLEO MOTOR 1 FIAT R$ 14,25 R$ 14,25 R$ 5,00
17  ELEMENTO FILTRO DE AR 1 FIAT R$ 23,75 R$ 23,75 R$ 5,00
18 FILTRO COMBUSTIVEL 1 FIAT R$ 19,00 R$ 19,00 R$ 5,00
19 AMORTECEDOR TAMPA TRASEIRA 2 FIAT R$ 52,25 R$ 104,50 R$ 15,00
20 RADIADOR DAGUA 1 FIAT R$ 204,25 R$ 204,25 R$ 35,00
21 ADTIVO PARA AGUA 2 FIAT R$ 19,00 R$ 38,00 R$ 15,00
22 JOGO DE PATINHO FREIO TRASEIRO 1 FIAT R$ 57,00 R$ 57,00 R$ 40,00
23 RETENTOR COMANDO 1 FIAT R$ 23,75 R$ 23,75 R$ 70,00
24 RETENTOR DIANTEIRO VIRABREQUIM 1 FIAT R$ 33,25 R$ 33,25 R$ 80,00
25 RETENTOR DO MANCAL 1 FIAT R$ 71,25 R$ 71,25 R$ 190,00
26 BOMBA DE OLEO 1 FIAT R$ 175,75 R$ 175,75 R$ 85,00
27 COXIM TRASEIRO CAMBIO 1 FIAT R$ 61,75 R$ 61,75 R$ 35,00
28 REPARO DA PINÇA DE FREIO 2 FIAT R$ 28,50 R$ 57,00 R$ 35,00
29 FLEXIVEL FREIO DIANTEIRO 2 FIAT R$ 23,75 R$ 47,50 R$ 25,00
30 OLEO DE FREIO 2 FIAT R$ 14,25 R$ 28,50 R$ 30,00
31 CILINDRO MESTRE 1 FIAT R$ 109,25 R$ 109,25 R$ 35,00
32 COLA FREIO DE MAO 1 FIAT R$ 57,00 R$ 57,00 R$ 55,00
33 ELETRO-VENTILADOR DO RADIADOR 1 FIAT R$ 361,00 R$ 361,00 R$ 35,00
34 CARTER DO MOTOR 1 FIAT R$ 204,25 R$ 204,25 R$ 140,00
35 KIT DE EMBREIAGEM  1 FIAT R$ 228,00 R$ 228,00 R$ 140,00
36 SONDA LAMIDA 1 FIAT R$ 237,50 R$ 237,50 R$ 25,00
37 VALVULA TERMOSTATICA 1 FIAT R$ 61,75 R$ 61,75 R$ 15,00
38 COXIM INTERNO DA BARRA ESTABILIZADORA 2 FIAT R$ 23,75 R$ 47,50 R$ 20,00
39  COXIM EXTERNO DA BARRA ESTABILIZADORA 2 FIAT R$ 33,25 R$ 66,50 R$ 15,00
40 TERMINAL DA BARRA 2 FIAT R$ 33,25 R$ 66,50 R$ 45,00
41 BATERIA 1 FIAT R$ 399,00 R$ 399,00 R$ 15,00
42 PESCADOR BOMBA DE OLEO 1 FIAT R$ 118,75 R$ 118,75 R$ 50,00
43 INTERRUPTOR DO OLEO 1 FIAT R$ 23,75 R$ 23,75 R$ 15,00
          R$ 4.435,55 R$ 1.715,00
                             TOTAL DE PEÇAS/SERVIÇOS       R$ 6.150,55  
             
LOT 17            
  AMBULÂNCIA  DUCATO 2014/2014            AYX-0791          
             
ITENS DESCRIÇÃO QTDE MARCA  V.UNIT.   V.TOTAL   V.SERV. 
1 FILTRO OLEO MOTOR 1 FIAT R$ 52,25 R$ 52,25 R$ 10,00
2 FILTRO DE AR 1 FIAT R$ 47,50 R$ 47,50 R$ 15,00
3 FILTRO COMBUSTIVEL 1 FIAT R$ 52,25 R$ 52,25 R$ 25,00
4 JG.PASTILHAS DE FREIO 1 FIAT R$ 95,00 R$ 95,00 R$ 35,00
5 JG.PASTILHAS DE FREIO TRASEIRA 1 FIAT R$ 80,75 R$ 80,75 R$ 55,00
6 LANTERNA TRASEIRA 2 FIAT R$ 313,50 R$ 627,00 R$ 55,00
7 AMORTECEDOR TRASEIRO 2 FIAT R$ 304,00 R$ 608,00 R$ 75,00
8 FAROL DIANTEIRO 1 FIAT R$ 456,00 R$ 456,00 R$ 75,00
9 PALHETA DIANTEIRA 1 FIAT R$ 109,25 R$ 109,25 R$ 15,00
10 COIFA SEMI-EIXO-TRANSMISSÃO 2 FIAT R$ 180,50 R$ 361,00 R$ 105,00
11 CONJUNTO BRAÇO DIREÇÃO 1 FIAT R$ 351,50 R$ 351,50 R$ 110,00
12 PIVO BRAÇO SUSPENÇÃO 1 FIAT R$ 128,25 R$ 128,25 R$ 75,00
13 BORRACHA DO ESCAPE 2 FIAT R$ 14,25 R$ 28,50 R$ 15,00
14 FECHADURA PORTA DIANTEIRA 2 FIAT R$ 389,50 R$ 779,00 R$ 90,00
15 CORREIA DO ALTERNADOR 1 FIAT R$ 52,25 R$ 52,25 R$ 15,00
16 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2 FIAT R$ 332,50 R$ 665,00 R$ 140,00
17 COXIM LATERAL DO CAMBIO 1 FIAT R$ 361,00 R$ 361,00 R$ 70,00
18 SILENCIOSO INTERMEDIARIO 1 FIAT R$ 451,25 R$ 451,25 R$ 30,00
19 SILENCIOSO TRASEIRO 2 FIAT R$ 161,50 R$ 323,00 R$ 30,00
20 KIT CORREIA DENTADA E TENSOR 1 FIAT R$ 218,50 R$ 218,50 R$ 190,00
21 ROLAMENTO RODA DIANTEIRA 2 FIAT R$ 95,00 R$ 190,00 R$ 70,00
22 DISCO DE FREIO 2 FIAT R$ 156,75 R$ 313,50 R$ 75,00
23 ADITIVO P/ AGUA 2 FIAT R$ 33,25 R$ 66,50 R$ 15,00
24 RETENTOR DO COMANDO 2 FIAT R$ 71,25 R$ 142,50 R$ 190,00
25 JOGO TAMBOR DE FREIO 2 FIAT R$ 118,75 R$ 237,50 R$ 55,00
26 JOGO DE CABOS DE FREIO DE MÃO 2 FIAT R$ 80,75 R$ 161,50 R$ 75,00
27 BUCHA DA BANDEJA 4 FIAT R$ 76,00 R$ 304,00 R$ 240,00
28 TERMINAL DE DIREÇÃO 2 FIAT R$ 57,00 R$ 114,00 R$ 70,00
29 BORRACHA DA PORTA 2 FIAT R$ 61,75 R$ 123,50 R$ 40,00
30 FECHADURA DA PORTA EXTERNA 2 FIAT R$ 104,50 R$ 209,00 R$ 70,00
31 FECHADURA DA PORTA INTERNA 2 FIAT R$ 128,25 R$ 256,50 R$ 75,00
32 KIT DE EMBREAGEM 1 FIAT R$ 1.140,00 R$ 1.140,00 R$ 270,00
33 BATERIA 1 FIAT R$ 399,00 R$ 399,00 R$ 10,00
34 SENSOR DO NÍVEL DE COMBUSTÍVEL 1 FIAT R$ 133,00 R$ 133,00 R$ 45,00
35 PESCADOR BOMBA DE OLEO 1 FIAT R$ 128,25 R$ 128,25 R$ 50,00
36 JUNTA HOMOCINÉTICA                                         1 FIAT R$ 133,00 R$ 133,00 R$ 50,00
          R$ 9.899,00 R$ 2.630,00
                      TOTAL DE PEÇAS/SERVIÇOS       R$ 12.529,00  
             
LOT18            
  GOL     2012/2012       AUZ-5775          V.SERV. 
ITENS DESCRIÇÃO QTDE MARCA  V.UNIT.   V.TOTAL  R$ 60,00
1 BUCHA DO EIXO-TRASEIRO 2 VW R$ 24,00 R$ 48,00 R$ 35,00
2 CILINDRO RODA TRASEIRA 2 VW R$ 33,60 R$ 67,20 R$ 25,00
3 COXIM MOTOR 1 VW R$ 38,40 R$ 38,40 R$ 55,00
4 BOMBA COMBUSTIVEL 1 VW R$ 288,00 R$ 288,00 R$ 10,00
5 FILTRO DE OLEO MOTOR 1 VW R$ 14,40 R$ 14,40 R$ 10,00
6 ELEMENTO FILTRO DE AR 1 VW R$ 28,80 R$ 28,80 R$ 10,00
7 FILTRO COMBUSTIVEL 1 VW R$ 24,00 R$ 24,00 R$ 15,00
8 AMORTECEDOR TAMPA TRAS. 2 VW R$ 43,20 R$ 86,40 R$ 35,00
9 RADIADOR DAGUA 1 VW R$ 172,80 R$ 172,80 R$ 40,00
10 PIVO SUSPENSAO 2 VW R$ 81,60 R$ 163,20 R$ 45,00
11 JUNTA HOMOCINETICA 2 VW R$ 105,60 R$ 211,20 R$ 65,00
12 BOMBA DAGUA 1 VW R$ 76,80 R$ 76,80 R$ 50,00
13 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO 2 VW R$ 62,40 R$ 124,80 R$ 40,00
14 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2 VW R$ 206,40 R$ 412,80 R$ 45,00
15 KIT.BATENTE AMORTECEDOR 2 VW R$ 24,00 R$ 48,00 R$ 35,00
16 COXIM SUPERIOR AMORTECEDOR 2 VW R$ 62,40 R$ 124,80 R$ 15,00
17 ADITIVO P/ AGUA 2 VW R$ 14,40 R$ 28,80 R$ 55,00
18 RETENTOR DO COMANDO 1 VW R$ 38,40 R$ 38,40 R$ 50,00
19 RETENTOR DIANTEIRO VIRABREQUIM 1 VW R$ 48,00 R$ 48,00 R$ 170,00
20 RETENTOR DO MANCAL 1 VW R$ 163,20 R$ 163,20 R$ 80,00
21 BOMBA DE OLEO 1 VW R$ 240,00 R$ 240,00 R$ 25,00
22 COXIM TRASEIRO DO CAMBIO 1 VW R$ 33,60 R$ 33,60 R$ 50,00
23 KIT DE ROLAMENTO 2 VW R$ 52,80 R$ 105,60 R$ 35,00
24 BUCHA DA BANDEJA DIANTEIRA 4 VW R$ 48,00 R$ 192,00 R$ 45,00
25 BUCHA  DO AGREGADO 4 VW R$ 14,40 R$ 57,60 R$ 25,00
26 TERMINAL 2 VW R$ 38,40 R$ 76,80 R$ 35,00
27 PIVOR SUSPENÇÃO 2 VW R$ 52,80 R$ 105,60 R$ 15,00
28 MANGUEIRA INFERIOR DO RADIADOR 1 VW R$ 38,40 R$ 38,40 R$ 35,00
29 MANGUEIRA AR QUENTE 2 VW R$ 72,00 R$ 144,00 R$ 20,00
30 JOGO DE CABO DE VELAS 1 VW R$ 124,80 R$ 124,80 R$ 15,00
31 BOBINA IGNIÇÃO 1 VW R$ 302,40 R$ 302,40 R$ 10,00
32 TAMPA DISTRIBUIDOR 1 VW R$ 48,00 R$ 48,00 R$ 35,00
33 JOGO DE LONAS 1 VW R$ 129,60 R$ 129,60 R$ 45,00
34 TAMBOR DE FREIO 2 VW R$ 62,40 R$ 124,80 R$ 10,00
35 BATERIA 1 VW R$ 403,20 R$ 403,20 R$ 115,00
36 PESCADOR DA BOMBA DE ÓLEO  1 VW R$ 81,60 R$ 81,60 R$ 35,00
37 AMORTECEDOR TRASEIRO 2 VW R$ 168,00 R$ 336,00 R$ 35,00
38 KIT BATENTE AMORTECEDOR TRASEIRO  2 VW R$ 24,00 R$ 48,00 R$ 40,00
39 SENSOR DO NÍVEL DE COMBUSTÍVEL 1 VW R$ 163,20 R$ 163,20 R$ 125,00
40 COIFA HOMOCINÉTICA 4 VW R$ 24,00 R$ 96,00 R$ 50,00
41 BRAÇO DO TENSOR 1 VW R$ 96,00 R$ 96,00 R$ 1.745,00
         R$ 5.155,20  
  TOTAL DE PEÇAS/SERVIÇOS       R$ 6.900,20  
             VALOR TOTAL DE PEÇAS E SERVIÇOS       R$ 152.608,54  
Francisco Alves-PR, 18 de Agosto de 2016.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
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